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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 15 de Outubro de 2012.
DECRETO Nº 30263

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00.
CARLOS CHNAIDERMAN,  PREFEITO EM EXERCÍCIO, DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no
artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.983, de 20 de dezembro de 2.011 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 69/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais),
suplementar a seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2043 8210.1751200611.064.04.100800.449061.800 Implantação, Ampliação e Melhoria

do Sistema de Distribuição de Água 150.000,00
TOTAL 150.000,00

 Art. 2º O recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerá da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2082 8210.1751200621.067.04.100800.449061.800 Implantação, Ampliação e Melhoria

do Sistema do Esgotamento Sanitário 150.000,00
TOTAL 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

DECRETOS

DECRETO Nº 30264
Dispõe sobre instituição de Servidão Administrativa

ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
CARLOS CHNAIDERMAN, PREFEITO EM

EXERCÍCIO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
XIV e XV, do artigo 63, c/c o artigo 118, ambos da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e considerando o
que consta do processo administrativo nº 48754/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Servidão Administrativa de

bem público municipal, ao Serviço Autônomo de
Água e Esgoto, localizado à Rua Adolfo Noronha,
Bairro Taboão, sob a Inscr ição Cadastral nº
082.52.31.0960.01.001/2, parte de área maior, que
assim se descreve:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas UTM: N=7.408.082,370 e
E=346.255,038; desse ponto segue com
AZ=117°58’09”, por uma distância de 22,12m, onde
vamos encontrar o ponto “B”; desse ponto segue com
AZ=111°04’43” por uma distância de 51,35m, onde
vamos encontrar o ponto “C”; desse ponto segue com
AZ=90°42’19” por uma distância de 56,19m onde
vamos encontrar o ponto “D”; desse ponto segue com
AZ=79°45’55” por uma distância de 93,83m, onde
vamos encontrar o ponto “E”; desse ponto segue com
AZ=191°12’52” por uma distância de 11,19m, onde
vamos encontrar o ponto “F”; desse ponto segue com
AZ=263°17’50” por uma distância de 3,15m onde
vamos encontrar o ponto “G”; desse ponto segue com
AZ=11°12’52” por uma distância de 7,76m, onde vamos
encontrar o ponto “H”; desse ponto segue com
AZ=259°45’55” por uma distância de 89,57m, onde
vamos encontrar o ponto “I”; desse ponto segue com
AZ=270°40’42” por uma distância de 57,16m, onde
vamos encontrar o ponto “J”; desse ponto segue com
AZ=291°04’42” por uma distância de 52,07m, onde
vamos encontrar o ponto “K”; desse ponto segue com
AZ=297°58’09” por uma distância de 22,31m, onde
vamos encontrar o ponto “L”; desse ponto segue com
AZ=27°58’09” por uma distância de 3,00m, onde vamos
encontrar o ponto “A”, ponto de partida da área em
questão, área esta que tem forma irregular”.

Art. 2º A Servidão Administrativa de que trata este
Decreto tem por objetivo a implantação de Coletor
Tronco CT-09-01 – faixa 8 (Sistema Várzea do Palácio).

Art. 3° Fica vedado ao Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, alterar sem prévia ciência e concordância da
Municipalidade à alteração da finalidade da servidão ora
instituída sob pena de revogação do presente Decreto.

Art. 4° É de responsabilidade única e exclusiva do
SAAE a manutenção e a conservação do Coletor a
ser instalado na área descrita e caracterizada no artigo
1°, deste Decreto.

Art. 5º A instituição da presente servidão não retira
da Municipalidade a posse da área descrita no artigo
1°, deste Decreto, podendo em nome do próprio
defendê-la de eventual esbulho ou turbação.

Art. 6° É, ainda de responsabilidade única e exclusiva
do SAAE, antes da efetiva implantação do Coletor Tronco
indicada no artigo 2°, obter o respectivo licenciamento
ambiental perante o órgão ambiental competente.

Art. 7° A formalização da presente instituição dar-
se-á por meio de Termo Administrativo de Servidão da
Área, cuja lavratura compete a Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário da Secretária de Assuntos
Jurídicos, procedendo-se as anotações necessárias.

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 15 de Outubro de 2012.
PORTARIA Nº 2050/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Evandro Rafael da Silva

Batista (código 54414), Assessor de Gestão IV (268-
13), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2051/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: RONALDO RODRIGUES CARLOS
LEITE (CÓDIGO 50078)

FUNÇÃO: ELETRICISTA III (5233-23) SO
DATA: 08.10.2012
2 - NOME: CARLOS EDUARDO DA PURIFICAÇÃO

(CÓDIGO 49654)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5822-195) SS
DATA: 08.10.2012
3 - NOME: ELIANE SUGUIMOTO (CÓDIGO 45259)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5822-6) SAS
DATA: 11.10.2012
4 - NOME: CLAYTON FERREIRA DE ARAÚJO

(CÓDIGO 52360)
FUNÇÃO:  AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5848-252) SSP03
DATA: 09.10.2012
5 - NOME: WELLINGTON DE ALMEIDA (CÓDIGO

43878)
FUNÇÃO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3°

CLASSE (5618-123) SN01
DATA: 10.10.2012
6 - NOME: ROSALINA DE MELO CORRÊA

(CÓDIGO 53245)
FUNÇÃO: ARQUITETO III (5363-6) SO
DATA: 16.10.2012
7 - NOME: DENIS DA SILVA MENDES (CÓDIGO

51645)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-427) SS
DATA: 10.10.2012
8 - NOME: IRACEMA JOSEFA DA CONCEIÇÃO

SILVA (CÓDIGO 35720)
FUNÇÃO: COZINHEIRA III (5096-711) SS03
DATA: 10.10.2012
9 - NOME: JOSÉ LÚCIO FELÍCIO DA ROCHA

(CÓDIGO 49426)
FUNÇÃO: AGENTE FUNERÁRIO III (5671-23)

SSP01
DATA: 10.10.2012
10 - NOME: JAMAL SAMOUR HAMMOUD (CÓDIGO

29783)
FUNÇÃO: MÉDICO (PEDIATRA) (5500-1031) SS
DATA: 01.10.2012, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2052/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 242/2012-SCS,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.022/2012-GP,
no que diz respeito à senhora Suzi Vitoriano de Almeida.

PORTARIA Nº 2053/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO o item 8, da Portaria nº 2.032/

2012-GP, no que diz respeito à senhora Marleide
Correia dos Santos.

PORTARIA Nº 2054/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria

nº 2.018/2012-GP, no que diz respeito ao senhor Ângelo
Marostica - classificado em 19º lugar, admitido para
a função de Almoxarife III (5215-52), lotado na
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2055/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2010-SAM01 e concurso
nº 1393/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 18.10.2012 às 9:00 horas na
Secretaria de Educação - Rua Claudino Barbosa,
313 – Macedo Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
222º AGNALDO APARECIDO DUQUE 268

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Escolar, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5823), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.049/2012.
PORTARIA Nº 2056/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando 323/2012–DTCMP,
edital nº 07/2011-SAM01 e concurso nº 1599/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 18.10.2012, às 9:00 horas
na Secretaria de Educação – Rua Claudino
Barbosa, nº 313 – Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME ORDEM
67º MARLETE ALMEIDA ALVES COELHO 44
68º VIVIANE SOARES GONÇALVES DA SILVA 174
69º ALINE CRISTINA MACHADO DA CUNHA 190
70º MARIA ILZA SOARES GOMES 274
71º GIVANILDA BISPO DE LIMA 426
LOTAÇÃO: SE
72º FABIANA GOMES PACHECO 1085

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Cozinheira III , SQF-I, EVNE, ref. 27
(5096), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes dos desligamentos
de Ana Maria Almeida Lima, Lúcia Helena Cabette
Baraldi e 04 (quatro) dispensas de Joyce Serrasqueiro
Cardoso, Áurea de Souza, Rosimeire Aparecida
Pedrozo e Marcos Valmir Schatz.

PORTARIA Nº 2057/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos XIV

e 107 da Lei Orgânica do Município,
Considerando o que dispõe a Determinação Judicial

exarada no processo nº 1.560/2006 da 1ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos e o que consta do processo
administrativo nº 13.086/2007,

CONCEDE pensão mensal de 01 (um) salário
mínimo vigente no país ao senhor Alberto Carlos
da Rocha, RG nº 25.137.359-9, CPF nº 154.451.038-
11, cessando seus efeitos em 16 de junho de 2041,
devendo o mesmo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Administração
e Modernização, situado na Av. Pres. Humberto de

Alencar Castelo Branco nº 1.041 - Vila Augusta –
Guarulhos – SP, portando documentos de identificação
e comprovante de endereço.

PORTARIA Nº 2058/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Rafael Severino de Santana;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Gabinete I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-125), lotado
na Secretaria de Finanças;

Vaga: decorrente de sua própria exoneração.
PORTARIA Nº 2059/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Edilson Pereira do Nascimento;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Gabinete I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-95), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: decorrente de sua própria exoneração.
PORTARIA Nº 2060/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Aparecida Silva Lima Pinheiro;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-330), lotada na
Secretaria de Serviços Públicos;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.814/2011.
PORTARIA Nº 2061/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Irene Pinheiro;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III , QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-62), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: decorrente de sua própria exoneração.
PORTARIA Nº 2062/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Maria Tereza Yamaguti;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III , QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-37), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: decorrente de sua própria exoneração.
PORTARIA Nº 2063/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Milton José da Silva;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Gabinete V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-27), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: decorrente de sua própria exoneração.
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PORTARIA Nº 2064/2012-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da

Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. José Francisco Sobrinho;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Gabinete V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-64), lotado
na Secretaria da Saúde;

Vaga: decorrente de sua própria exoneração.
PORTARIA Nº 2065/2012-GP

CARLOS CHNAIDERMAN, Prefeito em Exercício da
Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Anderson Rodrigues – RG nº 30.967.775-0;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

IV, QCLP, EVCC 40, ref. 19 (268-13), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Evandro Rafael da Silva Batista.

PORTARIA Nº 390/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 223 e 224/2012-SAM01.04,

DESLIGA do serviço público municipal, por motivo
de falecimento, os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 - A contar de 08.10.2012, Manoel Referino da
Silva (código 9275), Auxiliar Operacional
(Trabalhador Braçal) (5848-887), SSP e

2 – A contar de 19.09.2012, Graziela Nanci
Mesalira Baruffaldi (código 53092), Farmacêutico
(5859-56), SS.

PORTARIA Nº 391/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 01.11.2012, de 20 (vinte)
para 30 (trinta) horas, a carga horária semanal de
trabalho da função de Médico (Pediatra) (5500-53),
lotada na SS01, com sua respectiva titular a servidora
Maria das Graças da Silva Pinheiro (código 54351).

PORTARIA Nº 392/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Reduzir a pedido, a contar de 10.10.2012, de 24 (vinte

e quatro) para 12 (doze) horas semanais de trabalho, a
carga horária da função de Médico (Emergencial
Socorrista Clínico Geral) (5852-273), lotada na
Secretaria da Saúde, com sua respectiva titular Melissa
Donato Maurício Corrêa (código 54876).

PORTARIA Nº 393/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV e 107 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

APOSTILA a Por tar ia nº 217/2011-SG/DRA,
referente à servidora Solange Aparecida Bena
(código 17216), para fazer constar que de acordo
com o Decreto nº 29.865/2012, sua designação se
deu a contar de 03.04.2012, para Gerência de Saúde
I (278), lotada na SS06.10.

PORTARIA Nº 394/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 2.027/2012-GP, referente à ex-servidora Adriana
Galvão Farias, para fazer constar que seu código
funcional é nº 44233,

2- 2.028/2012-GP, referente à ex-servidora Julie
Mustafá Barbosa Filha (código 50108), para fazer
constar que sua dispensa se deu a contar de
29.09.2012,

3- 1.717/2012-GP, referente à reintegração da
servidora Rosa Maria Spalvieri Lopes (código 15913),
para fazer constar que seu enquadramento corresponde
ao Grau A, ref. I da Tabela das funções de Nível Superior,

4- 2.010/2012-GP, referente à admissão para função
de Professor de Educação Infantil, para fazer constar
que a lotação das ordens 60,61,62,63,86,87 e 88 é na
Secretaria de Educação, e

5- 1.962 e 2.014/2012-GP, referente ao servidor
Alexandre Mendes Medeiros (código 54857) e a
senhora Laurineta Lisboa Santos, para fazer constar
que suas admissões se deram face ordem judicial em
concurso público.

PORTARIA Nº 450/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 343/2012-SG/DRA,
que designou o servidor Marcello Montes (código
22686), para exercer as funções de Gerência I (275-
449), lotado na SAM01.06.05.

PORTARIA Nº 451/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e

Lazer EDIVALDO MOREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do

memorando nº 306/2012-SD,
SUSTA os efeitos da Por taria nº 345/2012-SG/

DRA, que designou a servidora Silvia Ribeiro da
Cruz Gimenez (código 20367), para exercer as
funções de Gerência I I  (276-210),  lotada na
SD00.01.05.

PORTARIA Nº 452/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Esporte, Recreação

e Lazer  EDIVALDO MOREIRA ,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 306/2012-SD,

DESIGNA
Servidor (a): Nivaldo Feliciano Gomes (código

12261) (5848);
Para: Gerência II (GG2) (276-210), lotado na

SD00.01.05;
Vaga: sustação da designação de Silvia Ribeiro da

Cruz Gimenez.
PORTARIA Nº 453/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados,

lotados conforme segue:
1 – Amélia de Fátima Lucas (código 24693) (13);
Para: Supervisão de Setor (GSS ) (277-190),

SAM01.05.04.01;
Vaga: sustação de sua própr ia designação,

sustando-se a Portaria nº 343/2012-SG/DRA.
2 – Luiz Cláudio Santana (código 23607) (5848);
Para: Gerência II (GG2) (276-189), SAM01.05.06;
Vaga: sustação da designação de Amélia de Fátima

Lucas.
3 – Renata Carvalho Mendes Ferreira (código

20753) (5848);
Para: Gerência I (GG1) (275-449), SAM01.06.05;
Vaga: sustação da designação de Marcello Montes.
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL – COMPIR

Resolução 006/2012 Conselho Municipal de
Promoção da Igualdade Racial

O COMPIR – Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Municipal nº 6603 de 10/12/2009 e conforme
Regimento Interno publicado no Diário Oficial de 01/03/
2011, que prevê em seu Artigo 18 - §1 e §2 a Eleição da
Mesa Diretora, deliberou na primeira Assembleia da
Gestão - Biênio 2012/2014, realizada no dia 17.09.2012
às 14h30 em segunda chamada, o que segue:

Composição da Mesa Diretora – Biênio 2012-2014
Presidente: Flávia de Jesus Costa
Representante da Sociedade Civil
Movimento de Mulheres - Instituição: UBM – União

Brasileira de Mulheres
Vice Presidente: Edna Maria Santos Roland
Representante do Governo Municipal
Coordenadoria da Igualdade Racial
1º Secretária: Simone dos Santos
Representante do Governo Municipal
Coordenadoria da Igualdade Racial
2º Secretária: Maria de Fátima Dias Romão
Representante da Sociedade Civil
Movimento de Mulheres - Instituição: Coletivo Ação

Feminista
CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Promoção
da Igualdade Racial – COMPIR, Flávia de Jesus
Costa, no uso de suas atribuições, convoca os (as)
conselheiros (as) abaixo relacionados (as) para a XXIV
Assembleia Ordinária, a realizar-se no dia 18 de
outubro de 2012, às 14 horas, no Centro de
Referência de Cultura Negra e Igualdade Racial –
Xikelela, sito a Avenida Dr. Timóteo Penteado,
4.114 – Vila Galvão (em cima do Fácil).

A referida Assembleia deliberará a seguinte pauta:
Informes;
Proposição de atividades para o Novembro Negro

2012.
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria de Assistência Social e Cidadania
Titular: Rosana Fatima Alexandre de Paula
Suplente: Cleuseni Salles de Souza
Secretaria de Assuntos Jurídicos
Titular: Alecsandra da Silva Ramos
Suplente: Gloria Pinheiro Barbosa
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
Titular: Rosilene Vieira Nogueira
Suplente: Marcio Almeida de Souza
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Titular: Yedi Moreira de Faria
Suplente: Georgia Andreia Machado
Secretaria da Educação
Titular: Claudia Simone Ferreira Lucena
Suplente: Lucilia Robeiro Souza
Secretaria de Governo
Titular: Isabel Jesus dos Santos
Suplente: Sonia Andrade de Almeida
Secretaria da Habitação
Titular: Alexandre Sant‘Anna
Suplente: Claudia Irany Corrêa
Secretaria da Saúde
Titular: Alice Aparecida dos Santos
Suplente: Keila Costa de Oliveira
Secretaria do Trabalho
Titular: Isabel Cristina Bonome
Suplente: Eliandro Gonçalves Ferreira
Coordenadoria da Juventude
Titular: Tiago Soares de Oliveira
Suplente: Erdinilza Santos Barreto
Coordenadoria da Igualdade Racial:
Titular: Edna Maria Santos Roland
Suplente: Simone dos Santos
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ENIAC – Educação Básica e Superior
Titular: Neide Oliveira da Silva
Suplente: Luciano Puga Martins
UNG – Universidade de Guarulhos
Titular: Valdeir Claudinei de Oliveira
Suplente: Dagmar Creilde dos Santos
Sindicato dos Funcionários e Servidores da

Educação
Titular: Margarida Aparecida Correa Campos
Suplente: Sonia Regina Maçal
Sindicato dos Metalúrgicos de Guarulhos e Região
Titular: Antonio Fernando Borges Santos
Suplente: Silvia Julião Marcelino
FENUG – Federação Espírita Núcleo Umbandista

de Guarulhos
Titular: Oscar Daniel Garcia
Suplente: Katia Cristina Oliveira Garcia
UMUG – União Municipal Umbandista de

Guarulhos
Titular: José Juvenal dos Santos
Suplente: Antonio Carlos Rodrigues de Lima
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil -

Guarulhos
Titular: Adilson Moraes Pereira
Suplente: Marcel Moraes Pereira
Liga Regional Guarulhense de Capoeira
Titular: Marcelo Alves de Galvão
Suplente: Alexandre Barbosa da Silva
Coletivo Ação Feminista
Titular: Daniela Soares de Oliveira Dias
Suplente: Maria de Fátima Dias Romão
UBM – União Brasileira de Mulheres
Titular: Flávia de Jesus Costa
Suplente: Ellen Oliver
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade
Titular: Maria Otilia da Silva Fernandez
Suplente: Nelson Ribeiro da Silva
NOTÓRIO SABER
Notório Saber: Julio Moracen Naranjo
Universidade Federal de São Paulo – Campus

Guarulhos
PODER LEGISLATIVO
Neide Viana

CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO

Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: EDUARDO GOMES FIGUEIREDO
Objeto: Locação do imóvel sito à Rua Dr. Gastão

Vidigal, 120, Jardim Guarulhos, Guarulhos/SP.
Finalidade: instalação da Secretaria de Esportes
Contrato Nº: 006405/2.012-CL
Processo Nº: 10.322/2006
Data da Assinatura: 13/09/2.012
Valor: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)

mensais.
Prazo: 12 (doze) meses
Recurso Orçamentário:
1410.2781200502.108.01.110000.339036.000.
Secretaria de Esportes

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

A GESTORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca o servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional.

- ALOÍSIO BRAZ DE LEMOS (CÓDIGO 54552)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2012–SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA
do Concurso Público para as funções de AUXILIAR
OPERACIONAL- sexo masculino, AUXILIAR
OPERACIONAL - sexo feminino e OPERADOR ou
OPERADORA DE MÁQUINA PESADA III, aberto
através do Edital nº 06/2012-SAM01 no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no
concurso público para a realização da PROVA
OBJETIVA.
2 - AS PROVAS serão realizadas no dia 21 DE
OUTUBRO DE 2012, no local e horário apresentados
a seguir:

GINECOLOGISTA, HEMOTERAPEUTA,
HOMEOPATA, NEUROLOGISTA, NEUROPEDIATRA,
ONCOLOGISTA, ORTOPEDISTA, PEDIATRA,
PEDIATRA INTENSIVISTA, PSIQUIATRA,
PSIQUIATRA PEDIATRA, PNEUMOLOGISTA,
PNEUMOLOGISTA PEDIATRA, PROCTOLOGISTA,
REUMATOLOGISTA, REUMATOLOGISTA
PEDIATRA, SOCORRISTA CLÍNICO GERAL,
SOCORRISTA PEDIATRA, SOCORRISTA
PSIQUIATRA, ULTRASSONOGRAFISTA,
UROLOGISTA e MÉDICO ou MÉDICA DE FAMÍLIA,
aberto através do Edital nº 03/2012-SAM01, no uso de

3 - As provas terão a duração de três horas.
4 - Não haverá segunda chamada ou repetição das
provas, importando a ausência ou retardamento do
candidato na sua exclusão do processo, qualquer que
seja o motivo alegado.
5 - Não será admitido na sala de provas o candidato
que se apresentar após o horário estabelecido para o
fechamento dos portões do respectivo Prédio.
6 - O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência, munido de:
- Original de um dos documentos de identificação a seguir:
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas,
pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia
Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros;
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou
Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem
como documento de identidade como, por exemplo,

as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da
Lei nº 9.503/97).
- caneta esferográfica azul ou preta; lápis preto, e
borracha macia.
O candidato poderá informar-se quanto à sala onde
realizará sua prova através das listas que serão
afixadas no local ou através do site www.ibamsp-
concursos.org.br no link “área do candidato”

EDITAL DE RESULTADO Nº 29/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA

do Concurso Público para as funções de BIOMÉDICO
ou BIOMÉDICA, MÉDICO ou MÉDICA NAS
ESPECIALIDADES: ALERGISTA, CARDIOLOGISTA,
CIRURGIÃO GERAL, CLÍNICO GERAL, CLÍNICO
GERAL INTENSIVISTA, ENDOCRINOLOGISTA,
FISIATRA, GASTROENTEROLOGISTA, GERIATRA,

suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO

1 – As notas obtidas pelos candidatos na prova de
títulos, conforme ANEXO UNICO que acompanha o
presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto ao Posto
de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18/10/
2012, no horário das 9 às 15horas.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 29/2012-SAM01
Relação de Notas – Prova de Títulos
Função: 1683 - BIOMÉDICO ou BIOMÉDICA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
061141 ANDRESSA MATHIAS 435392888 1,00
060518 CARLA FERNANDES 214207468 1,00
060641 CLAUDIO CAMPOS DO PORTO 305307800 2,00
060997 CRISTIANNE WOLF PAROLARI 18192865 1,00
061065 DYODI KATSUNORI KUNO 19253435 1,00
060873 HELOISA MARIA RODRIGUES SIMÃO 346616967 1,00
060881 JUAREZ BRANDÃO MARQUES 1392651557 0,00
060368 JULIANA CRISTINA DO NASCIMENTO LINS CAMPOS 32465067x 0,00
060900 KELLY SIQUEIRA DE SOUZA 413687326 5,00
060904 LEONILDO LAURINDO DE QUEIROZ 36723279-0 0,00
060719 LÍVIA SIMÕES DOS SANTOS 200917532 0,00
060483 MARIA SUZANA FREIRE MARTINS 183201899 0,00
061148 PATRICIA ZUMPANO CALENTE 227716826 1,00
060095 PAULA MATEUS SANTOS DE RESENDE 281054058 1,00
Função: 1686 - MÉDICO ou MÉDICA CARDIOLOGISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060820 ELIZABETH ANZE CARDOZO 53986641 2,00
060264 LUANA COSTA SCATAMBURLO 25297900X 4,00
061023 SÍLVIA MARIA ROCHA GONÇALVES FUENTES 19411519-7 2,00
Função: 1687 - MÉDICO ou MÉDICA CIRURGIÃO GERAL
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060247 FELIPE REZENDE DE PINHO 2059981221 5,00
060946 PEDRO HENRIQUE MENDES FIGUEIREDO 8169109-6 7,00
Função: 1688 - MÉDICO ou MÉDICA CLÍNICO GERAL
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060337 JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI CLEMENTE 5894620 0,00
061169 RAQUEL GOMES AREAS 114486673 4,00
Função: 1689 - MÉDICO ou MÉDICA CLÍNICO GERAL INTENSIVISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060827 CARLOS ISSAMU TOMIZUKA 18998191X 1,00
060350 PEDRO GABRIEL CONTRERAS ZELADA V197409T 2,00
Função: 1693 - MÉDICO ou MÉDICA GERIATRA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060613 MÁRCIO TOMITA DA ROCHA LIMA 34.477.245-7 0,00
Função: 1694 - MÉDICO ou MÉDICA GINECOLOGISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060446 CYNTHIA APARECIDA FREIRE MARTINS DE MOURA ZELLER 268286000 5,00
060210 DANIELLE HARRIS 262061648 6,00
061021 EULALIA DE OLIVEIRA MORIYAMA 389680084 5,00
060044 GIOVANNA MONTENEGRO MATOS BRANCHINI 397381542 6,00
060487 PATRICIA KONDI HAMADANI 203410518 6,00
061116 SÉRGIO LUIZ MIQUELETI 68798477 4,00
060804 TATIANA YAMASHIRO 298612768 0,00
Função: 1697 - MÉDICO ou MÉDICA NEUROLOGISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060808 HUMBERT LEITE DE BRITO 288043881 1,00
Função: 1700 - MÉDICO ou MÉDICA ORTOPEDISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060543 ADALTO CAMARGOS DE FREITAS M7296246 6,00
060758 ALEXANDRE SPERTINI DE LAURA 282373846 5,00
061180 DANILO RYUKO CANDIDO NISHIKAWA 1227914 5,00
060741 HELDER MIYAZAKI 308967975 6,00
060506 HERMAN FABIAN MOSCOVICI 335432566 2,00
060909 IVAN FURLAN DE SOUSA 355104994 5,00
060559 JAYME NUNES NETO 282618995 6,00
061140 KENNEDY DE SOUZA SILVA 121555676 2,00
060204 MARCO AURÉLIO GÓES MORIYAMA 193382210 5,00
060640 PAULO DANIEL SOUSA SANTA CRUZ 26625665X 3,00
060259 VALERIO SCATAMBURLO 65939049 4,00
Função: 1701 - MÉDICO ou MÉDICA PEDIATRA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060627 ADRIANA CHEBAR LOZINSKY 351182184 5,00
060740 ANDREZZA CARVALHO DE MELLO 333768516 2,00
060324 FABÍOLA CALAREZO 233260183 1,00
060721 MARIA ALICE LORENTE GALERA 43773769x 2,00
061162 OTAVIO DA SILVA RIBEIRO 54736280-8 5,00
060599 PRISCILLA SOARES FREIRE TASSETANO 355105135 5,00
Função: 1702 - MÉDICO ou MÉDICA PEDIATRA INTENSIVISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060555 MARCIELLI GRANGEIRO FERREIRA 20026510 3,00
061024 RITA DE CÁSIA ROCHA GONÇALVES FUENTES 19411511-2 3,00
Função: 1703 - MÉDICO ou MÉDICA PSIQUIATRA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060635 RITA DE CÁSSIA APARECIDA COSME 162962356 2,00
Função: 1708 - MÉDICO ou MÉDICA MÉDICO ou MÉDICA REUMATOLOGISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060835 CONCEIÇÃO DE MARIA DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 527371816 8,00
Função: 1710 - MÉDICO ou MÉDICA SOCORRISTA CLÍNICO GERAL
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060399 ALEXANDRE PEREIRA DE SANTA ROSA 77416659 2,00
060600 JOSE ANTONIO SANCHES 75124221 5,00
060819 JUAN JORGE MAMANI LOBO 538878897 1,00
060563 JULIO GASTON MERIDA MENDEZ vo79871h 0,00
060539 LUCIANA FRANCO FERREIRA 208982139 6,00
Função: 1711 - MÉDICO ou MÉDICA SOCORRISTA PEDIATRA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060621 DANIEL VARKALA LANUEZ 196117318 5,00
060587 IVAN BERARDO 29730420-3 5,00
060814 MANOELA SUZANE DE ALENCAR RODRIGUES NAGAO 47057415x 2,00
060482 MARIA CAROLINE SANTANA DOS SANTOS 442361208 0,00
Função: 1713 - MÉDICO ou MÉDICA ULTRASSONOGRAFISTA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060981 ELIANA JUNKO MORITA YOKOTA 285720843 6,00
060651 HEITOR JIN HAW CHEN 36889793-x 2,00
Função: 1715 - MÉDICO ou MÉDICA DE FAMÍLIA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
060520 CRISTIANE RABELO DIAS 253003052 0,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 30/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para a função de CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA, aberto através do Edital nº 03/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos na prova prática realizada no dia 30 de setembro de 2012, conforme
ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO
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2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18/
10/2012, no horário das 9 às 15 horas.
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 30/2012-SAM01
Relação de Notas – Prova Prática
Função: 1684-CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
061111 ADRIANO FREITAS LEITE 233853571 Ausente
060969 ALDREY DA SILVA COSTA 335037719 72,00
060868 ANIZIO BATISTA DOS SANTOS 341566822 64,00
001003 ANTONIO BRASIL DOS SANTOS JUNIOR 16338355 62,00
060379 BRAZ VENTURINI DA SILVA 227723119 46,00
060251 CESAR MACHADO DA SILVA 10550623 80,00
060002 CLAUDIO AGRIPINO DOS SANTOS 219473717 64,00
061045 CLAUDIO DA SILVA PEIXOTO 6637884 54,00
060094 DANIEL DOMINGUES PERROTI 113787996 58,00
060213 EDSON HERNANDES MONTEIRO 27847472X 80,00
061113 EDSON RAYA RODRIGUES 457132899 82,00
060722 ELISABETE MARIA SILVA 297348292 6,00
060205 EUCLYDES TALIANI JUNIOR 16454612 86,00
060182 FABIO LIMA FRAGA FRANÇA 321080518 81,00
060188 FABIO PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 323807215 72,00
060948 FERNANDO FERNANDES DE LUCA 12837501 66,00
060035 FERNANDO ROBERTO BARBOSA DA COSTA 184094367 54,00
060005 FRANCISCO ANTONIO FARIAS MARTINS 18764709 82,00
060889 GEROLINO GOMES DE OLIVEIRA 15911746X 58,00
060186 GILVAM PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 239122240 52,00
060321 GREGGORIO TUCCI NETO 229942234 72,00
060262 HORACIO MOREIRA LEÃO 163465617 62,00
061092 ISRAEL JOAQUIM ANTONIO 197668951 74,00
060937 JORGE ALBERTO MARCONDES 301434906 0,00
061085 JOSE ANTONIO MALAQUIAS NETO 32720769-3 Ausente
060469 JOSE MADALENO DE OLIVEIRA 28404227 32,00
060724 JOSE NILSON BIGARAN 17947777-8 62,00
060039 JOSÉ ORLANDO DE SOUSA JUNIOR 352500451 Ausente
060622 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 18215987-5 68,00
060696 MANOEL CORREIA DOS SANTOS 16243823 82,00
060789 MARCELO COUTINHO HUMPHREYS 177329294 81,00
060416 MARCELO SANTOS AFFONSO ANDRE 280554540 98,00
060755 MARCOS PAULO FIGUEIRA 353179425 Ausente
061022 MARCOS SUELE CAVALCANTE XAVIER 250534551 86,00
060176 MATHEUS LOURENÇO CASAS 41074296X 26,00
060865 NILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 275662275 78,00
060750 NILTON RUEDA 10371293-8 32,00
061069 NIVALDO DE OLIVEIRA CARDOSO 258284018 Ausente
060775 REGE CARLOS DO CARMO SILVA 22046359-1 55,00
060411 REGINALDO ALBERTO RODRIGUES 244853459 64,00
060037 ROBERTO RODRIGUES GUZ 156067468 60,00
060190 ROBSON RODRIGUES DE MENEZES 164322991 Ausente
060695 RUBENS LEANDRO GARCIA RAMOS 323000010 30,00
060386 SERGIO LUIZ G. SILVA 243291838 40,00
060872 UBIRAJARA DE MORAES 11342517 76,00
060786 VALERIA RODRIGUES 201402397 82,00
060359 VICENTE FELIZ EVANGELISTA 17102010 64,00
060983 WILIAN GONÇALVES DE SOUZA 1288782829 70,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 31/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de EDUCADOR

ou EDUCADORA SOCIAL III e ENFERMEIRO ou ENFERMEIRA DO TRABALHO, aber to através do
Edital nº 04/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos nas provas de redação, realizadas no dia 26 de Agosto de 2012,

conforme ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor

recurso, devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18/
10/2012, no horário das 9 às 15 horas.

Importante:
Estabelece o Edital de Abertura:
4.42. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, nota igual ou superior a 50%

(cinquenta por cento) da maior nota obtida pelo seu grupo, mais os empatados na última nota considerada
para esse fim, sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial para os portadores de necessidades
especiais, quando for o caso.

4.43. Para participar das fases subsequentes o candidato, além da obtenção da nota mínima descrita
no item 4.42 ,deverá observar a margem estabelecida na tabela do item 5.1.

4.44. Não estando na margem mencionada, independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

5.1. Haverá correção da prova de redação, de caráter classificatório somente dos candidatos habilitados
na prova objetiva, conforme item 4.42 deste edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir, mais os
empatados na última colocação, sendo os demais eliminados do Concurso Público:

Para a função de Educador(a) Social III, o candidato que obteve a 60ª (sexagésima) melhor nota
totalizou 62,00 pontos, portanto, obedecendo ao que dispõe o Edital do concurso (itens acima), somente
foram corrigidas as redações dos candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 62,00 pontos
sendo os demais eliminados do Concurso Público.

Para a função de Enfermeiro(a) do Trabalho, o candidato que obteve a 60ª (sexagésima) melhor nota
totalizou 36,00 pontos, portanto, obedecendo ao que dispõe o Edital do concurso (itens acima), somente
foram corrigidas as redações dos candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 36,00 pontos
sendo os demais eliminados do Concurso Público.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 31/2012-SAM01
Relação de Notas – Prova de Redação
Função: 1716-EDUCADOR ou EDUCADORA SOCIAL III
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050765 ADRIANA BORGES DE ARAUJO 247421479 80,00
050200 ADRIANA FERNANDES ISAIAS 302284692 80,00
050495 ALESSANDRA PEREIRA DIAS 93004014405 85,00
051069 ALICE VIGNOLI REIS 435025661 60,00
050572 ALINE DALTRO LAGO 437779452 60,00
050294 ALINE RODRIGUES PIRES 487428195 50,00
050679 ANA CAROLINA OLIVEIRA GOMES 478779689 80,00
015001 ANA ELISA ZANELATO FRANCIULI 137744778 70,00
051162 ANDREIA DINOS DE ANUNCIAÇÃO 265828351 65,00
050161 ANIELLA PINHEIRO 440009686 60,00
050431 ANNE CHRISTINE DE NORONHA BRAGA 55067696x 70,00
050047 BIANCA NOGUEIRA MATTOS 463757749 70,00
050518 BRANCA DE ALMEIDA E SILVA 306080126 65,00
051575 BRUNA APARECIDA FONTES ESPINDOLA C. COSTA 262284443 50,00
050812 CAMILA FERREIRA MESSIAS LÉLIS 403582040 30,00
050410 CAMILA SILVEIRA ALMENDRO 439728617 80,00
050750 CARLA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS 70223334 60,00
050288 CAROLINA PORTO RIBEIRO 478869587 65,00
050629 CLEONICE MIDORI CHIAEM 141186070 70,00
050427 DENISE DE SANTA CLARA TAMASHIRO 43435302 70,00
050878 DORIS DIAS FREITAS GOMES 278455190 60,00
050071 ERIKA APARECDA ZILLETI DA MOTA 12 116145 60,00
051188 FABIANA DE CÁSSIA DAMETTO CAMPAGNUCCI 29127884x 70,00
051370 GISELDA BERNARDES CASSANHO SILVA 205065296 75,00

051077 GISELLE RAMOS DE OLIVEIRA 460796550 65,00
051375 ILZA ROSA DA CONCEIÇÃO 402797462 65,00
050751 IVANIR DE FATIMA SANTOS SIGNORINI 33259859 70,00
051122 JANETE PIRES DE FREITAS FERNANDES 8948111 65,00
050614 JAQUELINE LUANA SANTANA DE SOUZA 439985006 75,00
050087 JÉSSICA APARECIDA DE SOUZA GOMES DIONIZIO 473278893 50,00
051140 JESSICA CAMILA SILVA BEM 363898360 50,00
051373 JONAS DUARTE RODRIGUES DA COSTA 34556853-9 45,00
051353 JOSEANY CRISTINA DE MELO TOSTES 14138611 75,00
050626 JULIANA ROMÃO 451734142 70,00
051655 KARINA ZUNIGA VIELMAS 43668863-3 60,00
051109 KELLI CAPOBIANCO E SILVA 125361056 60,00
050413 LAIS EVANGELISTA DOS SANTOS LACERDA 406311274 60,00
051461 LEONARDO DE ALMEIDA CORREA 340037611 65,00
050982 LILIAN LORCA WUO 335239705 50,00
050622 LÍVIA DE TARTARI E SACRAMENTO 367913197 60,00
050640 LUCIANE DE PAULA SOUZA 408915821 70,00
051330 LUIS HENRIQUE MOURA FERREIRA 322596269 50,00
050504 MARCELA HARADA JUCIO 363323211 65,00
051018 MARIA APARECIDA DOURADO LOPES 306381953 50,00
050648 MARIA HELENA MACHADO FARINA 78413084 50,00
051504 MARIA REGINA DE SALLES MARCOLINO 17677249 60,00
050890 MARIAM DEBORAH SANTOS VEZNEYAN 184516298 50,00
050372 MARIANA MAXIMINO 436870721 60,00
051610 MONICA ALVES DE SOUZA 242879949 55,00
050964 MOSES SONG V070369-W 60,00
050226 NATALIA ALMEIDA 338470475 40,00
051206 NELSON ALVE BERNADINO 293097616 40,00
050519 NEUZA BARBOSA COBERIO 324926030 50,00
051108 PÂMELA LOPES DA SILVA 345756575 40,00
050007 PATRÍCIA MIDORI SERIKYAKU 339859660 80,00
050061 PAULA ROCCA CARDOSO 344066873 80,00
050865 PRISCILA LIMA BARBOSA DE CASTRO 459602433 70,00
051040 REGINA BIASUCCI VEJA 6876538 75,00
050922 REGINA CELI SCHROEDER 536493625 55,00
050833 REGINA PAULA ZANETTI 325558103 45,00
051512 RENAN ALBERTO LEMOS ANDRADE 34458715-0 40,00
050513 RENATA ROSIE MASSEI DAMASCENO 305339461 70,00
050335 RILDO NEDSON MOTA DE SOUSA 4842232 60,00
050969 RODRIGO BRONZE DOS SANTOS 422635935 60,00
051237 ROSANA SOBCZAK VIANA 30144920X 75,00
051174 ROSÁRIO DE MARIA DA COSTA FERREIRA 2110675 75,00
050906 RUBYA CAROLINE LIMA FERREIRA 442360332 50,00
050107 THAIANE AMANDA DA SILVA 448174741 60,00
050634 TIAGO DA SILVA ROVAI 440430021 40,00
051127 VALQUIRIA MALAVASI DOS SANTOS 460395099 40,00
050156 VANESSA FERREIRA DE SANTANA 330221668 40,00
050158 VANESSA GUARINO TAVARES DA CRUZ 325019113 50,00
050987 VANESSA MAZALI DE OLIVEIRA 34625817-0 60,00
051046 VERA LUCIA DE FREITAS MOURA 277977411 50,00
051659 VIVIANE CARDOSO BONIFACIO 32267685-X 40,00
051335 VIVIANE PEZZUTTI TOMAZOLI 299638017 50,00
050076 WELLITON JOSÉ DA SILVA 427098488 45,00
050584 WESLEI RANGEL LEITE 408928918 45,00
Função: 1717-ENFERMEIRO ou ENFERMEIRA DO TRABALHO
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050051 AGDA SUIAMA DA COSTA 254326419 60,00
051580 ALESSANDRA POLI DE OLIVEIRA 417406411 70,00
050867 ALEX ARAÚJO DA COSTA 275448113 50,00
051609 ALINE CORRÊA NICHELE ARANTES 341421601 60,00
051595 ANA CECILIA DA SILVEIRA REGINALDO 22088271x 70,00
050899 ANDRÉ ARANHA RODRIGUES SANTOS 27333220x 65,00
051410 ANTONIO FERREIRA 279790065 40,00
051031 BRUNA BECARE BARBOSA 439447501 60,00
050083 BRUNA RAFAELA MORALES 461661603 20,00
051528 CINTHIA PRISCILLA COLADO 412303139 60,00
051058 DANIELA REIS JUSTINIANO 497018792 50,00
051135 DÉBORA CRISTINA ALVES 255922942 35,00
050603 ELAINE CRISTINA PEREIRA 268210457 35,00
051027 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 30494287X 70,00
051672 ELISANGELA SOARES FREIRE 372617955 70,00
051442 ESTER SILVA NASCIMENTO MOREIRA 16449097-8 20,00
050098 FAGGNER AMARAL 341176291 35,00
050264 FERNANDA DE ALCÂNTARA SAVIGNANO 466558661 80,00
050531 IARA CAROLINE REZENDE 330219911 20,00
025003 IRENE DE LIMA BISPO 368876597 25,00
051060 IVANE BARBOSA CALDAS 25804630-2 25,00
050331 JAQUELINE MELO TORRES 309423405 50,00
050282 JOSÉ CARLOS DO AMARAL 159544191 45,00
050429 JOSEFA ALEXANDRE SILVA 188729276 45,00
051446 JUDITE SOUZA 345166577 20,00
050841 KAIO EDUARDO SANTOS DA SILVA 459887348 45,00
050715 KAREN RAMIL DA SILVA FERNANDES 292614895 60,00
050787 LEDA SOBRAL DUARTE 238252176 60,00
051520 LISSA TOMIYAMA SUGUIMOTO 297730277 75,00
051550 LUANA GARBELINI MONTOVAM MONTEIRO 27973878X 80,00
050786 LUCIANA LUCENA SANTOS ESPINEIRA 285683731 50,00
051015 LYGIA MARIA VAZ DE CARVALHO 13222614-5 80,00
050067 MAIAN IZABEL DA SILVA PAOLILLO 530170334 20,00
051240 MARCELA PEREIRA DA SILVA 325255258 70,00
050942 MÁRCIA MAGALI ANDRADE DOS SANTOS 294493943 50,00
051154 MARGARETE DE SOUZA SANTOS 263323122 45,00
050366 MARIA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA 134717077 50,00
050727 MARIA JOSÉ DE ALMEIDA DOS SANTOS 21273058 50,00
051190 MICHELE CAROLINE HAMADE CALIL 436211439 60,00
051144 MICHELLE TIEMI SATO 350069943 45,00
050744 MILTON CARLOS GOMES MANCE 301850264 30,00
051604 PRISCILLA EVELYN PENTEADO 256082960 50,00
050292 RAQUEL SILVA SOARES 351062178 70,00
051498 RENATA SANTORO BONIFÁCIO 30543290-4 60,00
050923 ROSANGELA DE OLIVEIRA MOREIRA 75208579 40,00
050972 ROSELI VIEIRA DA SILVA 283456668 50,00
050148 TALITA DA ROCHA RAMOS 366278381 45,00
051418 THAIS APARECIDA DE MORAES 428781597 50,00
051444 VÂNIA MARIA BRANCHINI LOPES 43121728-2 45,00
051443 VANIA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 13338303 45,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 32/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de EDUCADOR

ou EDUCADORA SOCIAL III, ENFERMEIRO ou ENFERMEIRA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ou
ENGENHEIRA AMBIENTAL III, GEÓLOGO ou GEOLOGA III e MÉDICO ou MÉDICA DO TRABALHO,
aberto através do Edital nº 04/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos nas provas de títulos, conforme ANEXO UNICO que acompanha o

presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,

devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato,
sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18/10/2012, no horário das 9 às 15 horas.
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 32/2012-SAM01

Relação de Notas – Prova de Títulos
Função: 1716-EDUCADOR ou EDUCADORA SOCIAL III
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050495 ALESSANDRA PEREIRA DIAS 93004014405 6,00
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050431 ANNE CHRISTINE DE NORONHA BRAGA 55067696x 1,00
050518 BRANCA DE ALMEIDA E SILVA 306080126 3,00
050750 CARLA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS 70223334 1,00
050878 DORIS DIAS FREITAS GOMES 278455190 1,00
051375 ILZA ROSA DA CONCEIÇÃO 402797462 0,00
050751 IVANIR DE FATIMA SANTOS SIGNORINI 33259859 2,00
051353 JOSEANY CRISTINA DE MELO TOSTES 14138611 0,00
050622 LÍVIA DE TARTARI E SACRAMENTO 367913197 4,00
051504 MARIA REGINA DE SALLES MARCOLINO 17677249 0,00
050890 MARIAM DEBORAH SANTOS VEZNEYAN 184516298 4,00
050964 MOSES SONG V070369-W 1,00
050226 NATALIA ALMEIDA 338470475 1,00
050061 PAULA ROCCA CARDOSO 344066873 1,00
050922 REGINA CELI SCHROEDER 536493625 2,00
051174 ROSÁRIO DE MARIA DA COSTA FERREIRA 2110675 1,00
050158 VANESSA GUARINO TAVARES DA CRUZ 325019113 1,00
050076 WELLITON JOSÉ DA SILVA 427098488 0,00
Função: 1717-ENFERMEIRO ou ENFERMEIRA DO TRABALHO
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
051580 ALESSANDRA POLI DE OLIVEIRA 417406411 1,00
051410 ANTONIO FERREIRA 279790065 2,00
051442 ESTER SILVA NASCIMENTO MOREIRA 16449097-8 0,00
050331 JAQUELINE MELO TORRES 309423405 2,00
050429 JOSEFA ALEXANDRE SILVA 188729276 2,00
050715 KAREN RAMIL DA SILVA FERNANDES 292614895 1,00
051550 LUANA GARBELINI MONTOVAM MONTEIRO 27973878X 1,00
050786 LUCIANA LUCENA SANTOS ESPINEIRA 285683731 1,00
051240 MARCELA PEREIRA DA SILVA 325255258 1,00
050366 MARIA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA 134717077 2,00
050744 MILTON CARLOS GOMES MANCE 301850264 2,00
050923 ROSANGELA DE OLIVEIRA MOREIRA 75208579 1,00
Função: 1718-ENGENHEIRO ou ENGENHEIRA AMBIENTAL III
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050956 BRAZ CASAGRANDE 722496 3,00
050540 BRUNO GABRIEL MARCELO 404986535 0,00
050930 DANIEL CARLOS DE CAMPOS 252415954 3,00
051584 FABIO ARANTES 244104359 3,00
051671 FLÁVIO SANTOS GONÇALVES 11513894 1,00
051161 LILIAN MESSIAS LOBO 347958990 3,00
051173 LUDIMILA TURETTA 1755416 3,00
Função: 1719-GEÓLOGO ou GEÓLOGA III
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050825 ALEX UBIRATAN GOOSSENS PELOGGIA 141934153 4,00
051552 EVELYN FERNANDES DA SILVA SABINO 214055642 0,00
Função: 1720-MÉDICO ou MÉDICA DO TRABALHO
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050737 MARIA INEZ FAUSTINO 115726391 1,00
051455 MICHELE NUSBAUM 323505466 0,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 33/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para a função de TÉCNICO ou
TÉCNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, aberto através do Edital nº 05/2012-SAM01, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos na Prova de Redação realizada no dia 26 de agosto de 2012,
conforme ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18/10/2012, no horário das
9 às 15 horas.
Importante:
Estabelece o Edital de Abertura:
4.42. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, nota igual ou superior a 50% (cinquenta
por cento) da maior nota obtida pelo seu grupo, mais os empatados na última nota considerada para esse fim,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.
4.43. Para participar das fases subsequentes o candidato, além da obtenção da nota mínima descrita no
item 4.42 ,deverá observar a margem estabelecida nas tabelas dos itens 5.1...
4.44. Não estando na margem mencionada, independente da nota obtida na prova objetiva, o candidato
será excluído do concurso.
5.1. Haverá correção da prova de redação, de caráter classificatório somente dos candidatos habilitados na
prova objetiva, conforme item 4.42 deste edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir, mais os
empatados na última colocação, sendo os demais eliminados do Concurso Público:
Função Número de candidatos habilitados

para a correção da prova de Redação
Técnico(a) de Segurança do Trabalho 40
O candidato que obteve a 40ª (quadragésima) melhor nota totalizou 47,50 pontos, portanto, obedecendo ao que
dispõe o Edital do concurso (itens acima), somente foram corrigidas as redações dos candidatos que
obtiveram nota igual ou superior a 47,50 pontos sendo os demais eliminados do Concurso Público.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 33/2012-SAM01
Relação de Notas – Prova de Redação
Função: 1734-TÉCNICO ou TÉCNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
050707 ADAILTON CAVALCANTE TIMOTEO 342209620 30,00
049009 ADUILE ROCHA FARIAS 39342677-4 40,00
045758 ALESSANDRO MARTINEZ 30093919X 75,00
042659 ALINE DE SOUZA SILVA 455919082 50,00
047789 ANDERSON FONSECA FLEMING 418446866 60,00
041762 ANDERSON JOSÉ DE OLIVEIRA 493437423 85,00
040510 ANDRÉIA DA SILVA E SILVA 271769932 60,00
050887 ANGELA APARECIDA DE ARAUJO LAMEU 332424509 50,00
046058 ANTONIO CESAR MARTINS 243303294 45,00
050842 CARLOS ALBERTO ALVES LOPES 422093488 50,00
048059 CARLOS ANTONIO DA SILVA 32894256x 45,00
049176 CLÁUDIO SILVA DO NASCIMENTO 402777487 65,00
040374 CLELIA DE OLIVEIRA DIAS 29719074x 45,00
045401 DANIEL JOSE DA SILVA 346782077 40,00
051351 DANIELLE GONÇALVES BITENCOURT 277850678 70,00
047713 DARCI APARECIDO GIL 15404259-6 55,00
050431 DIEGO BECK TEIXEIRA 42596047X 45,00
048003 DIEGO DE ARAUJO SILVA 431195845 65,00
041343 DIOGENES GUEDES DE OLIVEIRA 308558959 40,00
043550 DJEISON APARECIDO CORDEIRO DE FREITAS 426433993 60,00
041834 ELÂINE CRISTINA CORDEIRO DA SILVA ANJOS 426433683 40,00
040549 FELIPE DE JESUS ASEVEDO 467153528 60,00
040718 GABRIELA CARVALHO DE ALMEIDA 353178445 50,00
046235 HOSANA DE PAULA NOBRE BELLO 413448277 50,00
047551 JEFERSON CHARLES BRAZIL 467074872 40,00
051812 JOSÉ ROBERTO DA SILVA 227165585 45,00
041574 JOSÉ ROBERTO PAIVA DOS SANTOS 351721708 45,00
046394 JOSEFA MARIA DE SOUSA 248840976 50,00
049154 JÚNIA TAVARES LINS 55159099-3 60,00
051289 LUIZ CARLOS DE SOUZA 195554929 50,00
048892 MARCELO FELIPE MARIANO 14139096 45,00
045282 MARIA DE JESUS CORDEIRO DA SILVA 184116788 85,00
050912 MAURO DA SILVA RONCARI 203674169 45,00
049061 MAURO IGNACIO DE ANDRADE 165365213 40,00
049047 MICHELLE CARDOSO BANDORIA 41637031-7 50,00
046215 NADEJE GUILHERMINO DE LIMA SILVA 390188001 50,00
040261 RAFAELA NUNES OLIVEIRA 404152387 70,00
048842 RAQUEL MENDES FALCAO 52827968-3 70,00
041268 REINALDO ROSA DIAS 2501968391 35,00
043880 ROBERTO DAS NEVES CARVALHO ARANTES FILHO 208994312 60,00

050317 SERGIO AKYO MAKAREWICZ IWASAKI 264303970 65,00
047910 THIAGO LOURENÇO TORRES 217311364 70,00
040867 WALTER ROBERTI FILHO 300905580 70,00
051116 WEBER PEREIRA BORGES 270066743 80,00
049108 WILLIAM SOLA SANCHES 340398462 80,00
050433 WILLIANS OLIVEIRA OLIVI 429177744 75,00

EDITAL DE RESULTADO Nº 34/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de AGENTE
OPERACIONAL FUNERÁRIO, CARPINTEIRO ou CARPINTEIRA III, ELETRICISTA III, OPERADOR ou
OPERADORA DE SOM III, PEDREIRO ou PEDREIRA III, SOLDADOR ou SOLDADORA III, TÉCNICO ou
TÉCNICA EM SEMAFORIZAÇÃO III, TOPÓGRAFO ou TOPÓGRAFA III e TRATADOR ou TRATADORA III,
aberto através do Edital nº 05/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos nas provas práticas realizadas nos dias 30 de setembro e 14 de
outubro de 2012, conforme ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18/10/2012, no horário das
9 às 15 horas.
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 34/2012-SAM01
Relação de Notas – PROVAS PRÁTICAS
Função: 1722-AGENTE OPERACIONAL FUNERÁRIO
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
041146 ALESSANDRO JOSE DE FREITAS 254770393 45,00
051190 ALEXANDRE GOMES 17859180 Ausente
048102 ÁLVARO BENEDITO VIEIRA DA SILVA FILHO 20183851 Ausente
049181 ANDERSON LEAL MAGALHÃES 45469459-3 19,00
050792 ANDRE LUIS ROCHA LOPES 35742833X 35,00
041424 ANDRE SETTE 321710356 80,00
047869 ANTONIO APARECIDO DOAS SANTOS CELESTINO 157954080 6,00
041331 ARNALDO DOS SANTOS BARROZO 20450667 63,00
046691 BRUNO COSTA DE MIRANDA 422955048 41,00
049609 CARLOS HENRIQUE PORTO 182477629 Ausente
049442 DANIEL ALEXSANDER DE ALMEIDA ESNAL 326532766 54,00
046473 DANIEL SANTANA BATISTA 22475768 36,00
040565 DOUGLAS ROBERTO SILVA 273167030 0,00
040013 EDMUNDO DE JESUS SARTORI 220489282 Ausente
046487 EDNA DIONISIO PEREIRA 151463013 25,00
043154 EDSON DOS SANTOS 13182752 Ausente
035096 EDSON MUNIZ BALEEIRO 45594607 96,00
040301 EDUARDO DE SOUZA CAMPOS 277474310 65,00
050077 ELTON ACIOLI VILAR 347081058 7,00
050139 ERIC CARLOS DE JESUS DIAS 34626032 Ausente
048068 ERIKA MINEIRO DE PAULA 42941769x Ausente
047649 FABIO DA SILVA RITA 402771011 55,00
046842 FÁBIO TAKESHI TAKAYASU 38496999 Ausente
051387 FRANCISCA DE SOUZA MENDES 173065107 Ausente
051816 FRANCISCO JAIR ALVES MOUTA 32740730-x 0,00
035034 FRANCISCO TARDIVO NETO 183934969 0,00
043963 GIVALDO SANTOS ARAUJO 31420680 78,00
051136 ISAC ROCHA CAVALCANTE 199629225 0,00
051759 JEFFERSON TIAGO DO NASCIMENTO 438200226 Ausente
044223 JERONIMO MENDES DE MENEZES 359082531 Ausente
051339 JOAO HENRIQUE FRANCISCO SILVA 503708999 94,00
046752 JORGE FERMINO DE SOUZA 5994075 Ausente
044743 JORGE ROBERTO MILITÃO GOMES 448050122 80,00
046135 JOSÉ LUIS DE SOUSA SILVA 368648473 66,00
035044 JOSIAS VICENTE DA SILVA 247356542 80,00
030014 JULIO CESAR DA SILVA 28574967 Ausente
041667 JULIO CESAR PLACIDINO 33267342X 92,00
042591 KARINA PEREIRA DOS ANJOS 403666557 Ausente
046993 LAERCIO DOS SANTOS 180094269 95,00
045569 LAFAIETE PEREIRA DOS SANTOS 534759397 69,00
049383 LEONARDO DE SANTI JUNIOR 360793198 Ausente
042117 LUCIANA FRANCO COSTA 346295270 15,00
051258 LUCIMARY LUCAS 309912982 Ausente
041091 LUIS CARLOS DE MORAIS 203714829 Ausente
050532 LUIS CARLOS MACHADO 17801199x Ausente
047150 LUIZ ANTONIO RODRIGUES 22188693X 77,00
042303 LUIZ HENRIQUE DE JESUS NASCIMENTO 347956890 Ausente
045697 MARCOS JACKSON DA COSTA VELOSO 374907717 78,00
042783 MARIA JULIA ROCINO MAURICIO LEMES 302482726 78,00
051248 MARIA LUCIA FERNANDES DE ALMEIDA 134732819 0,00
047599 MATEUS DA SILVA 451005776 58,00
051485 OTÁVIO ALVES VIEIRA 19818203 89,00
042633 PATRICIA APARECIDA DIAS 253787919 Ausente
048847 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 374104980 88,00
049260 ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA 207424354 81,00
051697 ROBSON APARECIDO BATISTA DOS SANTOS 233772972 63,00
049593 RODRIGO MARQUES DE LIMA 48.244.280-3 0,00
049257 ROGERIO DOS SANTOS 140845598 67,00
049295 ROGERIO MOTA MOREIRA 15401626-3 85,00
044351 ROSE ANGELA DE AVILA 215982824 Ausente
045436 ROSIMEIRE TEREZINHA LOPES 195534724 67,00
045597 SAMUEL MACEDO LEMES 492440797 43,00
035073 SERGIO LUIZ ABRANTES MOREIRA 245987186 Ausente
035020 SIVAL ALESI 235283022 81,00
050243 TELMA MARIA DE JESUS SANTOS 553330755 23,00
044855 VALDENIA MARTINS ANDRADE FELIX 335376502 70,00
043309 VALTER PRIMO JUNIOR 26808547x 57,00
048627 VANDER LUIS VIANA DA SILVA 481082694 80,00
049490 WAGNER RIBEIRO MARTINS 220443579 0,00
035017 WALMIR MODESTO PEREIRA 17004495 Ausente
048922 WELLINGTON DE OLIEIRA PESSOA 347951223 Ausente
048836 WERIKEN RIBEIRO TEIXEIRA DA SILVA 236232800 Ausente
046732 WILLIAM PEDRO 42933519-2 37,00
044205 WILSON APARECIDO DA SILVA 17847033 73,00
050933 ZILDA APARECIDA DA CRUZ GUILHERME 9898682X Ausente
Função: 1729-CARPINTEIRO ou CARPINTEIRA III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
045896 AILTON MORALE 274014087 0,00
044275 CARLOS ALBERTO DA SILVA 11937400 77,00
049050 CICERO FERREIRA 85603375 Ausente
041271 EVERTON RODRIGUES 348913023 21,00
050184 GILBERTO DE OLIVEIRA 140047359 Ausente
049947 GILSON DA SILVEIRA MARTINS 176873405 Ausente
049809 GIOMAR MANOEL TAVARES 330159902 Ausente
043410 HOSANO DE ALMEIDA PEREIRA 525592635 82,00
048357 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 145266989 10,00
045901 JOÃO LINO DA SILVA 389181249 66,00
046334 JOSE CARLOS DE LIMA NOVAES 16579745-9 77,00
035011 JOSE EDILSON DE SOUZA SILVESTRE 4406620 Ausente
051566 KAREN REGINA QUINTILIANO 335624200 24,00
051544 LUIZ PAULO SILVA DO NASCIMENTO 480497321 48,00
041769 MARCELINO PEREIRA LARA 302091452 41,00
050584 MARCONI RIBEIRO DA SILVA 35436209-4 Ausente
043103 MARIA ELIANE CORREIA DA SILVA 350362555 Ausente
050811 MARIA RISOMAR DOS SANTOS 205525921 Ausente
041920 NILTON CEZAR QUEIROZ DA SILVA 251382163 49,00
042751 UNALDO ALVES CARDOSO 154046899 Ausente
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Função: 1730-ELETRICISTA III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
045334 ADVALDO GOMES 141538466 84,00
041401 ALFREDO VIVELA FERNANDES 161798305 82,00
051235 ANDRE LUIZ CORREIA 30476175-8 Ausente
051748 ANDRE LUIZ DIAS 29517643x 65,00
035039 ANTONIO DOMINGUES RODRIGUES JUNIOR 162934993 Ausente
045632 BRUNO TAKEMI SUZUKI 334921697 Ausente
035075 DELMACIO BISPO COUTINHO 236251636 72,00
042133 DOMINGOS DA SILVA BRITO 217746184 Ausente
047240 DONIZETE APARECIDO CORDEIRO 282360608 84,00
046089 EDNEI DE AQUINO VICTOR 254024488 67,00
051879 EDSON ROSENDO PONTES 18156081-1 Ausente
051319 EDSON TATSUO SATO 14910269-0 59,00
042686 EDUARDO ELIAS DE SOUZA 302166841 Ausente
040167 EDVANIO RODRIGUES SANTOS 556281408 Ausente
030037 EVERALDO DA SILVA ANDRADE 127829301 Ausente
050598 FABIO MACIEL RODRIGUES 34812915-4 Ausente
051899 FERNANDO GUSTAVO LEAL 304940628 Ausente
040028 FLÁVIO HENRIQUE SILVERIO 80638958 0,00
050665 GEOMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 56259002x Ausente
041442 GESSI LUIZ PEREIRA 76199812 65,00
050754 JOEMILSON SOUZA LOPES 221868380 Ausente
044742 JOSE ANSELMO PEREIRA DE SOUZA 431342647 Ausente
045340 JOSE BATISTA NETO 136206621 56,00
047656 JOSE CARLOS GUEDES DA SILVA 224745190 Ausente
048821 JOSÉ PAULO DA SILVA 4814823 74,00
046870 JOSE WILSON DE SOUZA 245865974 33,00
050045 LUIS IVAN DE LIMA SOUSA 351778445 77,00
041473 LUIZ CARLOS DO CARMO 94086977 Ausente
051028 LUIZ MORISHITA 10245137 Ausente
047896 MANOEL AMORIM DA SILVA 213120318 29,00
043560 OSCAR PEREIRA DOS SANTOS 165343825 70,00
044542 RENATO PEREIRA COSTOLA 460357621 60,00
047653 ROBERTO CARLOS DE SOUZA ROCHA 346172780 81,00
049098 ROBERTO LIMEIRA DA SILVA 39978276x Ausente
051002 ROBSON DA LUZ 463006859 27,00
049600 RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA 42372859-3 Ausente
046571 RODRIGO DA SILVA PINHEIRO 320846350 Ausente
050242 RONALDO JOSE DA FONSECA 4290574106 Ausente
043140 VAGNER GOMES DE ALMEIDA 18009338 66,00
042836 WAGNER SAMPAIO FREITAS 233743194 43,00
040092 WELLINGTON OLIVEIRA SILVA 289296584 Ausente
047249 WILDEFRAN DOUGLAS DE ANDRADE 24515317-2 Ausente
Função: 1731-OPERADOR ou OPERADORA DE SOM III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
048696 CLEBERSON JOSÉ QUEIROZ 425175637 19,00
047232 DANILO SANTOS DA SILVA 45.792.551-6 Ausente
048129 FELIPE CRUZ DE GOUVEIA 332666463 63,00
044140 LUCAS RODRIGUES MIRALDO 344767115 Ausente
051804 LUCIANO FELIPE MARTINS 244099534 100,00
048141 MARCELO KIAM 17103542-2 0,00
051659 MARCOS VINICIUS PINTO DE CARVALHO 303640340 57,00
049458 RENATO PEREIRA GONÇALVES MG. 12.650.219 0,00
049941 ROBERTO DE SOUZA DA SILVA 43311289X 68,00
048771 ROBERTO HELDER KANNO NERY 41966337x 100,00
046459 ROBSTAINE DA SILVA LIMA 5375812 57,00
040143 THOMAS MARCEL NASCIMENTO COSTA 479827709 0,00
Função: 1732-PEDREIRO ou PEDREIRA III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
044358 ALCIDES ALVES MACEDO 163132987 96,00
046939 CIRO MARCOS DE AQUINO 331108082 79,00
051487 CLAUDIO BENTO DOS SANTOS 277011887 85,00
042576 CLAUDIO SIMÕES DA GAMA 198552932 95,00
051685 CLAUDIO SOARES DE ALCÂNTARA 77892033 72,00
044086 CLEOTON SOUZA COUTINHO 47050965x 97,00
041817 CRISTIANO BITENCOURT DE OLIVEIRA 339757462 85,00
050328 DANIEL GUILHERME 18155060-x 94,00
044859 DIOGO DE SOUZA LEITE 457834468 75,00
046061 ELIO GUIMARAES DE SANTANA 527508081 95,00
051869 ERIVALDO DE ARAUJO DA SILVA 228279586 81,00
044113 FAUSTO FIGUEIREDO NETO 252879016 88,00
047947 FERNANDO BATISTA MARQUES 126409262 92,00
047079 FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA 26743392-x 94,00
049152 FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS 521761311 30,00
041387 FRANCISCO DE SA NETO 475307379 Ausente
048185 GENIVAL ALVES DA SILVA 249200983 82,00
051304 HERMISVALDO MOREIRA DOS SANTOS 28354115-5 64,00
042462 IVO LAURENÇO DE OLIVEIRA 214270348 92,00
043761 JAILTON JOSE NASCIMENTO 122734920 84,00
050865 JARDEL RANIS FRAGA 34367858 90,00
047213 JONATHAS LOPES DOS SANTOS 1359188398 91,00
040059 JOSÉ BELARMINO ABRANTES 441298412 Ausente
048468 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 10808268 85,00
046581 JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 9650471 82,00
040881 JOSÉ DE CARVALHO DO NASCIMENTO 17595896 94,00
045201 JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS 163039781 98,00
045739 JOSÉ DOMINGOS FRANCISCO DOS SANTOS 706806123 78,00
048411 JOSE PAIXAO LEMES DAS VIRGENS 172671061 76,00
050390 LUCAS DIAS FIGUEIREDO 41347370-3 Ausente
051373 LUCIANO APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA 281881182 89,00
045392 MAICON DOS SANTOS BRITO 30185127x Ausente
044327 MAIRE MACHADO 49634033 92,00
042452 MARCELO MAURICIO DOS SANTOS 27217545x 90,00
048036 MARIO SOUSA SANTOS 333610933 Ausente
044311 OSMAN DA SILVA 158100359 91,00
040199 REGINALDO LIMA DOS SANTOS 289853916 96,00
051771 REGINALDO RAMOS DA SILVA 78940484 Ausente
049546 RENILDO ALVES LOURENÇO 162724329 Ausente
047664 ROBERTO CARLOS DE SOUZA ROCHA 346172780 Ausente
047585 ROBSON RODRIGUES CARLOS 25948703x 92,00
045925 SUELHO GOMES PATRIOTA 398160995 93,00
044473 VALDIR DE AZEVEDO BARBOSA 113667073 82,00
047283 VILSON FERREIRA DA SILVA 4397770-9 36,00
047133 WEUDSON QUERINO DA SILVA GUIMARAES 52821004X 89,00
Função: 1733-SOLDADOR ou SOLDADORA III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
051053 ADELSON DE QUEIROZ ALMEIDA 359383609 60,00
050870 AMILTON ROGERIO MARCELLO 277929982 Ausente
040451 ANDRE RODRIGUES FERREIRA 456541093 51,00
047820 ARTUR BARREIRO 28420979X 56,00
030025 BENEDITO DA SILVA 9780250 64,00
040547 BRUNO CESAR DOS SANTOS GIULIANI 422989903 71,00
047932 CAETANO DE ASSIS CARLOS AMANTINO 81103499 56,00
047696 CICERO RODEVAL SANTOS 53165913 65,00
046740 CLODOALDO DE SOUSA 28403983-4 58,00
046427 DEMÉTRIO ARAUJO 12573740 Ausente
041352 EDELSON LOURENÇO DOS SANTOS 218650346 62,00

047794 EDERIVALDO MOTA DO NASCIMENTO 341107839 Ausente
051436 EDERSON SANTOS 421498821 57,00
040172 EDMILSON SANTO PACIFICO mg8826956 60,00
050181 EDUARDO LUIZ MARSAIOLI 29804098 Ausente
042749 ELCIO GONÇALVES DE SOUZA 378073047 68,00
047718 EMERSON RODRIGUES DA SILVA 173291582 52,00
041602 GEORGES AUGUSTUS LEONARD MELO ROJO 29690708x 38,00
046835 JARDEL SOARES FERREIRA 32620500 51,00
042138 JOSÉ JOEDSON DA SILVA 7413019 81,00
047124 JOSÉ VALBERTO DE OLIVEIRA 167256725 Ausente
043497 JUAREZ DE JESUS FRANÇA 221884154 54,00
040404 JULIO GOMES TEIXEIRA 285746078 80,00
040332 LENON DO AMARAL VIEIRA 463084469 Ausente
048121 LEVI FONSECA ROSALINO 337920941 50,00
050198 LUCIANO CANOS QUADROS 292371846 64,00
051092 MANUEL SANTANA ALVES 97216471 Ausente
043249 MARCIO ROBERTO PAULA DE ARAUJO 324493733 58,00
046028 MARCIO SOUZA DA SILVA 324002373 0,00
051419 OLAVO FERREIRA FILHO 257944424 Ausente
035054 OSIEL GALDINO CAVALCANTE 3372850 Ausente
044767 PATRICIA ALESSANDRA DA SILVA TAVEIRA 1585445 Ausente
045679 PAULO VIEIRA DA MOTA JUNIOR 346624113 48,00
051673 RAFAEL REIS DOS SANTOS 48341156 67,00
041815 ROBERTO CESAR JUVENTINO 404997223 58,00
050741 ROBERTO SINKITI HIGA JUNIOR 255663924 Ausente
045165 ROBSON VITOR DE JESUS 335403414 57,00
043477 ROGERIO VALVERDE OLIVEIRA 1173957146 Ausente
048636 SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 212946316 50,00
047219 SIDNEI PRADO DA CRUZ 277603523 Ausente
043256 SILAS ALFIO SPINELLI 24514755X 62,00
050623 WALTER LUIZ DE ALMEIDA 25687665-4 56,00
046024 WILLIAM THOMAS ROTERS SANTOS 350641171 58,00
Função: 1735-TÉCNICO ou TÉCNICA EM SEMAFORIZAÇÃO III
Lista Especial (Candidatos com deficiência)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
042872 SILVAN MATSUO FEITOSA 185313802 57,00
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
048525 ALEX SANTOS CRUZ 410379311 58,00
047094 ALFREDO JORGE MELANDA FILHO 10724109-2 18,00
047364 ANSELMO ALVES GATTERMAIER 198269742 25,00
042517 CAIRBAR DE ANDRADE SILVA 57101838 19,00
035056 DANIEL GONCALVES DA SILVA 422676925 45,00
048989 DIOGO PEREIRA DE LIMA 430047915 27,00
051865 EDSON EPIFANIO DOS SANTOS 22586597 54,00
049283 EVANDRO SILVA SANTOS 11386808 50,00
047720 GERALDO MAJELA OLIVEIRA DOS SANTOS mg6801870 25,00
050357 JOSÉ AMARO FERRER DE QUADROS 3001607138 42,00
049286 LEONARDO FRITOLI DE MATOS 32.409.185-0 37,00
044683 LEONE ALVES 221868872 31,00
051745 MAICON NOGUEIRA LAURO 490354087 24,00
035052 PAULO ROGERIO PIRES CORREIA 17841377 79,00
044985 RENATO BEZERRA DO NASCIMENTO 37393334 20,00
049656 ROGERIO DE ALMEIDA BARBOSA 232325674 32,00
042872 SILVAN MATSUO FEITOSA 185313802 57,00
049679 VANDERLINO JESUINO ALMEIDA 17850726x 25,00
050484 VITOR MENDES GONÇALO 354355387 Ausente
046719 WAGNER MARAZZI 33962756-6 24,00
Função: 1736-TOPÓGRAFO ou TOPÓGRAFA III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
046333 ADEILSON DO NASCIMENTO SILVA 22332970/8 60,00
047458 BODO HASSO DIETZ 181813300 Ausente
046079 BRUNO DIAS DA SILVA 340841643 20,00
051891 DENIS MOURA DOS SANTOS 401916170 Ausente
040776 EDUARDO RODOLFO ASSUNÇÃO 338660392 Ausente
042995 ISABELA GARCIA SARMENTO DE OLIVEIRA 362325352 20,00
048188 JOSÉ CLÁUDIO TENÓRIO CAVALCANTI 3074417 57,00
050494 LEANDRO MARINO ORTIZ CHAGAS 353166510 40,00
042474 LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 420365540 60,00
040545 LETÍCIA NOGUEIRA LOPES 349148570 55,00
046364 LUMA ALEIXO LEMOS 496440883 55,00
Função: 1737-TRATADOR ou TRATADORA III
Lista Geral (todos os Candidatos)
Inscr. Nome do Candidato RG Nota
051274 ALEX SANDRO BERNARDINO MARTINS 522819618 Ausente
044332 ALINE MAYARA DA LAPA E SILVA 262936902 87,00
046815 AMADEU MANOEL LUIZ 12461632X 53,00
047547 ANA CAROLINA AMARAL KRATZ 271145225 91,00
040223 ANA CLAUDIA SILVA NASCIMENTO 351905431 75,00
050850 ANGÉLICA OLIVEIRA DE SOUZA 348911294 55,00
050069 ANSELMO DA SILVA BARBOSA 8275925 73,00
051307 AUREA REGINA MALDONADO MUNHOZ 18869138-8 60,00
042299 CAMILA CHACUR MENEGUELLI 368823556 75,00
047270 CAMILLA APARECIDA QUINTEIRO 426007578 70,00
047798 CARLOS ALBERTO TENÓRIO CAVALCANTE 112361158 74,00
042670 CAROLINA ALVES CARDOSO SIQUEIRA 403672399 81,00
042587 CLAUDIO MONTEIRO MARTINS 180485027 56,00
047679 DIEGO QUEIROZ PEREIRA 48044273-3 56,00
043799 ERICSON SILVA FERREIRA 455896707 77,00
041795 EVERTON ROBERTO NIGRO 28461815 87,00
045214 FABIANA BARBOSA BAZITO 276269160 72,00
042451 FABIO HENRIQUE DA SILVA 348481433 89,00
043676 GABRIELA ELIS GONÇALVES ROGER 344161870 83,00
041070 GUILHERME REZENDE DE AZEVEDO 460830703 90,00
041833 JEFFERSON FABRICIO DOS SANTOS 426391433 66,00
045484 JOSÉ GUILHERME BARRERO 437638510 82,00
041095 JULIO FERNANDES DE OLIVEIRA 472937832 60,00
050426 LETICIA SOLITAR BELUCI 324307226 78,00
043245 LUCIANA ANDREIA DE PAULA VIEIRA 289963916 87,00
047385 LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS DA COSTA 35455717-8 62,00
041889 LUIZ RICARDO DA SILVA MOURA 415198641 81,00
048155 MAIRA RODRIGUES DE MORAES SOUZA OLIVEIRA 454146127 Ausente
046323 MARINA DIAZ HOMEM DE MELLO CESAR 434695269 Ausente
042397 MÁRIO HENRIQUE GARRIDO SILVESTRE 346161356 74,00
044153 NATÁLIA DA COSTA THIMÓTEO 478792347 63,00
041820 NICHOLAS ANDREAS MACARIO ZINK 439729580 93,00
044828 PRISCILA RODRIGUES DE SOUSA 346268618 76,00
050954 RAFAEL CORREA DA SILVA 472670992 88,00
044699 RAISSA DA MOTA SILVA 14187826 72,00
048316 RODRIGO DE OLIVEIRA LEITE 44616788-5 69,00
046435 SERGIO LUIS FERREIRA 243614986 54,00
040375 SHEILA DANIELA DA SILVA COUTINHO 449280573 Ausente
035050 SONIA GOMES DOS REIS 375725088 57,00
044768 THALLITA DE MENEZES ZARA VITAL 441709011 89,00
040563 VANESSA FERNANDES DE LIMA 337868281 79,00
044119 VERONICA SABRINA SILVANO LOPES 401970917 82,00
049484 WALDELICE FERREIRA PESSOA 7981286-7 47,00

O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Modernização, em cumprimento
ao previsto na Seção IV da Lei nº 6.706, de 24 de junho de 2010, TORNA PÚBLICO o resultado da documentação
apresentada.

O servidor que não estiver de acordo com o resultado poderá entrar com recurso, devidamente fundamentado
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e protocolado na Secretaria de Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos, à Av. Pres.Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta - Guarulhos, nos dias 16, 17 e 18 de outubro de 2012,
no horário das 08:30h às 16:30h.
NOME DECISÃO MOTIVO DO INDEFERIMENTO
ADEMILSON APARECIDO SANCHES DE OLIVEIRA Indeferido Documento apresentado não atende o

Comunicado do DRH da Secretaria de
Administração e Modenização publicado
no Diário Oficial de 31/08/2012.

ADILSON LUIZ LELI Deferido  
ADRIANO TORRES VALVERDE Deferido  
AIRTON CORREIA DA SILVA Deferido  
ALEX AUGUSTO DA ENCARNACAO Deferido  
ALEX SANTOS DE MOURA Deferido  
ALINE ABREU DE OLIVEIRA Deferido  
AMARILDO AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS Deferido  
AMAURI CORDEIRO Deferido  
ANA MARIA CAVALCANTI Deferido  
ANDERSON LOPES DE ABREU Deferido  
ANDERSON RIBEIRO Deferido  
ANDREIA PEREA SANCHES Deferido  
ANTONIO BENEDITO MATIAS Deferido  
ANTONIO CARLOS DE ASSIS Deferido  
ARISTOTELES VIEIRA Deferido  
ARNALDO APOLINARIO DA SILVA Deferido  
ARNALDO DE JESUS TORRES Deferido  
BENEDITO MOACIR DA SILVA Deferido  
CAIO PALO PACHECO DE LIMA Deferido  
CAMILO ANDRE PIMENTEL GONCALVES Deferido  
CARLOS ALBERTO CRISPIM Deferido  
CARLOS CESAR DA SILVA Deferido  
CARLOS DA SILVA MARQUES Deferido  
CESAR GONCALVES DE OLIVEIRA Deferido  
CLAUDIO ROGERIO CHAMELETE Deferido  
CLEUSA MARIA CELESTINO Deferido  
CRISTIANO BALESTER DA CRUZ Deferido  
DARCY MARIA FEITOSA DOS SANTOS Deferido  
DIVONETE DE ALMEIDA COSTA Deferido  
DRAHOMIRA DE HOLANDA PEREIRA Deferido  
EDILAINE DA SILVA MALAQUIAS Deferido  
EDMILSON DA SILVA VASCONCELOS Deferido  
EDSON DA SILVA Deferido  
EDSON NASCIMENTO SANTOS Deferido  
EDUARDO ALEXANDRE DE SOUZA Deferido  
EGLE DA SILVA SOUZA DIAS Deferido  
ELIANE MARIA DA SILVA Deferido  
EVERALDO GALDINO DA SILVA Deferido  
EVERTON GEZER LIZARDO Deferido  
FABIO LEMOS Deferido  
FELIPE DANTE GANGI Deferido  
FERNANDA GIANINA LUCAS VASCONCELLOS Deferido  
FRANCISCO BOROTTA DA SILVA Deferido  
GENESIO GOMES DA SILVA Deferido  
GEOVANE LOPES DO ROSARIO Deferido  
GERSON ORLANDO BRUSTOLIN SOARES Deferido  
GILBERTO FERREIRA COSTA Deferido  
GILDEVAN RIBEIRO CHAVES Deferido  
HUGO CARLOS DA CUNHA Deferido  
IVAN AGUIAR MATHIAS Deferido  
IVAN CESAR RUFINO Deferido  
IVONEIDE DA COSTA Deferido  
JANAINA DA COSTA E SILVA Deferido  
JOAO BATISTA DE SOUZA Indeferido Curso não reconhecido pelo MEC
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA GLICERIO Deferido  
JOAQUIM CARLOS DE SOUZA Deferido  
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA DIAS Deferido  
JOSE MARTINS FILHO Deferido  
JOSE MAURICIO PEREIRA Deferido  
JOVINO LEONARDO FERREIRA Deferido  
LAUDECIR APARECIDO DE ALMEIDA SANTOS Deferido  
LUCIANA ZAMORA VASQUEZ Deferido  
LUCIANO OLIVEIRA LEONIDAS Deferido  
LUCIANO TEIXEIRA ZAPAROLI Deferido  
LUCILIA FAVA DE SOUZA Deferido  
LUCIO RICARDO SOBRAL Deferido  
LUIS FIRMINO CARDOSO Deferido  
LUIZ CARLOS ALVES DE SEQUEIROS Deferido  
MARCELO CESAR SILVA ALVES DOS SANTOS Deferido  
MARCELO GADEA DE SOUZA Deferido  
MARCELO GUEDES DE ANDRADE Deferido  
MARCELO JOSE VIRGILIO Deferido  
MARCELO PEREIRA DE MORAES Deferido  
MARCIA DE SANTANA BUENO DA SILVA Deferido  
MARCIO ALMEIDA DE SOUZA Deferido  
MARCIO NASSER OBED Deferido  
MARCIO NEVES DE LIMA Deferido  
MARCOS CESAR DE SOUZA Deferido  
MARCOS PAULO TEIXEIRA Deferido  
MARCOS RAMON MATEUS Deferido  
MARIA HELENA LEDESMA LEMOS Deferido  
MARIO AUGUSTO MIRANDA BARBOZA Deferido  
MARLENE JULIAO BERNARDONI Deferido  
MERY ELLEN CARDOSO Deferido  
NILSON BATISTA DA SILVA Indeferido Curso não reconhecido pelo MEC
PAULO HENRIQUE ROST Deferido  
PAULO SANCHEZ PEREZ Deferido  
PEDRO SARMENTO ALVES Deferido  
PRISCILA MARIA CARDOSO Deferido  
RENATO GODINHO Deferido  
RICARDO BESERRA GENTIL Deferido  
ROBINSON LINS MATTOS Deferido  
ROBSON MENDES JOSE Deferido  
RODRIGO VIANA DE FREITAS Deferido  
ROGERIO CORREA DE SOUZA Deferido  
SALATIEL GONZAGA ALVES Deferido  
SANDOVAL DANTAS DO VALE Deferido  
SANDRO DOMINGUES MONFORTE Deferido  
SELMA APARECIDA SORIANO BARBOSA Deferido  
SERGIO MONTANHEIRO Deferido  
SERGIO VALERIANO DA CRUZ Deferido  
SILVIO CESAR BOSCO Deferido  
SIMONE ROCHA DE MEDEIROS Deferido  
SOLANGE VELOSO TEIXEIRA Deferido  
SUELI DOS SANTOS SANTANA NERES NEGRO Deferido  
SUELI FELTRIM Deferido  
TANIA APARECIDA RODRIGUES SILVA Deferido  
VANDERVAL ROCHA DE MEDEIROS Deferido  
VERA LUCIA DOS SANTOS Deferido  
WAGNER CARDOZO DE ALMEIDA Deferido  
WAGNER CARLOS DA SILVA Indeferido Curso não reconhecido pelo MEC
WANDA PORFIRIO GALDINO Deferido  
WASHINGTON LUIZ DE SANTANA Deferido  
WILSON YASSUJI SHIMODA Deferido  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA:
DLE 107/12-DCC – PA 53836/12 - RC 159/12-
SAM04.03. Aquisição de diversos suprimentos de
informática. Início de acolhimento das propostas: 17/
10/12 às 14h - Limite de acolhimento das propostas:
22/10/12 08h15 – Abertura: 22/10/12 08h15
DLE 108/12-DCC – PA 54019/12 - RC 161/12-
SAM04.03. Aquisição de cartuchos de tinta. Início de
acolhimento das propostas: 17/10/12 às 14h - Limite
de acolhimento das propostas: 22/10/12 08h30 –
Abertura: 22/10/12 08h30
DLE 109/12-DCC – PA 38667/12 - RC 063/12-STT04.
Aquisição de faixas para comunicação visual. Início
de acolhimento das propostas: 17/10/12 às 14h - Limite
de acolhimento das propostas: 22/10/12 08h45 –
Abertura: 22/10/12 08h45
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
HOMOLOGAÇÃO:
PP RP 220/12-DCC PA 7927/12
PP RP 222/12-DCC PA 48486/12
EXTRATO DE CONTRATOS:
PA: 26685/12 Pregão:  179/12 Contratante: PG
Objeto: Fornecimento de gêneros Alimentícios
estocáveis, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da
Lei de Licitações Vigência: 12 meses. Ata RP: 13211/
12 Compromissário Fornecedor: NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Assinatura: 24/
08/2012-Lote 01 -
01-Açúcar cristal, conforme especificado no Anexo
II-Quilo-20.840-SANTA ISABEL-R$ 1,62. Ata RP:
14311/12 Compromissário Fornecedor:
DELAMARIE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Assinatura: 02/10/2012.Lote 03: 01-Farofa com soja,
conforme especificado no Anexo II- Quilo-10.600-
HORTA FÁCIL-R$ 10,00
02-Batata desidratada em flocos, conforme
especificado no Anexo II-Quilo-11.239-DELAMARIE-
R$ 9,00.
RESULTADO DE RECURSO
PA 11234/2012.Recurso interposto pela empresa: Eco
Cotton Comercial Textil Ltda. CNPJ 13.146.776/0001-
00.RESULTADO: analisados e ponderados todos os
argumentos expostos pela recorrente. Conheçe do
recurso interposto, quanto ao mérito, NEGA
PROVIMENTO ao mesmo, ficando mantida a penalidade
aplicada à Recorrente Eco Cotton Comercial Textil Ltda.,
de Advertência e suspensão do direito de licitar e
contratar com a União, Estado, Distrito Federal e
Municípios, pelo prazo de 02 (dois) anos, com
fundamento no Decreto 22542/2004 em consonância
com o item 16 e seguintes do Edital de Pregão e com
fundamento no Artigo 7° da Lei n° 10.520/02.PA 25080/
2012.Recurso interposto pela empresa: Comercial Layu
Ltda - EPP. CNPJ 09.375.057/0001-40.RESULTADO:
analisados e ponderados todos os argumentos expostos
pela recorrente. Conheçe do recurso interposto, quanto
ao mérito, NEGA PROVIMENTO ao mesmo, ficando
mantida a penalidade aplicada à Recorrente Comercial
Layu Ltda - EPP., de Advertência e suspensão do direito
de licitar e contratar com a União, Estado, Distrito
Federal e Municípios, pelo prazo de 02 (dois) anos,
com fundamento no Artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e no
subitem 1.3 do item “outras exigências” do anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° 118/12-DCC.
Aplicação de penalidade
Advertência e Suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a
Administração (Art. 87 da Lei Federal 8.666/93):
PA 57901/2011
Empresa: Betel Plásticos Ltda – Me.
CNPJ 12.211.586/0001-12
Empresa: MVD Distribuidora Ltda.
CNPJ 12.029.498/0001-02
Período da Suspensão: 02 (dois) anos a partir da data
da presente publicação
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA: 5019/12 Pregão: 17/12 ARP: 4511/12 Fornecedor:
Comercial Center Valle Ltda. Ass: 18/04/12 Lote 01-
01-Lâmpada fluorescente tubular de 32W, bulbo T-8,
base G13, -pç-Osram/Tubular N-538-R$ 3,27-02-
Lâmpada fluorescente tubular de 110W, bulbo T-10,
base DCE(R17D)-pç-Osram/T-10 N-125-R$ 9,15-03-
Lâmpada incandescente 127Vx60W, c/fi lamento
reforçado-pç-Osram/Incandescente N-232-R$ 1,13-04-
Lâmpada incandescente 127Vx100W, c/ filamento
reforçado-pç-Osram/Incandescente N-225-R$ 1,37-05-
Lâmpada incandescente 220Vx60W, c/fi lamento
reforçado-pç-Osram/Incandescente N-228-R$ 1,13-06-
Lâmpada incandescente 220Vx100W, c/fi lamento
reforçado-pç-Osram/ Incandescente N-226-R$ 1,37-
ARP: 4611/12 Fornecedor: Wiko do Brasil Comércio
de Materiais Elétricos Ltda-Me Ass: 19/04/12-Lote 02-
01-Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, 100W,
tubular, E-40-pç-J*B Light/Nanjing New-High JingweI
Eletric Co VS 100W E40-320-R$ 11,98-02-Lâmpada
vapor de sódio de alta pressão, 150W, tubular, E-40-
pç-J*B Light/Nanjing New-High Jingwei Eletric Co VS
T 150W E40-180-R$ 12,60-03-Lâmpada vapor de sódio
de alta pressão, 250W, tubular, E-40-pç-J*B Light/
Nanjing New-High Jingwei Eletric Co VS T 125W E40-
153-R$ 14,31-ARP: 5111/12 Fornecedor: Eletro Terrível
Ltda Ass: 04/05/12-Lote 03-01-Reator eletrônico p/1
lâmpada fluorescente tubular de 110W, tensão de
alimentação 220V ou autovolt-pç-Keiko modelo FKE
1101-22A-130-R$ 26,11-02-Reator eletrônico p/2
lâmpadas fluorescente tubular de 110W, tensão de
alimentação 220V ou autovolt-pç-Keiko modelo FKE
1102-22A-50-R$ 33,68-03-reator eletrônico p/1 lâmpada
fluorescente tubular de 32W, tensão de alimentação
127V ou autovolt-pç-Intral-Família Poup Lite-30-
R$11,07-04-Reator eletrônico p/1 lâmpada fluorescente

tubular de 32W, tensão de alimentação 220V ou
autovolt-pç-Intral modelo 02482-50-R$ 13,02-05-Reator
eletrônico p/2 lâmpadas fluorescente tubular de 32W,
tensão de alimentação 127V ou autovolt-pç-Intral
família poup AFP-50-R$ 13,88-06-Reator eletrônico
p/2 lâmpadas fluorescente tubular de 32W, tensão de
alimentação 220V ou autovolt-pç-Intral modelo 02425-
100-R$ 16,07-07-Reator eletromagnético integrado/
interno, compatível p/lâmpada vapor metálico e vapor
de sódio 400W-pç-Mapre-Lux-100-R$ 42,73-Lote 04-
01-Lâmpada tubular clara de alta intensidade de
descarga a vapor metálico 150W-pç-BLV-100-R$ 20,88-
02-Lâmpada tubular clara de alta intensidade de
descarga a vapor metálico 250W-pç-BLV-R$ 20,88-
03-Lâmpada tubular clara de alta intensidade de
descarga a vapor metálico 400W-pç-BLV-200-R$ 23,13-
Marcas alteradas dos itens 01 ao 03 do Lote 04,
conforme TA 001-005111-12 em 31/08/12-PA: 5020/12
Pregão: 18/12 ARP: 4211/2011 Fornecedor: Elétrica
Radiante Materiais Elétricos Ltda-Epp Ass: 12/04/12-
Lote único-01-Relé fotoelétrico de corrente alternada,
eletromagnético, NF, 220V, potência maior ou igual a
1000W, na cor cinza-pç-Tecnowatt RM 74-250-R$
12,85-PA: 11792/12 Pregão: 58/12 ARP: 4711/12
Fornecedor: Works Informática Comercial Ltda-Epp
Ass: 20/04/12-Lote único-01-Microcomputador tipo I:
micro básico c/gravador-pç-Megaware, Megacorp
Slim-R$ 125,00-02-Microcomputador tipo II: editoração
eletrônica-pç-Megaware, Megacorp Slim-R$ 150,00-
PA: 13297/12 Pregão: 51/12 ARP: 4411/12 Fornecedor:
Madeireira Afonso Ltda-Epp Ass: 17/04/12-Lote 01-
01-Caixa d’água PVC 500 litros c/tampa-pç-Fortlev-
R$ 179,86-02-Caixa d’água PVC 1.000 litros c/tampa-
pç-Fortlev-R$ 306,94-Lote 02-01-Parafuso de ferro p/
fixação de telha c/arruela e borracha 150mm-pç-
Jomarca-R$ 2,03-02-Parafuso fino de metal p/bacia
c/bucha S10-pç-Bognar-R$ 3,58-Lote 03-01-Porta de
madeira montada c/batente e fechadura 0,72cmX2,10m
lado direito-pç-Rick-R$ 335,00-02-Porta de madeira
montada c/batente e fechadura 0,72cmX2,10m lado
esquerdo-pç-Rick-R$ 335,00-03-Por ta de madeira
montada c/batente e fechadura 0,82cmX2,10m lado
direito-pç-Rick-R$ 335,00-04-Por ta de madeira
montada c/batente e fechadura 0,82cmX2,10m lado
esquerdo-pç-Rick-R$ 335,00-Lote 04-01-Telha de
fibrocimento 1,10mX1,53mX6mm-pç-Isdralt-R$31,29-
02-Telha de fibrocimento 1,10mX1,83mX6mm-pç-
Isdralt-R$ 37,42-03-Telha de fibrocimento
2,10mX1,10mX6mm-pç-Isdralt-R$ 42,94-04-Telha de
fibrocimento 2,44mX1,10mX6mm-pç-Isdralt-R$ 49,90-
Lote 05-01-Telha romana, medidas aproximadas
41cmX21cm-pç-Argiforte-R$ 1,32-02-Telha translúcida
em polipropileno 2,44mX0,50 (ondulada)-pç-Hidrofiber-
R$ 18,79-03-Telha translúcida em polipropileno
1,53mX1,10 (ondulada)-pç-Hidrofiber-R$ 25,55-04-
Telha translúcida em polipropileno 2,44mX1,10
(ondulada)-pç-Hidrofiber-R$ 40,70-05-Telha translúcida
em polipropileno 3,05mX1,10 (ondulada)-pç-Hidrofiber-
R$ 50,90-06-Telha translúcida em polipropileno
3,66mX1,10 (ondulada)-pç-Hidrofiber-R$ 61,21-07-
Telha translúcida em polipropileno 9,00mX0,98
(ondulada)-pç-Hidrofiber-R$ 264,11-08-Telha
translúcida em polipropileno 6,00mX0,98 (trapézio)-
pç-Hidrofiber-R$ 175,11-PA: 29927/12 Pregão: 133/
12-ARP: 8511/12 Fornecedor: Guarutelha Materiais
para Construções Ltda.-Epp Ass: 19/07/12-Lote 02-
01-Manta geossintética p/drenagem, densidade 200g/
m2 (ABNT-12568) c/bobinas de 2,30m de largura por
100m de comprimento-m²-Macaferri-R$ 5,70-ARP:
8611/12 Fornecedor: Plussport Comercial Ltda.-Epp
Ass: 20/07/12-Lote 01-01-Gabião caixa de
1,50mx1,00mx1,00m de dupla torção, malha hexagonal
(ABNT-10514),-zincado-pç-Macaferri-R$ 212,50-PA:
30895/12 Pregão: 138/12 ARP: 8411/12 Fornecedor:
Polos Distribuidora de Componentes Eletrônicos e
Variedades Ltda.-Epp Ass: 19/07/12-lote único-01-pilha
alcalina grande-cartela c/2 pilhas-ct-gp-r$ 5,36-02-pilha
alcalina pequena-cartela c/4 pilhas-ct-gp-R$ 2,64-03-
pilha alcalina média-cartela c/2 pilhas-ct-gp-R$ 4,12-
04-pilha alcalina AAA palito-cartela c/2 pilhas-ct-gp-
R$ 2,06-05-bateria de 9v-cartela c/1 unidade-ct-gp-
R$ 4,12-PA: 35520/2011 Pregão: 311/11 ARP: 00111/
2012 Fornecedor: PAULO ZIOBER-EQUIPAMENTOS
METALÚRGICOS LTDA-Ass: 19/01/2012-Lote 01 01-
SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO
CONJUGADO-Fabricado com tubos de aço carbono
de no mínimo 2½”x2mm; 2”x2mm; 1½”x1,50mm;
1”x1,50mm; 1½”x1,50mm; ferro chato de no mínimo
2½”x¼”; pinos maciços, rolamentos duplos, pintura
epóxi, batentes de borracha, solda mig, orifícios para
a fixação do equipamento-Peça-ZIOBER-R$ 1.215,70-
02-SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO
CONJUGADO-Fabricado com tubos de aço carbono
de no mínimo 2½”x2mm; 2”x2mm; 1½”x1,50mm, pinos
maciços, rolamentos duplos, chapa antiderrapante,
pintura epóxi, solda mig, -Peça-ZIOBER-R$ 1.160,58-
03-SIMULADOR DE ESQUI DUPLO CONJUGADO-
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo
2½”x2mm; 1”x1,50mm; 1½”x1,50 mm; metalão de no
mínimo 30x50x2mm, pinos maciços, rolamentos
duplos, chapa antiderrapante, pintura epóxi, solda mig-
Peça-ZIOBER-R$ 1.244,42-04-SIMULADOR DE
SURF DUPLO CONJUGADO-Fabricado com tubos
de aço carbono de no mínimo 2”x2mm; 1½”x1;50mm;
3½”x4mm; chapa antiderrapante de no mínimo 3mm,
chumbador com, pinos maciços, rolamentos duplos,
chapa antiderrapante, pintura epóxi, solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 693,24-05-SIMULADOR DE REMO-
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo
2”x2mm; 1½”x1,50mm;1”x1,50mm, 2 discos de 5 kg,
pinos maciços, rolamentos duplos, pintura epóxi,
batentes de borracha, solda mig-Peça-ZIOBER-R$
666,07-06-PLACA ORIENTATIVA (referente aos itens
01 a 05)-Fabricada com tubo de aço carbono; sem
quinas; com moldura tubular; pintura “epóxi”
eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-40-R$ 419,98-
Lote 02-01-MULTI-EXERCITADOR CONJUGADO
COM 6 FUNÇÕES DISTINTAS: 1-Flexor de Pernas;
2-Extensor de Pernas; 3-Supino reto sentado; 4-Supino
inclinado Sentado; 5-Rotação Vertical Individual; 6-
Puxada Alta-Fabricado em tubos de aço carbono de
no mínimo 2½”x2 mm; ¾”x1,50mm; 2”x2mm; 1½”x3
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mm; 1”x1,50mm; 1½”x1, 50mm; oblongo de no mínimo
20x50x1,50mm., 2 chumbadores com flange, 7 discos
de 5 kg , -Peça-ZIOBER-R$ 1.476,52-02-PRESSÃO
DE PERNAS DUPLO CONJUGADO-Fabricado com
tubos de aço carbono de no mínimo 2”x2mm;
3½”x4mm, 2”x 4mm; 4”x3mm, chumbador com flange,
pinos maciços, rolamentos duplos, pintura epóxi,
batentes de borracha, solda mig-Peça-ZIOBER-R$
737,55-03-ROTAÇÃO VERTICAL – APARELHO
DUPLO CONJUGADO-Fabricado com tubos de aço
carbono de no mínimo 2”x2mm; 1”x1,50mm; 3½”x2mm,
¾”x1,50mm, chumbador com flange, pinos maciços,
rolamentos duplos, pintura epóxi, solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 386,94-04-ROTAÇÃO DIAGONAL
DUPLA-APARELHO DUPLO CONJUGADO-Fabricado
com tubos de aço carbono de no mínimo 2”x2mm;
1”x1,50 mm; 3½”x2mm, ¾”x1,50mm, chumbador com
flange, pinos maciços, rolamentos duplos, pintura
epóxi, solda mig-Peça-ZIOBER-R$529,47-05-
ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADO-
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo
2”x2mm; 1”x1,50mm; 3½”x4 mm; 4”x3mm; ¾”x1,50
mm, chumbador com flange, pinos maciços,
rolamentos duplos, pintura epóxi, solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 570,08-06-PLACA ORIENTATIVA
(referente aos itens 01 a 05)-Fabricada com tubo de
aço carbono; s/quinas; c/moldura tubular; pintura
“epóxi” eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-R$
386,94-Lote 03-01-MULTI-INFANTIL COM 5
FUNÇÕES DISTINTAS: 1-Escorregador Tubular; 2-
Gira-Gira; 3-Volante Aéreo ; 4-Escorregador Espiral
Tubular; 5- Pegada Aérea. Fabricado c/tubos de aço
carbono de no mínimo 3”1/2x3,75mm; 2½”x2mm;
2”x2mm; 1”x1,50mm; 1½”x1,50mm; pinos maciços;
todos rolamentados (rolamentos duplos); pintura a pó
eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-R$ 4.973,72-
02-PLACA ORIENTATIVA (referente ao item 01)-
Fabricada com tubo de aço carbono; sem quinas; com
moldura tubular; pintura “epóxi” eletrostática; solda
mig-Peça-ZIOBER-40-R$ 776,28-Lote 04-01-
ESCALADA (Trepa Trepa) - Fabricado com tubos de
aço carbono de no mínimo 2”x2 mm; 1”x1,50 mm;
3½”x4 mm; ¾”x1,50 mm; 1½”x1,50mm; pintura a pó
eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-40-R$ 2.240,51-
02-CARROSSEL-Fabricado c/tubos de aço carbono
de no mínimo 3½”x4mm (base); 1½”x2mm; pintura a
pó, eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-R$
1.350,63-03-ESCADA TORCIDA- Fabricada c/tubos
de aço carbono de no mínimo 1½”x1,50mm;
1”x1,50mm; pintura a pó eletrostática; solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 1.251,76-04-PLACA ORIENTATIVA
(referente aos itens 01 a 03)-Fabricada com tubo de
aço carbono; s/quinas; c/moldura tubular; pintura
“epóxi” eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-R$
782,10-Lote 05-01-ALONGADOR COM TRÊS
ALTURAS CONJUGADO-Fabricado c/ tubos de aço
carbono de no mínimo 2”x2mm; 1”x1,50mm; 3½”x4mm;
4”x3mm; ¾”x1,50 mm; pinos maciços; pintura a pó
eletrostática; batentes de borracha; solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 1.149,01-02-VOADOR PEITORAL COM
VOADOR DORSAL-CONJUGADO-Fabricado c/ tubos
de aço carbono de no mínimo 2”x2mm; 1½”x1,50mm;
3½”x4mm; pinos maciços rolamentados; pintura a pó
eletrostática; batentes de borracha; solda mig-Peça-
ZIOBER-20-R$ 2.404,55-03-PUXADA ALTA-Fabricado c/
tubos de aço carbono de no mínimo 2”x2mm; 3½”x4mm,
2”x4mm; 4”x3mm; bancos estampados e arredondados,
s/quinas; pinos maciços rolamentados; pintura a
pó eletrostática; batentes de borracha; solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 1.227,92-04-DESENVOLVIMENTO-
Fabricado c/tubos de aço carbono de no mínimo 2”x2mm;
3” ½x4mm, 2”x4mm; 4”x3mm; bancos estampados e
arredondados, s/quinas; pinos maciços rolamentados;
pintura a pó eletrostática; batentes de borracha; solda
mig-Peça-ZIOBER-R$ 1.227,92-05-SIMULADOR DE
REMO-Fabricado c/tubos de aço carbono de no mínimo
2”x2mm; 1” ½x1,50mm; 1”x1,50mm; rolamentos duplos;
pintura da pó eletrostática; batentes de borracha; solda
mig-Peça-ZIOBER-R$ 1.178,60-06-SUPINO-Fabricado c/
tubos de aço carbono de no mínimo 2” ½x2mm; 2”x2mm;
1” ½x1,50mm; pinos maciços rolamentados; pintura a pó
eletrostática; batentes de borracha; solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 715,05-07-ROTAÇÃO VERTICAL com dupla
diagonal inclinada-Fabricado com tubos de aço carbono
de no mínimo 2”x2mm; 1”x1,5 mm; 3” ½x2mm,
¾x1,50mm; rolamentos duplos; pintura a pó eletrostática;
solda mig-Peça-ZIOBER-R$ 1.129,29-08-ROTAÇÃO
DUPLA VERTICAL para cadeirantes-Fabricado com tubos
de aço carbono de no mínimo 2”x2mm; 1”x1,50mm; 3”
½x2mm, ¾x1,50mm; rolamentos duplos; pintura a pó
eletrostática; solda mig-Peça-ZIOBER-R$ 537,52-09-
PLACA ORIENTATIVA (referente aos itens 01 a 08)-
Fabricada com tubo de aço; sem quinas; com moldura
tubular; pintura “epóxi” eletrostática; solda mig-Peça-
ZIOBER-R$ 780,15

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e
artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se
afixadas nos Átrios da Secretaria de Finanças e do
Gabinete do Prefeito, para conhecimento público,
as justificativas dos pagamentos que serão
efetuados fora da ordem cronológica de pagamento
aos seguintes credores:
Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 286/2012.
EMPENHO: 10163/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 7.363,40 (sete mil, trezentos e sessenta
e três reais e quarenta centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 1140.
EXIGIBILIDADE: 18/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O medicamento é essencial à
Secretaria da Saúde para dar atendimento a Mandado
de Segurança, uma vez que o mesmo não faz parte
dos itens que são oferecidos à população pela rede
do município.
ASSERTA – Associação de Ensino e Referência

em Tecnologia Assistiva.
CONTRATO/PEDIDO: 541/2012.
EMPENHO: 16382/2012, 16383/2012 e 16384/2012.
OBJETO: Fornecimento de goteiras, cadeira de rodas
e andador.
VALOR: R$ 3.040,15 (três mil, quarenta reais e quinze
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde. NF. 2.
EXIGIBILIDADE: 30/09/2012.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
Secretaria da Saúde para dar atendimento a Mandado
de Segurança, uma vez que os mesmos não fazem
parte dos itens que são oferecidos à população pela
rede do município.
Cammarosano Advogados Associados
CONTRATO/PEDIDO: 2501/2012.
EMPENHO: 9285/2012.
OBJETO: Serviços de consultoria técnica visando a
reestruturação orgânica e sistêmica da Administração
Pública de Guarulhos.
VALOR: R$ 72.400,00 (setenta e dois mil e
quatrocentos reais), NF. 541.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2012.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados pela empresa
são essenciais para a reestruturação orgânica e
sistêmica da Administração Pública, tendo em vista a
necessidade do cumprimento ao Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC.
Casa da Merenda Comércio de Alimentos Ltda - EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 11111/2011.
EMPENHO: 7091/2012.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 20.003,84 (vinte mil, três reais e oitenta e
quatro centavos), NF. 952.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2012.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais para o
preparo das refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2009, 1501/2010, 1701/
2010, 4001/2010, 7401/2011 e 9101/2011.
EMPENHOS: 1635/2012, 1887/2012, 261/2012, 1720/
2012, 6667/2012, 6668/2012 e 16582/2012.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 120.416,52 (cento e vinte mil, quatrocentos
e dezesseis reais e cinqüenta e dois centavos), sendo
R$ 55.063,42 (cinqüenta e cinco mil, sessenta e três
reais e quarenta e dois centavos) referente a recursos
próprios; R$ 61.543,54 (sessenta e um mil, quinhentos
e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos)
referente a recursos vinculados – FMTT; e R$ 3.809,56
(três mil, oitocentos e nove reais e cinqüenta e seis
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde. NFs.. 336877, 337079, 338736, 338745,
338754, 338765, 338771, 338776, 338817, 338819,
338820, 338821, 338848 e 338849.
EXIGIBILIDADE: 01/09, 01/10 e 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Habitação no apoio ao desenvolvimento
de planos e projetos de arquitetura e engenharia, e no
acompanhamento do gerenciamento das obras
habitacionais de interesse social; essencial para a
melhoria do sistema de transportes e trânsito; essencial
para atendimento das atividades da Seção de Justiça e
Disciplina, Psicologia, Serviço Social e Canil da Guarda
Civil Municipal; essencial para o bom desenvolvimento
das atividades do Departamento de Turismo; essencial
para atuação junto ao corpo jurídico da Secretaria de
Assuntos Jurídicos; e essencial para o desenvolvimento
das atividades da Secretaria da Saúde.
CM Hospitalar Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 165/2012, 590/2012 e 596/2012.
EMPENHOS: 16576/2012, 17824/2012 e 17906/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 7.355,52 (sete mil, trezentos e cinqüenta
e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), referente
Recursos Vinculados – Secretaria da Saúde, NFs.
224370, 224386 e 224501.
EXIGIBILIDADE: 02/10 e 17/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Saúde para atendimento de mandado de segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede do município.
Comercial 3 Albe Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 594/2012.
EMPENHO: 17869/2012.
OBJETO: Fornecimento de espessante com
maltodestrina e mix de fibras.
VALOR: R$ 819,16 (oitocentos e dezenove reais e
dezesseis centavos), NF. 45348.
EXIGIBILIDADE: 17/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Comércio de Medicamentos Yumifarma Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 548/2012.
EMPENHO: 16386/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.444,80 (um mil, quatrocentos e quarenta
e quatro reais e oitenta centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 307.
EXIGIBILIDADE: 16/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Digital Work Computer Service Comercial Eireli
CONTRATO/PEDIDO: 322/2012.
EMPENHO: 13218/2012.
OBJETO: Aquisição de dispositivo para
armazenamento de dados tipo storage.
VALOR: R$ 55.240,00 (cinqüenta e cinco mil, duzentos
e quarenta reais), referente a Recursos Vinculados –
PNAFM, NFs. 7381 e 13210.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao
Depar tamento de Informática e Telecomunicações
para atender a crescente demanda de gestão e
segurança da informação a curto prazo, de forma a
garantir a continuidade das atividades internas e

externas da Prefeitura, mais a prestação de serviços
aos munícipes e aos usuários.
EICON Controles Inteligentes de Negócios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5201/2011.
EMPENHO: 514/2012.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de
manutenção, suporte, atualização e aperfeiçoamento
dos sistemas e demais aplicativos relativos ao
sistema informatizado de controle de gestão do
ISSQN, incluindo a implementação da Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica no padrão SPED Fiscal Federal.
VALOR: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais),
NF. 365.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Finanças, que necessita dispor de um
sistema de informações que permita o registro do
fato gerador do ISSQN de forma digital, por meio de
Notas Fiscais de Serviços Eletrônica – NFS-e.
F. Lopes Publicidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2101/2011.
EMPENHOS: 3406/2012 e 3407/2012.
OBJETO: Publicações de editais de licitação em jornal
de grande circulação no Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 1.252,12 (um mil, duzentos e cinqüenta e
dois reais e doze centavos), NFs. 11558, 11750 e 11787.
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de publicação
em jornal de grande circulação atende a preceitos e
prazos legais, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações,
Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8.666/93.
Farmácia Tupã de Guarulhos Ltda. EPP
CONTRATO/PEDIDO: 508/2012.
EMPENHO: 16030/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 3.507,00 (três mil, quinhentos e sete reais),
referente Recursos Vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 99.
EXIGIBILIDADE: 12/09/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Saúde para atendimento de mandado de segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede do município.
Gartner Suprimentos para Escritório Ltda. - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37933/2012.
EMPENHO: 15159/2012.
OBJETO: Aquisição de suporte para pilhas e fitas
para relógio de ponto.
VALOR: R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro
reais), NF. 4742.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2012.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis para
manter legíveis os registros dos cartões de ponto em
locais onde há relógios mecânicos e elétricos.
Hosp Log Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 184/2012.
EMPENHO: 18005/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 10.952,70 (dez mil, novecentos e cinqüenta
e dois reais e setenta centavos), NF. 193012.
EXIGIBILIDADE: 05/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 105/2012.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 1.770,05 (um mil, setecentos e setenta
reais e cinco centavos), referentes recursos vinculados
– Secretaria de Educação, NF. 523864.
EXIGIBILIDADE: 18/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Kerion Engenharia e Sistemas S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 9201/2009.
EMPENHO: 1660/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e
uso, sob licenciamento, de sistemas informatizados
de gestão pública.
VALOR: R$ 325.075,95 (trezentos e vinte e cinco mil,
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos),
NF. 82.
EXIGIBILIDADE: 04/08/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
a execução de serviços nos sistemas de diversas
unidades das Secretarias de Administração e
Finanças, tais como Sistema Tributário (Receita),
Sistema Financeiro e Orçamentário, Sistema Controle
de Patrimônios, Sistema de Almoxarifado, Sistema
de Recursos Humanos e Sistema de Dívida Ativa,
sendo que sua falta acarretaria grandes transtornos à
rotina da Prefeitura.
Maria Gerciley Claudio
CONTRATO/PEDIDO: 481/2012 e 512/2012.
EMPENHO: 16065/2012 e 16403/2012.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/08/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Medtronic Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 495/2012.
EMPENHO: 16726/2012.
OBJETO: Fornecimento de bomba de infusão de insulina.
VALOR: R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos
reais), NF. 53916.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Millenio Serviços Técnicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 101/2011.
EMPENHO: 1450/2012.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados para a modernização e atualização do

cadastro imobiliário do município de Guarulhos.
VALOR: R$ 324.138,08 (trezentos e vinte e quatro
mil, cento e trinta e oito reais e oito centavos), NF. 7.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Finanças para a prestação de serviços técnicos
especializados para a modernização e atualização do
cadastro imobiliário do município de Guarulhos.
New Quality Indústria e Comércio de Carnes e
Produtos Alimentícios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12611/2011 e 14711/2011.
EMPENHOS: 2267/2012, 6284/2012 e 10120/2012.
OBJETO: Fornecimento de peito de frango e cação
em cubos.
VALOR: R$ 26.679,48 (vinte e seis mil, seiscentos e
setenta e nove reais e quarenta e oito centavos),
NFs. 9042, 9043, 9044, 9123, 9124, 9125, 9186, 9187,
9188, 9189 e 9190.
EXIGIBILIDADE: 25/05 e 10/06/2012.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais para o
preparo das refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Patricia Pinheiro da Silva Fileto ME
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 27321/2012 e
29384/2012.
EMPENHOS: 12713/2012 e 13039/2012.
OBJETO: Fornecimento de tela, cola cimento,
remendo a frio, rolo vulcanizante, válvula, tampa,
reparo, câmara e sacador.
VALOR: R$ 6.355,53 (seis mil, trezentos e cinqüenta e
cinco reais e cinqüenta e três centavos), NFs. 45 e 50.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
Secretaria de Meio Ambiente para serem utilizados
em praças, parques e demais áreas verdes com a
função de sinalização, proteção, identificação e
delimitação de área; e os materiais de borracharia são
essenciais ao Departamento de Transportes Internos
para serem utilizados na manutenção de veículos da
frota municipal.
Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 3512/2012.
EMPENHO: 18007/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 7.956,16 (sete mil, novecentos e cinqüenta
e seis reais e dezesseis centavos), referente Recursos
Vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 128659.
EXIGIBILIDADE: 04/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Rodrigo Augusto Turbian ME.
CONTRATO/PEDIDO: 21203/2011.
EMPENHO: 1025/2012.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 20.244,00 (vinte mil, duzentos e quarenta
e quatro reais), NF. 182.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são
indispensáveis no desenvolvimento de diversos
serviços de manutenção em praças, parques e áreas
de lazer.
S.A. O Estado de São Paulo
CONTRATO/PEDIDO: 325/2012, 326/2012 e 332/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35721/2012.
EMPENHOS: 13290/2012, 13296/2012, 13698/2012 e
15116/2012.
OBJETO: Renovação de assinatura do Jornal ‘O Estado
de São Paulo’ e “Jornal da Tarde”.
VALOR: R$ 14.115,30 (quatorze mil, cento e quinze
reais e trinta centavos), NF. 9024153931, 9024315530,
9024335906, 9024409654 e 9024598138.
EXIGIBILIDADE: 25/07, 10/08 e 10/09/2012.
JUSTIFICATIVA: Os jornais são essenciais à
Secretaria de Comunicação para acompanhamento
da divulgação dos acontecimentos da cidade de
Guarulhos em todas as áreas; e essenciais à
Secretaria de Cultura para utilização pelo público do
Sistema Municipal de Bibliotecas.
Sanofi Aventis Comercial e Logística Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 592/2012.
EMPENHO: 17826/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 2.710,80 (dois mil, setecentos e dez reais
e oitenta centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde. NF. 5588.
EXIGIBILIDADE: 18/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Senna Máquinas – Com. e Locação de Máquinas
e Motores Elétricos em Geral Ltda. – ME
CONTRATO/PEDIDO: 259/2012.
EMPENHO: 11250/2012.
OBJETO: Fornecimento de broca, serra e suporte.
VALOR: R$ 3.828,20 (três mil, oitocentos e vinte e
oito reais e vinte centavos), NFs. 826 e 886.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 10/08/2012.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais para
os serviços de manutenção e obras de implantação
de iluminação pública em todo o município
Sianet Datacenter Provedores Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 1401/2010.
EMPENHO: 10615/2012.
OBJETO: Serviços de infra-estrutura de TI em
datacenter.
VALOR: R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e
quinhentos reais), NF. 154.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2012.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para
atender as necessidades internas da Administração,
bem como aos munícipes, face ao aumento da
demanda de processamento de dados da Prefeitura.”
ERRATA
“D.O. nº 61/2012 – GP – 10/08/2012
Onde se lê:
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento
da Medicina
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40564/2011.
EMPENHO: 19/2012.

SECRETARIA DE FINANÇAS
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VALOR: R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos
mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/07/2012.
Leia-se:
SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40564/2011 e 46712/2011.
EMPENHOS: 19/2012 e 15966/2012.
VALOR: R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais)
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/07 e 15/08/2012.”
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 09/10/2012:
60565/2008 – Oliveiro Rodrigues da Fonseca
4338/2012 – Marcelo Mascarenhas Miranda
11646/2012 – Eliana Aparecida de Souza
22512/2012 – Suely Moiole Tavares
22523/2012 – José Carlos Ferraz dos Santos
23639/2012 – José Araújo Barros
32892/2012 – Marli Monteiro de Barros
39032/2012 – Manoel Pereira Dutra
43821/2012 – Marcelo dos Santos
46081/2012 – Evalter Ferreira da Silva Filho

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 11/10/2012:
25300/2012 – Ibanor Zanini
27854/2012 – Nilson de Mello Syllos
50207/2012 – Gilberto Cristoni
53404/2012 – José Lourenço de Jesus.”

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA - SDU01
Diretrizes Urbanísticas referentes aos seguintes
processos administrativos da Seção Técnica de
Diretrizes para Empreendimentos (SDU 01.07.01):
Processo: Requerente:
21.132/12 Robson Lima
34.223/11 Chemin Incorporadora S/A

(RECONSIDERAÇÃO).
35.870/12 Empresa Metropolitana de Transportes

Urbanos de SP. S/A.
41.733/12 Emcamp Residencial S/A.

(RECONSIDERAÇÃO).
51.762/ 12 SAAE.

Assinatura: 10/10/2012. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 151/2012-FMS. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato:
Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 1
Item 01-Cobertor Hospitalar ADULTO: Cobertor 100%
Poliéster 2,10 x 1,40, sendo anti-traça, anti-mofo, não
mancha, cor azul ROYAL antialérgico, para lavagem
normal até 95º C gramatura 980, Com Silk central na
cor Branca. Cód. 849. MARCA / FABRICANTE: OBER.
R$ 24,00
Item 02-Cobertor Hospitalar INFANTIL: Cobertor 100%
Poliéster 90 x 1,10, sendo anti-traça, anti-mofo, não
mancha, cor azul bebe, antialérgico, para lavagem
normal até 95º C. Com Silk central na cor Branca
gramatura 980. Cód. 853. MARCA / FABRICANTE:
MANTRA. R$ 22,65.

PORTARIA n° 081/2012 – SE
A Secretária Municipal de Educação Professora

Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 62303/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº 077/2012-SE para conclusão dos trabalhos
da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação

PORTARIA n° 082/2012 – SE
A Secretária Municipal de Educação Professora

Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 62301/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº 078/2012-SE para conclusão dos trabalhos
da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação

PORTARIA n° 083/2012 – SE
A Secretária Municipal de Educação Professora

Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 62298/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº 079/2012-SE para conclusão dos trabalhos
da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS
Termo de Aditamento: 004-9004/2009-SE PA:

38.013/2009 Contratante: P.G. Contratada: Liga
Guarulhense do Desporto Objeto: Implantação de
programa de práticas desportivas em unidades
escolares Finalidade: Mudança de endereço e
prorrogação do prazo Contratual  Valor: R$
5.246.237,25 Vigência: Até o dia 09/10/2013
Assinatura: 09/10/2012

CRONOGRAMA PARA ENTREGA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - 3ª parcela/2012
(PROGRAMA DE RECURSOS EDUCACIONAIS
DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE E CONVÊNIO
DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E
GRATUITO - MODALIDADE INFANTIL /ESPECIAL)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO ABASTECIMENTO- SDU04
Edital nº 164/2012 – SDU04.03

Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Novembro de 2012 os
Certificados de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
12220/10 BR101 AUTO CENTER LTDA 06/11/12
37248/10 POLY PETRO LUBRIFICANTES LTDA – ME 06/11/12
19280/06 LAMINAÇÃO DE METAIS FUNDALUMINIO IND. E COMERCIO LTDA 06/11/12
15849/09 PROTECH DO BRASIL LTDA 06/11/12
18542/09 GATE GOURMET LTDA 10/11/12
26653/10 POSTO DE SERVIÇOS PONTE NOVA LTDA 12/11/12
45669/10 SNF DO BRASIL LTDA 15/11/12
28205/10 CONDOMÍNIO EDIFICIO LA CORUNA 15/11/12
21947/09 EXCELENTISSIMO CORDILHEIRA PIZZAS LTDA 15/11/12
54055/08 AUTO POSTO BRUCUTU LTDA 17/11/12
56319/08 INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO DA SAUDE ACQUA SPORT LTDA EPP 18/11/12
31915/03 GENCO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 23/11/12
31555/00 BANCO DO BRASIL 23/11/12
35742/10 CONDOMINIO EDIFICIO LUIS FRANCO 26/11/12
17131/08 CONDOMINIO EDIFICIO CITY 26/11/12
29664/05 ESTAMAC MOVEIS E COMPONENTES LTDA 29/11/12
19221/05 FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA 30/11/12
A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com CASSAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de outras medidas 4legais.

Edital nº 165/2012 – SDU04.03
Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Dezembro de 2012 os Certificados de
Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
23799/02 POSTO DE SERVIÇOS GÁS DUTRA LTDA 10/12/12
42607/10 S3 INDUSTRIAL LTDA 10/12/12
38837/10 MERCADO MINAS CENTER LTDA 16/12/12
62566/10 AUTO POSTO VENETO LTDA 20/12/12
63003/10 VELUPAN TECIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 20/12/12
25792/08 VOLCAM RECUPERADORA DE CABINES LTDA 20/12/12
40354/09 GWI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 21/12/12
15541/07 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 27/12/12
63921/10 SAINT GOBAIN DO BRASIL PROD.IND.E PARA CONSTRUÇÃO LTDA 28/12/12
29699/07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 29/12/12
64058/10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 29/12/12

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

PORTARIA Nº 113/2012-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, TERESA PINHO DE
ALMEIDA TASHIRO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR a composição do Grupo Condutor

Municipal da Rede Cegonha, instituído através da
Por tar ia nº 101/2012-SS, no que diz respeito ao
representante do Hospital Geral de Guarulhos,
conforme segue:

Excluir
ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS RIOS
Incluir
CLÁUDIO SILVA MORENO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 195/12-FMS PA 39.684/12-SS RC 389/12-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
ENFERMAGEM: POTE PLÁSTICO, SONDAS
GÁSTRICA, PROTETOR DE BANHEIRA,
COLETOR URINA E PERFURO CORTANTE,
ESPONJA E LENÇÓIS RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 29/10/12 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 29/10/12 às 8h DISPUTA DE
PREÇOS 29/10/12 às 9h30
PE 196/12-FMS PA 34.123/12-SS RC 320/12-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
HOSPITALAR NASOFARINGOLARINGOSCÓPIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 29/10/
12 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 29/10/12 às 8h
DISPUTA DE PREÇOS 29/10/12 às 9h
O(s)  edi ta l ( is)  de PE completo(s)  e quaisquer
in fo rmações  poderão  ser  ob t idos  no  s i te
www.licitacoes-e.com.br l ink PUBLICADAS e em
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde

SECRETARIA DA SAÚDE HOMOLOGAÇÕES
PE 156/12-FMS PA 41.754/12-SS RC 395/12-FMS
PP 167/12-FMS PA 47.211/12-SS RC 465/12-FMS
TORNAR SEM EFEITO AS PUBLICAÇÕES EM 09 e
11/10/2012
PE 178/12-FMS PA 21018/12-SS RC 204/12-FMS
PE 179/12-FMS PA 21067/12-SS RC 216/12-FMS
PE 180/12-FMS PA 21076/12-SS RC 213/12-FMS
PE 182/12-FMS PA 21351/12-SS RC 223/12-FMS
PE 183/12-FMS PA 21347/12-SS RC 220/12-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PA 36431/2012-SS RC 355/2012-FMS
Contratada: FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO
POPULAR - FURP
CNPJ 43.640.754/0001-19
Objeto Fornecimento de Polivitaminicos Gotas
Fundamento: Artigo 24 Inciso VIII da Lei de Licitações
Valor R$ 48.230,00
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 39.674/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 13502/2012-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DISPHARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. EPP.
Assinatura: 04/10/2012. Vigência: 12 (doze) meses.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 143/2012-FMS. Objeto
do contrato: Fornecimento de preservativo masculino.
Valor estimativo: R$ 289.440,00 (Duzentos e oitenta e
nove mil, quatrocentos e quarenta reais).
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 55.438/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 044-03/2012-FMS - CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04602/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DESINTEC SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA-EPP. Assinatura: 01/08/2012. Vigência: 04/08/2012
A 03/08/2013. Finalidade do termo: prorrogação do prazo
de vigência. Valor estimativo: R$ 40.800,00 (Quarenta
mil e oitocentos reais).
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 34.060/2012–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 05512/2012-FMS. ÓRGÃO
GERENCIADOR: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: COMERCIAL
CAMPOS DE UNIFORMES EM GERAL LTDA.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Dia 29 de outubro de 2012 (2ª feira)
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Obs.: 1 - A prestação de contas será realizada
junto à Secretaria de Educação, sito na Rua Claudino
Barbosa, 313 - Andar Térreo - Macedo - Guarulhos/SP,
nas datas e horários estabelecidos no Cronograma.

2 - A prestação de contas deverá ser entregue em
envelope ou caixa lacrada, com identificação externa
da conveniada, para a qual será entregue protocolo
de recebimento sujeito à conferência.

3 - Os documentos originais deverão ser retirados
na Secretaria de Educação, nos dias 12 e 13 de
novembro de 2012, no mesmo local onde se deu a
entrega da prestação de contas e na mesma ordem
do cronograma, sendo o dia 12 de novembro para as
conveniadas que entregaram a prestação de contas
no dia 29 de outubro e o dia 13 de novembro para as
conveniadas que entregaram a prestação de contas
no dia 30 de outubro.

4 - Deverá comparecer apenas o responsável pela
prestação de contas.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Comunicado 027/2012– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, torna público à população em geral que
a Sra. SUELI DA SILVA MOREIRA ZACARIAS, tomou
posse como Conselheira Tutelar da Região do Taboão
(Lei. 5186/98- Art. 37- § 3º) , em virtude da renúncia da
Conselheira Tutelar Sra. KELLY ROSALIA DE SOUZA,
Conselho da Região do Taboão, Rua Ipauçu, n.º
192 - Jd. Bela Vista – Guarulhos/SP.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Resolução nº 544/2012-CMAS
Edital de Chamamento Público

PREÂMBULO
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência

Social, em consonância com a Lei Orgânica Municipal,
em conformidade com suas atribuições, e
considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS e
sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais instituíram
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

II – A configuração do SUAS como o novo reordenamento
da Política de Assistência Social, na perspectiva de
promover maior efetividade de suas ações, aumentando
sua cobertura e tendo o território como base de organização
e a família como foco de atenção;

II 1–Os serviços, programas, planos de trabalho e
benefícios da Assistência Social, que no SUAS, são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV – O modelo de gestão descentralizado e
participativo do SUAS, constituindo-se com regulação
e organização em todo território nacional;

V – A Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais que organiza os serviços por níveis
de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade, conforme Resolução nº. 109, de 11 de
novembro de 2009;

VI – A Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos – NOB/RH;

VII – O atendimento à Resolução nº. 17, de 20/06/
2011, que ratifica a equipe de referência definida pela
NOB e reconhece as categorias de profissionais de
nível superior para atender as especificidades dos
serviços socioassistenciais e das funções essenciais
de gestão do SUAS;

VIII – O Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, o qual dispõe sobre as Instituições e
organizações de assistência social de que trata o
artigo 3º da Lei 8.742/93;

IX – A Lei nº. 12.101, de 30/11/2009, regulamentada
pelo Decreto 7.237, de 21/07/2010, que estabelece
parâmetros para inscrição de Instituições no CMAS;

X – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto
do Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

XI – A Lei nº. 12.435, de 06/07/2011, que altera a
Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS que dispõe
sobre a organização da Assistência Social;

XII - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Governamentais e Organizações e não
governamentais, para auxiliar no desenvolvimento de
seus planos de trabalho;

XIII - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

XIV- O Decreto nº. 28722, de 06/04/2011, que dispõe
sobre as normas procedimentais a serem atendidas
pelos órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta, quando da celebração de convênios com
Instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos;

XV - Os repasses de recursos financeiros pelo MDS
– Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome aos entes federados para o aperfeiçoamento
da gestão descentralizada da Assistência Social
enquanto cofinanciamento das ações, programas,
projetos voltados à área da assistência social
desenvolvidos nos níveis de proteção do SUAS:
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial e
repassados através do FNAS – Fundo Nacional de
Assistência Social para o FMAS – Fundo Municipal
de Assistência Social e o pleno cumprimento da NOB–
SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema Único
de Assistência Social – Capítulo Financiamento;

XVI - A deliberação tomada em reunião
extraordinária do CMAS em 15 /10 /2012.

RESOLVE
TÍTULO I

Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios
norteadores para apresentação de planos de trabalho
e repasse de recursos financeiros FEDERAIS
alocados no FMAS - Fundo Municipal de Assistência
Social, no exercício de 2012, destinados ao
financiamento de planos de trabalho a serem
desenvolvidos em 2013, por Organizações
Governamentais e Instituições Sociais que atuam no
Município, devidamente inscritas e registradas nos
respectivos Conselhos Municipais.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos do FMAS,
por ele gerido e repassados às Instituições Sociais,
cujos planos de trabalho forem aprovados, destinam-
se exclusivamente ao financiamento de tais planos
de trabalho, não podendo ser aplicados na manutenção
geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho
que propuserem a descentralização das ações nas
áreas de exclusão e/ou em localização nas regiões
dos CRAS – Centros de Referência de Assistência
Social, que atendam às necessidades dos territórios.

§ 1º. As condições estabelecidas no caput deste
artigo não impedem a apresentação de planos de
trabalho em outras áreas de abrangência dos CRAS.

§ 2º. A relação entre Instituições Sociais e o SUAS
se dá por meio de um vínculo pautado pelo
reconhecimento da condição de parceiros da política
pública de assistência social. As Instituições Sociais,
a partir do cumprimento das diretrizes previstas nesta
Resolução, são entendidas não só como prestadora
complementar de serviço socioassistencial, mas
também como cogestora e corresponsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 3º. As Organizações Governamentais e as
Instituições Sociais, cujos planos de trabalho forem
contemplados deverão estabelecer interlocução com
os Conselhos Municipais e as unidades públicas, a
saber, os CRAS – Centros de Referência de
Assistência Social, CREAS – Centro de Referência
Especializado em Assistência Social, Centro POP,
CRI – Centro de Referência do Idoso, Serviço de
Acolhimento Institucional Para Adultos e Famílias e
Casa da Juventude, em busca da integração da rede
socioassistencial, bem como do comprometimento
da oferta de vagas, quando acionados pela Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, levando
em consideração a capacidade e condições de
atendimento do serviço ofertado.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social

Capítulo I
Da Proteção Social Básica

Art. 4º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir
situações de risco. Destina-se à população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
nulo ou precário acesso a outras políticas públicas,
privação e/ou fragilização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, através da oferta de atendimento que
contribua na melhoria da defesa de garantia de direitos.

§ 2º. Seguindo o princípio do SUAS - Sistema Único
da Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centros
de Referência de Assistência Social.

§ 3º. Os serviços de Proteção Social Básica deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a educação, a Habitação, de
forma a mediar interlocução entre os atendidos e outros
setores garantindo o atendimento integral à família.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial

Art. 5º. A Proteção Social Especial objetiva atender
situações em que já houve violação de direitos de famílias
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e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica, física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil dentre outras análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – média Complexidade;
II – alta complexidade.
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de

Proteção Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a
necessidade de oferta de cuidados especializados e

a importância para o poder público da atuação das
Instituições Sociais nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial
deverão ter interface com as diversas áreas do serviço
público, tais como a Saúde, a Educação, o Ministério
Público e o Poder Judiciário.

Art. 6º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que não
houve o rompimento dos vínculos familiares e comunitários,
que requerem atendimento técnico especializado e
individualizado, com acompanhamento sistemático.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Capítulo III
Serviços da Rede de Proteção Social Básica

Art. 8º. PROGRAMA PROJOVEM (Piso Básico
Variável I): objetiva complementar a proteção social
básica à família, criando mecanismos para garantir a
convivência familiar e comunitária e criar condições
para a inserção, reinserção e permanência do jovem
no sistema educacional. Destinado a jovens
pertencentes a famílias beneficiárias do Programa
Bolsa Família (PBF); egressos de medida

socioeducativa de internação ou em cumprimento
de outras medidas socioeducativas em meio aberto;
em cumprimento ou egressos de medida de proteção;
egressos do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI); egressos ou vinculados a programas
de combate à violência, ao abuso e à exploração
sexual. Observar funcionamento conforme
determinações do MDS – Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Parágrafo Único. Deverá ser executado pela
Divisão Técnica de Proteção Social Básica e
referenciado nos territórios dos Centros de Referência
da Assistência Social – CRAS.

Valor Federal/ano: R$ 572.850,00
R$ 1.256,25 para cada coletivo de até 25 jovens
Art. 9º. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO

INTEGRAL À FAMÍLIA/PAIF – (Piso Básico Fixo)
– Trabalho social com famílias, de caráter continuado,
com a finalidade de fortalecer a função protetiva das
famílias, prevenir a ruptura dos vínculos, promover
seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na
melhoria de sua qualidade de vida. Este serviço será
executado pelos CRAS/Centros de Referência

de Assistência Social, conforme determina a
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais
contida na Resolução nº. 109/2009-CNAS.

§ 1º. Trabalho Social Essencial ao Serviço: acolhida;
estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamentos; grupos de famílias;

acompanhamento familiar; atividades
comunitárias;campanhas socioeducativas; defesa de
direitos,promoção do acesso à documentação pessoal;
desenvolvimento do convívio familiar e
comunitário;mobilização para a cidadania;
conhecimento do território;cadastramento

socioeconômico; articulação da rede socioassistencial
e com os serviços setoriais; movimentos sociais,
universidades e outras instâncias; elaboração de
relatórios e/ou prontuários; busca ativa e avaliação do
BPC – Benefício de Prestação Continuada.

§ 2º. As Instituições Sociais que apresentarem
planos de trabalho destinados ao atendimento
as famílias deverão priorizar o trabalho social essencial
ao serviço de que trata o parágrafo primeiro e as
oficinas de preparação para o trabalho e de inclusão
produtiva. Deverão atender às necessidades do
território apontadas pelos CRAS.

§ 3º. O serviço deverá garantir:
I - Seguranças: Acolhida, Convívio Familiar e

Comunitário, Desenvolvimento da Autonomia.
II - Condições : Famílias terr itor ialmente

referenciadas aos CRAS, em especial famílias em
processo de reconstrução de autonomia; famílias em
processo de reconstrução de vínculos; famílias com
crianças, adolescentes, jovens e idosos inseridos em
serviços socioassistenciais; famílias com beneficiários
do Benefício de Prestação Continuada; famílias
inseridas em programas de transferência de renda.

III - Formas de acesso: Por procura espontânea,
busca ativa, encaminhamento da rede
socioassistencial e das demais políticas públicas.

CRAS existentes no Município: CRAS Centro,
CRAS São João, CRAS Santos Dumont, CRAS
Presidente Dutra, CRAS Itapegica, CRAS Acácio,
CRAS Pimentas, CRAS Ponte Alta, CRAS Cumbica,
CRAS Centenário e CRAS Nova Cidade.

Valor Federal/ano: R$ 1.188.000,00, sendo R$
9.000,00 mês para cada CRAS.

Art. 10. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/IDOSO (Piso
Básico Variável II): O serviço prevê o desenvolvimento
de atividades que contribuam no processo de
envelhecimento saudável, no desenvolvimento da
autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos
vínculos familiares e do convívio comunitário e na
prevenção de situações de risco social.

Parágrafo único. Deverá ser executado no Centro
de Referência do Idoso-CRI.

Valor Federal/ano: R$ 12.000,00
Capítulo IV

Serviços da Rede de Proteção Social Especial
Art. 11. O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO

TRABALHO INFANTIL - PETI (Piso Variável de

Média Complexidade) é um Programa de
transferência direta de renda do Governo Federal para
famílias de crianças e adolescentes em situação de
trabalho, adicionado à oferta de ações socioeducativas
em meio aberto (esportivas, culturais, artísticas e de
complementação educacional), na faixa etária de 6
a15 anos e atendimento grupal com familiares, uma
vez por mês, no mínimo, desenvolvendo temas afins,
visando ao não retorno ao trabalho infantil. As
atividades deverão ocorrer em horários alternados à
escola, tendo por foco a constituição de espaços de
convivência, formação para a participação e cidadania,
desenvolvimento do protagonismo e da autonomia
das crianças e adolescentes, a partir dos interesses,
demandas e potencialidades dessa faixa etária. As
intervenções devem ser pautadas em experiências
lúdicas, culturais e esportivas como formas de
expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e
proteção social. Inclui crianças e adolescentes com
deficiência, retiradas do trabalho

infantil ou submetidas a outras violações, cujas
atividades contribuam para ressignificar vivências de
isolamento e de violação de direitos, bem como
propiciar experiências favorecedoras do
desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção
de situações de risco social.

§ 1º. De acordo com o Guia de Orientações Técnicas
2010 / Gestão Programa PETI no SUAS, para
operacionalização do Programa PETI, bem como o
Protocolo de Gestão Integrado de Serviços e
Benefícios do SUAS, o PETI deve ser articulado entre
as proteções Social Básica e Especial:

a) As atividades socioeducativas (jornada ampliada)
deverão ser oferecidas através da Proteção Social
Básica, no Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos,

b) O acompanhamento das vulnerabilidades das
famílias é de responsabilidade dos CRAS e o
acompanhamento das família, no que diz às violações
de direitos, devem ser realizados pela Proteção Social
Especial ,através do Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos –
PAEFI executado no CREAS.

§ 2º. Objetivo : O PETI tem como objetivo erradicar
todas as formas de trabalho infantil no País, em um
processo de resgate da cidadania de seus usuários e
inclusão social de suas famílias.

§ 3º. Critérios do programa: Para terem direito à
transferência de renda, as famílias deverão estar
inscritas no Cadastro Único de Programas Sociais e
receberão, por meio de cartão magnético, os recursos
financeiros oriundos do Governo Federal referentes ao
Programa que lhe proporcionar o recebimento de maior
valor (PETI ou Bolsa Família). As famílias deverao
assumir os seguintes compromissos: retirada de todas
as crianças/adolescentes de atividades laborais e de
exploração; frequência mínima da criança e do

adolescente nas atividades de ensino regular e nas
ações socioeducativas e de convivência (Jornada
Ampliada) no percentual mínimo de 85% (oitenta e
cinco) da carga horária mensal.

§ 4º. Carga horária: Os usuários participantes do
Programa PETI devem cumprir carga horária de pelo
menos 15 horas semanais.

§ 5º. Atividades: As atividades previstas para o
Programa PETI deverão ser ministradas por profissionais
compatíveis, com formação mínima de ensino medio.
As atividades realizadas no período complementar à
escola devem buscar o desenvolvimento da
comunicação que favoreça a sociabilidade, as trocas
culturais, o lazer, as práticas esportivas, e o apoio ao
processo de aprendizagem, devendo levar em
consideração a faixa etária da criança e/ou adolescente
atendido no plano de trabalho, de acordo com as diretrizes
da Proteção Social Básica, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos e do Plano Nacional de
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção
ao Adolescente Trabalhador.

Valor Federal/ano: R$ 78.000,00 conforme dados
cadastrados e identificados no CadÚnico, resultantes
do processo de integração

Valor Municipal/ano: R$ 170.520,00.
Art. 12. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
IDOSOS(AS) E SUAS FAMÍLIAS (Piso de Transição
de Média Complexidade) Serviço para oferta de
atendimento especializado a famílias onde
existam pessoas com deficiência e idosos (as)
que apresentem algum grau de dependência, que
tiveram suas limitações agravadas por violações
de direitos.

a) Tem a finalidade de promover a autonomia, a
inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das
pessoas participantes;

b) Deve contar com equipe específica e habilitada
para a prestação do serviço;

c) A intervenção será voltada a diminuir a exclusão
social tanto do dependente quanto do cuidador, bem
como a interrupção e superação das violações de
direitos que fragilizam a autonomia da PCD e/ou
Pessoa Idosa;

d) Usuários: Pessoas com deficiência e Idosos (as)
com dependência, seus cuidadores e familiares;

e) Serviço deve ser executado pelo CREAS;
Valor Federal/ano: R$ 59.400,00
Art. 13. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E
INDIVÍDUOS - PAEFI (Piso Fixo de Média

Complexidade): Serviço de apoio, orientação e
acompanhamento a famílias com um ou mais de seus
membros em situação de ameaça ou violação de
direitos. Compreende atenções e orientações
direcionadas para a promoção de direitos, a
preservação e o fortalecimento de vínculos familiares,
comunitários e sociais e para o fortalecimento da
função protetiva das famílias diante do conjunto de
condições que as vulnerabilidades e/ou as submetem
a situações de risco pessoal e social.

a) O atendimento fundamenta-se no respeito à
heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e
identidade das famílias.

b) O Serviço deve articular-se com as atividades e

atenções prestadas a famílias nos Serviços
socioassistenciais, nas políticas públicas e nos órgãos
do sistema de garantia de direitos.

c) Deve garantir atendimento imediato e
providências necessárias para a inclusão da família e
seus membros em serviços socioassistenciais e/ou
em programas de transferência de renda, de forma a
qualificar a intervenção e restaurar o direito.

d) Público a ser atendido - priorizar famílias e
indivíduos que vivenciam violações de direitos por
ocorrência de violência física, psicológica e violência
sexual (abuso e/ou exploração sexual); negligência;
afastamento do convívio familiar devido à aplicação
de medida socioeducativa ou medida de proteção;
tráfico de pessoas; situação de rua e mendicância;
abandono; discriminação em decorrência da orientação
sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de
condicionalidades do programa PBF e do PETI e outras
formas de violação de direito decorrentes de
discriminações/submissões a situações que provocam
danos e agravos a sua condição de vida e os impedem
de usufruir autonomia e bem estar.

e) O espaço físico deve prever recepção,
atendimento individualizado com privacidade,
atividades coletivas e comunitárias, atividades

administrativas e espaço de convivência.
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.

f) O trabalho social essencial ao serviço deve
oferecer acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico
socioeconômico, monitoramento e avaliação do
serviço, orientação e encaminhamento para rede de
serviços locais, construção de plano individual e/ou
familiar de atendimento, orientação sociofamiliar,
atendimento psicossocial, orientação jurídico social,
referência e contrareferência, informação,

comunicação e defesa de direitos, acesso à
documentação pessoal, mobilização, identificação da
família extensa ou ampliada, articulação com outras
políticas públicas e/ou órgãos do sistema de garantia
de direitos, trabalho interdisciplinar e elaboração de
relatórios e/ou prontuários.

g) Este serviço deve ser executado pelo CREAS.
Valor Federal/ano: R$ 216.000,00
Art.14 – SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA (Piso Alta
Complexidade II): Serviço ofertado para pessoas
que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar
atendimento e atividades direcionadas para o
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva
de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou
familiares que oportunizem a construção de novos
projetos de vida, devendo:

a) Promover o acesso a espaços de guarda de
pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão
de documentação civil, proporcionar endereço institucional
para utilização, como referência do usuário, que são
jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam as
ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência.

b) Oferecer trabalho técnico para a análise das
demandas dos usuários, orientação individual e grupal
sistemática e encaminhamentos a outros serviços
socioassistenciais e das demais políticas públicas que
possam contribuir na construção da autonomia, da
inserção social e da proteção às situações de violência.

c) Identificar e encaminhar pessoas com perfil para
inserção em Programas de Transferência de Renda e/
ou Benefício de Prestação Continuada;

d) Acompanhar e monitorar encaminhamentos
realizados;

e)Inserir em projetos/programas de capacitação
profissional e incluir no mercado de trabalho;

f) Promover ações para restabelecimento dos
vínculos familiares e/ou comunitários;

g)Contribuir para a construção de novos projetos
de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as
especificidades do atendimento;

h) Garantir interface com o Serviço de Acolhimento
Institucional para Adultos e Famílias (Albergue
Municipal) visando à referência e contrarreferência,
bem como a resolutividade dos casos;

I)Este serviço será executado pelos equipamentos
públicos, Centros POP e deverá observar além das
diretrizes deste serviço as orientações técnicas
previstas para os Centros de Referência Especializado
Para População em situação de Rua- Centros Pop.

Art.15 - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ABORDAGEM SOCIAL – Tem o escopo de atender
adultos que se encontrem em situação de rua, com o
objetivo de estabelecer vínculos, visando a contribuir
para o processo de saída da rua. Esse tipo de
atendimento deverá prever:

a) vigilância social dos espaços públicos onde
pessoas em situação de rua costumam permanecer;

b) abordagem de rua programada;
c) espaços para recepção, acolhida e escuta;
d) orientação individual e familiar;
e) visitas domiciliares;
f) encaminhamento e acompanhamento dos casos.
h)Este serviço será executado pelos equipamentos

públicos, Centros POP e deverá manter constante
interface junto ao Serviço de Acolhimento Institucional
para Adultos e Famílias (Albergue Municipal) visando
à referência e contrarreferência, bem como a
resolutividade dos casos.

Valor Federal/ano: R$ 312.000,00
Art. 16 .SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL (Piso de Alta Complexidade I): Os
planos de trabalho da rede de proteção social

especial de alta complexidade tenderão na modalidade
de serviço de acolhimento institucional (abrigo) para Idosos
e pessoas em situação de rua (albergue):

Parágrafo Único - equipamento com
funcionamento ininterrupto, destinado a idosos,
homens e mulheres a partir de 60 anos de idade, sem
vínculo familiar ou sem condições de prover a própria
subsistência, de modo a satisfazer as suas
necessidades de moradia, alimentação, saúde e
convivência social. Deverão ser observados o previsto
nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal 10.741/ 2003,
Estatuto do Idoso, bem como as seguintes ações/
determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente,um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e, facultativamente religiosas àqueles que o
desejarem, de acordo com a crença de cada usuário;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos
e farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos
idosos,que estimulem o reatamento de vínculos
familiares e observem possibilidades de
desabrigamento;

e) realização de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como, no mínimo uma
visita domiciliar anual, de forma que permaneçam
nos prontuários as evoluções dos atendimentos;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando
identificação e individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

I - Para atendimento da demanda encaminhada pelo
sistema supracitado, as Instituições de Acolhimento
Institucional Para Idosos que firmarem convênio com a
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social -
SDAS deverão destinar, no minimo 10 % de suas vagas,
para os encaminhamentos do Poder Público Municipal,
conforme Resolução Conjunta do Conselho Municipal
do Idoso e do Conselho Municipal de Assistência Social
nº. 01/04/2011, artigo 3º, publicada no Diário Oficial do
Município, em 03/05/2011.

II - As instituições de Acolhimento Institucional Para
Idosos, deverão encaminhar para o CREAS até dia 30
de janeiro/2013 a relação dos atendidos para o
acompanhamento das vagas.

Valor Federal/ano: R$ 216.000,00
§ 3º. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL PARA ADULTOS E FAMÌLIAS–
ALBERGUE - Deverá ter o atendimento em Casa de
Acolhimento para homens e mulheres que se
encontram em situação de rua, de baixa renda,
desagregado do ambiente familiar, desempregado ou
empregado sem rendimentos suficientes para acesso
à moradia ou aluguel e também:

a)Prever a oferta do atendimento de pernoite com
acolhida, alimentação, banho, guarda de pertences
pessoais, proporcionar endereço institucional para
utilização, espaço para convívio e autonomia pessoal
e social.

b)Ofertar atendimento social para acolhimento,
análise de demandas dos usuários, orientação
individual e grupal sistemática, construção e

acompanhamento do Plano Individual de
Atendimento – PIA, articulação e encaminhamento
para a rede socioassistencial e para os serviços de
outras políticas públicas, que possam contribuir na
construção da autonomia, da inserção social e da
proteção às situações de violência,

c)Identificar e encaminhar pessoas com perfil para
inserção em Programa de Transferência de Renda e/
ou Benefício de Prestação continuada;

d)Prover documentação pessoal;
e)Acompanhar e monitorar os encaminhamentos

realizados,
f)Inserir em projetos/programas de capacitação e

incluir no mercado de trabalho;
g)Promover ações para restabelecimento dos

vínculos familiares e/ou comunitários;
h)Elaborar relatórios e manutenção de prontuários.
i) O funcionamento deverá ser em caráter

ininterrupto e manter interface com o Centro POP.
j)- O período de implementação do processo de

Reordenamento deste Serviço será a partir de 2013 e
deverá observar o disposto na Resolução nº.06/2012
do CNAS e a Resolução CIT nº. 3/2012, observando
os prazos pactuados na Comissão Intergestores
Tripartite – CIT, bem como as diretrizes da Politica
destinada à População de Rua.

i) O Reordenamento dos serviços de acolhimento
deve ser tratado como processo gradativo que envolve
a gestão, as unidades de oferta de serviço e os
usuários, devendo assegurar ainda, que não haverá
interrupção ou comprometimento do atendimento aos
usuários.

Valor Federal/ano: R$ 480.000,00
TÍTULO III

Da Apresentação de Planos de Trabalho
Capítulo I

Da Inscrição e seu Prazo
Art. 17. A inscrição de planos de trabalho dar-se-á

dentro de dez dias corridos a partir da data de
publicação desta Resolução, na Rua Caetano
D’Andrea, nº 31 –Jd. Maia, no horário das 8h30 às
11h30 e das 13h30 às 16h30, IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da Documentação que Deverá Acompanhar o

Plano de Trabalho
Art. 18. As Instituições Sociais interessadas em

fazer convênios deverão obedecer aos seguintes
requisitos:

I – apresentar os planos de trabalho passíveis de
conveniamento por recursos federais, pelo FMAS, sempre
obedecendo o disposto no Artigo 25 da presente Resolução.

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Instituições Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de planos de

trabalho na área da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-Presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Instituição Social e dos representantes
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legais, conforme descrito no Estatuto Social;
h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência

Social atualizada;
i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida

Ativa do Estado de São Paulo, sendo dispensada,
caso a interessada seja isenta de inscrição estadual,
situação esta comprovada por declaração firmada pelo
seu representante legal.

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Declaração do presidente da Instituição Social
de que a mesma não possui nenhum outro débitojunto
ao Poder Público;

l) Inscrição Municipal;
m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2011;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social (2011), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da Instituição, sendo que os
recursos recebidos do FMAS deverão estar
plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Instituição Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará
serviço remunerado pelo Plano de Trabalho
contemplado.

p)Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários expedidas pela Prefeitura do domicílio onde
se situa a sede da convenente;

q) Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários, expedidas pela Prefeitura do Município
de Guarulhos;

r) A Instituição declarada de utilidade pública pelo
Governo Federal, estadual e/ou Municipal, deverá
comprovar esta condição mediante apresentação da
cópia do(a) respectivo(a) certificado ou declaração,
expedido pelo órgão competente;

Art. 19 - O plano de trabalho a ser desenvolvido em
2013, deverá ser apresentado em 03 (três) vias, em
papel formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12
(doze) páginas.

Art. 20 - A Instituição Social que não atingiu em
2011 aquilo que pleiteou em 2011 conforme constatado
em visita de monitoramento, não terá direito à
ampliação do número de atendidos conveniados.

TÍTULO IV
Do Plano de Trabalho

Capítulo I
Do Roteiro do Plano de Trabalho

Art. 21 - As propostas deverão ser apresentadas
contendo os seguintes itens:

I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente
resolução;

II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a
seguinte sequência:

a) identificação, com nome do plano de trabalho ,
Instituição Social proponente, dados de identificação
do responsável legal da organização e do responsável
técnico do plano de trabalho ; endereço de
desenvolvimento das ações;

b) justificativa do plano de trabalho , mostrando a
pertinência e necessidade do mesmo, apresentando
dados quantitativos e qualitativos, deverá responder
o porquê da execução do plano de trabalho,
contextualizando-o e caracterizando-o a partir dos
seguintes aspectos: necessidade e relevância do
desenvolvimento do plano na agenda dos problemas
locais e regionais, o alinhamento do plano com as

políticas públicas locais e nacional; o potencial do
plano para contribuir no enfrentamento de outros
problemas, bem como o impacto social previsto (as
transformações positivas esperadas, em termos de
melhoria da qualidade de vida dos usuários) .

c) objetivo geral deve traduzir, de forma precisa e
realista, a finalidade do plano de trabalho (observar o
previsto na Tipificação para cada serviço);

d) objetivos específicos, referem-se às etapas
intermediárias do plano de trabalho e devem estar
necessariamente vinculados ao objetivo geral , sendo
no máximo 5 (cinco) e deverá observar o previsto na
Tipificação para cada serviço;

e) beneficiários, entendendo-se estes como o público
a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas e observar o público alvo priorizado
na Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais;

f) abrangência geográfica, onde deverá ser indicado
o(s) bairro(s) de atuação e o CRAS de referência;

g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
quadro de atividades detalhado para cada
atividade:objetivo, didática, dia da semana/horário,
cargo do profissional que executará, quantidade de
usuários por turma. Mencionar se a proposta refere-
se a atendimento anual ou semestral, com carga
horária semanal dos usuários, ou seja, os dias e
horários que cada usuário frequentará o plano de
trabalho . Especificar trabalho social e trabalho com
famílias, descrever atividades que serão
desenvolvidas, planejamento de dias para atendimento,
visitas domiciliares (número de visitas previstas por
mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações;

g.2)CADASTRO/ PRONTUÁRIOS/ ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/ DESLIGAMENTOS, cargo,
formação e dias/horários, qual profissional estará
disponível especificamente para essas ações
(obrigatoriamente administrativo nos casos de
financiamento de profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação
da equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a
Instituição Social. Informar quantos profissionais de
cada categoria atuará no plano de trabalho, bem como
sua formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerais,
cozinheiros. Não havendo profissional, especificar

quem estará responsável por sua atribuição, conforme
quadro do artigo 24 desta resolução,

DA QUALIFICAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DOS
RECURSOS HUMANOS;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de salas
de atividades, de refeitório, de sanitários, de salas
de recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para planos de trabalho que
acontecerão em mais de um endereço, especificar.
Diante da não existência do espaço, informar local
que será destinado para ações pertinentes e, garantir

as condições de habitabilidade, conforme as normas
da ABNT e acessibilidade às pessoas com deficiência
e/ou mobilidade reduzida;

j) recursos materiais disponíveis, de maneira que
fique demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras
para participantes. Para oficinas e cursos, especificar
a quantidade existente de computadores, máquinas
de costura, secadores de cabelos e outros
equipamentos específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Instituição
Social especificando-os e indicando as outras fontes
de financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os resultados e metas
estabelecidas para o desenvolvimento do plano, bem
como os meios de verificação a serem utilizados,
observando sempre o anexo II da presente resolução
e ainda o impacto social esperado;

m) As metas estipuladas nos Indicadores Mínimos,
constante no anexo II, correspondem ao que se espera
de resultado pelo serviço, servirão como parâmetros
para avaliação da qualidade do mesmo. As metas
inferiores ao previsto deverão ser justificadas.

n) Quadro de Desembolso deverá demonstrar como
os recursos financeiros serão aplicados na execução
do plano de trabalho, discriminado por natureza de
despesa e demonstrando a aplicação da contrapartida
da Instituição, seja financeira ou não financeira, na

execução do objeto do convênio. Os recursos
deverão ser classificados em:

humanos: neste caso identificar o número e a
qualificação dos profissionais;

físicos: descrever as instalações do prédio,
knowhow, etc;

financeiros: deverá ser detalhado um plano de
aplicação.

o) quadro de desembolso conforme modelo a ser
retirado na Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, no qual deverá constar o valor
mensal pleiteado e a devida descrição do objeto de
sua aplicação;

p) data, nome e assinatura do técnico responsável pelo
plano de trabalho e do presidente da Instituição Social.

q) A Instituição considerada apta a receber o
recurso, obriga-se a desenvolver o plano de trabalho
nos termos aprovados e deverá manter as condições
de habitabilidade, utilização e prestação de contas
dos recursos recebidos e qualquer alteração deverá
ser comunicada inicialmente à Divisão Administrativa
de Avaliação e Recursos Transferidos, que após
análise enviará à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação para o mesmo fim, seguindo posteriormente
à Divisão Administrativa de Gestão do Fundos, sendo
que esta encaminhará aos Conselhos de Direito ;

§ 1°. Para elaboração do plano de trabalho as
Instituições Sociais poderão consultar a DTMA –
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
para orientações antes de sua apresentação final.

§ 2º. Para elaboração dos planos de trabalho, as
Instituições Sociais deverão obedecer as previsões
per tinentes constantes na Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais e legislações previstas
no preâmbulo.

Capítulo II
Dos Requisitos dos Planos de Trabalho

Art. 22 - As atividades serão acompanhadas por
meio de indicadores, que deverão constar
explicitamente na proposta, incluindo necessariamente
os apresentados no anexo II desta resolução, de acordo
com a proposta e tipo de serviço.

Art. 23 - s Instituições Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências

operacionais:
I – gratuidade total no atendimento do plano de

trabalho financiado;
II – manutenção de planilhas de controle diário e mensal

de frequência e conteúdos abordados nas atividades;
III – desenvolvimento de trabalho social, no qual

deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das
necessidades pessoais e sociais, orientações e
encaminhamentos para a rede local. Deve, ainda, estar
pautado nas expectativas e desejos dos usuários,
assegurando o desenvolvimento de um plano de
trabalho afinado com as características do território
em que está inserido.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com o PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o monitoramento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo
que será disponibilizado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, sendo que,
para tanto, a conveniada deverá dispor de equipamento
de informática com a configuração mínima descrita
no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas
frequentadas por seus usuários, a fim de acompanhar

a frequência e desempenho escolar;
VII – desenvolvimento de vigilância integral dos

direitos de seus beneficiários, encaminhando ao
CRAS, ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público ou a outro Órgão competente qualquer suspeita
fundada de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca ativa, realizado por técnico da Instituição
Social conveniada, deverá ser efetuado uma vez por
ano e, nos casos de Serviço de Acolhimento
institucional, deverá ser garantida uma visita por
semestre, para manutenção da descrição da evolução
das vulnerabilidades sociais. Na impossibilidade da
realização de visitas, deverá ser apresentada

justificativa, por escrito, para a Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, aos cuidados
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para
todos os membros da família, conjugando informação
com ações concretas de apoio ao acesso a tais
políticas e à organização da comunidade na garantia
de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se
como exemplos de situações de vulnerabilidade, as
famílias:

I - inseridas em programas de transferência de renda;
II - residentes em domicílio com serviços de

infraestrutura inadequados;
III - com renda familiar per capita inferior a um

quarto de salário mínimo;
IV - com renda familiar per capita inferior a meio

salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de

idade ou mais, desocupada, procurando trabalho, com
4 ou menos anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de
idade e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 ano s de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;

X - com renda per capita inferior a meio salário
mínimo, com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato
infracional;

XII - com membro usuário de substância psicoativa
sobre droga ou em reclusão;

XIII - com incidência de maternidade ou paternidade
precoce;

XIV – criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – criança ou adolescente sujeito a formas de

exploração;
XVI – pessoa com redução de capacidade pessoal

em decorrência de doença crônica;
XVII – egresso do sistema prisional, ou que tenha

algum membro da família que esteja ainda em
cumprimento de pena.

§ 4º. Será de responsabilidade da Instituição Social
a reposição de profissionais citados na proposta,
sejam eles contratados ou não, ou seja,
obrigatoriamente deverão substituir as parcerias e
voluntários que não permanecerem atuantes no
decorrer do plano de trabalho ;

§ 5º. A contrapartida da Instituição Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do Plano de Trabalho
, excluindo-se as instalações físicas e equipamentos.

Capítulo III
Da qualificação e da Carga Horária dos

Recursos Humanos
Art.24 - São requisitos e atribuições básicas do

quadro de Recursos Humanos (Financiado e
contrapartida):

§ 1º. A jornada mínima dos profissionais será
de 20 horas semanais na Instituição Social, com
exceção das funções de Monitor, Orientador, Instrutor,
Educador, Oficineiro, Ar te Educador e/ou outra
nomenclatura que demonstre atuação direta com
usuários, descrito no

quadro do caput, cuja carga mínima será de 9 (nove)
horas semanais.

§ 2º. Profissionais , cuja carga horária permita
atuação nos planos de trabalhos financiados pelos
dois Fundos (FMAS não são contrapartida da
Instituição Social, salvo aqueles que cumpram carga
horária além da estabelecida.

§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA-Recibo de Profissional Autônomo e
Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado. E
ainda, atender a Resolução nº. 17, de 20 de junho de
2011 do Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS,
que reconhece as categorias profissionais de nível
superior para atender as especificidades dos serviços
socioassistenciais e das funções essenciais de gestão
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente no plano de trabalho.

Capítulo IV
Dos Critérios de Avaliação dos Planos de

Trabalho
Art. 25. Os planos de trabalho  recebidos,

acompanhados pelo CMAS serão avaliados por equipe
de trabalho coordenada pela DTMA – Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação e será constituída da
seguinte forma:

I - 04 técnicos da DTMA;
II – 01 representante da Divisão Adm. De Gestão

de Fundos e 01 representante da Divisão Adm. De
Recursos Transferidos e 01 Divisão Técnica de
Planejamento.

III – 01 representante da rede de Proteção Social
Básica e 01 representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados pelo
menos 01 representante do CMAS.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS para apreciação, aprovação e
publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 26- Na avaliação do plano de trabalho
apresentado será analisada a prestação de contas do
exercício anterior e atual até a data da apresentação
do plano de trabalho, nos seguintes aspectos:

I – cumprimento dos prazos de apresentação das
prestações de contas, tanto aqueles fixados em

calendário publicado em Boletim Oficial, quanto os
requisitados pela Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social

II – execução integral do recurso financeiro conforme
previsto no Termo de Convênio e seus anexos;

III – contratação do quadro de recursos humanos
completo, conforme proposto no plano de trabalho;

IV – restituição de recurso financeiro, por falta de
contratação de cargo ou função prevista no Quadro
de Recursos Humanos;

V – apresentação do Balanço Patrimonial do
exercício anterior até 31 de março de ano subsequente,
conforme a IN nº 02/2008-TCESP;

Art. 27 - O parecer técnico baseado na verificação
da proposta encaminhada pelas Instituições Sociais,
obedecerá os requisitos a seguir:

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social , Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais e legislação relacionada ao público alvo;

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho ;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma Operacional Básica para
Recursos Humanos e Resolução nº. 17/2011 do CNAS;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar:

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para autossustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva
dos recursos públicos;

d) consonância com o princípio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo Único – Planos de Trabalho que não
cumpriram ações com a famílias em 2012 como visitas
domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2013,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Capítulo V
Do Monitoramento dos Planos de Trabalho

Art. 28 Os planos de trabalho aprovados pelo CMAS
serão acompanhados pela equipe técnica da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, através da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação e da
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
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Recursos Transfer idos, assim como pelo CMAS/
CMDCA e Conselhos Tutelares, nos casos de
atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1º. As Instituições Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contrarreferência
com os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas
ações integradas em rede, objetivando a resolutividade
das necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão
conjunta com os técnicos de referência da Proteção
Social Básica e da Proteção Social Especial e também
pelos técnicos da Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação
será necessária apresentação do planejamento de
cada atividade proposta, folha de frequência e
conteúdos trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domiciliares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão
participar de todo o processo que envolve o plano de
trabalho, elaboração, execução, avaliação, sendo
esses profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e
solicitações de comparecimento nos setores
competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, a Instituição
Social deverá garantir o fornecimento de todos os dados
do usuário para constar no Cadastro Único do Município;

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho,
com exceção àquelas Instituições que atuarem com
o público advindo do PETI, fica este permitido por 02
(duas) semanas, devendo a Instituição Social
comunicar os dias em que estará fechada, pactuar os
dias de não atendimento com os usuários e observar
as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de
Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso
em que os beneficiários sejam crianças, adolescentes
e jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso
à escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no
sentido de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.

Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e

Avaliação
Art. 29.As Instituições Sociais deverão manter

constante controle sobre o Plano de Trabalho por meio
de Sistema de Armazenamento de Dados fornecido
pela Divisão Técnica de Planejamento da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, para a qual
os relatórios sintéticos e analíticos de cada plano de
trabalho contemplado deverão ser enviados, por e-
mail, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
atendimento, contendo as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com
as famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
e) situações de vulnerabilidades apontadas.
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Instituição Social;
b) nome do plano de trabalho ;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho ;
Art. 30 - Semestralmente, Julho/2013 e Dezembro/

2013, deverão entregar na Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, uma via do relatório
circunstanciado contendo atividades desenvolvidas,
número de atendidos mês a mês e demais
informações necessárias, conforme modelo e
solicitação da DRADS - Divisão Regional de
Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 31- No mês de julho de 2013, conforme
agendamento a ser divulgado, deverão entregar na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação uma
via do relatório semestral de avaliação do plano de
trabalho, com indicadores previstos, conforme modelo
a ser fornecido por aquela Unidade.

Art. 32 . No mês de janeiro de 2014, de acordo com
agendamento a ser divulgado, deverão entregar na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02
(duas) vias do relatório anual de avaliação do plano de
trabalho , com indicadores previstos, contendo

comparativo das metas propostas com os resultados
alcançados, conforme modelo a ser fornecido por
aquela Unidade.

Capítulo VII
Da Alteração de Planos de Trabalho

Art.33 - Só serão aceitas duas solicitações de
alteração do plano de trabalho (inclusão de insumos,
inclusão e exclusão de RH , até o dia 31 (trinta e um)
de março de 2013. O pedido de alteração deverá ser
entregue à Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos, com posterior envio
à Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação para
manifestação, sendo que, após seu parecer,
encaminhará ao CMAS para análise e deliberação final.

Art. 34. As modificações nos planos de trabalho
aprovados, sem deliberação prévia do CMAS -
Conselho Municipal de Assistência Social, poderão
implicar na suspensão do convênio.

TÍTULO V
Do Termo de Convênio e da Utilização dos

Recursos
Capítulo I

Da Assinatura do Termo de Convênio
Art. 35 - O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo Presidente do CMAS,
pelo atual Secretário titular da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, pelo Gestor do
FMAS (Gerente da Divisão Administrativa de Gestão
dos Fundos) e pelo Presidente da Instituição Social.

Art. 36 - Independentemente do exigido no
Artigo18 ou de constar no Plano de Trabalho,
nos cinco dias úteis subsequentes ‘a publicação
da Resolucao de aprovação dos Planos de
Trabalho, a Instituição social deverá entregar na
Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos,
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, cópias da seguinte documentação:

I - Ofício indicando o número da conta corrente
específica aberta no banco de preferência da
Instituição, exclusivamente para cada Plano de
Trabalho contemplado;

II – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas serão efetuadas por depósito bancário
identificado, cartão de débito automático ou similar,
por cheque nominal ou via Internet, exceto despesas
de pronto pagamento que poderão ser efetuadas em
moeda corrente nacional, até o limite de 1 (um) salário
mínimo , de acordo com a Portaria nº 10/2011 – SAS
(Anexo V);

III – Declaração do Representante da Instituição
que ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do Plano de Trabalho
(Anexo V);

IV – Declaração do Representante da Instituição
que ateste que os recursos, bens ou serviços
referentes à contrapartida proposta estão devidamente
assegurados (Anexo V);

V – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos
específicos;

VI- Quadro contendo a carga horária (dias da semana
e horário) do RH financiado;

VII- Certidões Negativas de Débitos Municipais,
Mobiliário e Imobiliário, atualizadas, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio, sendo que,
quando o imóvel for alugado, bastará declaração neste
sentido, firmada pelo seu representante legal,
acompanhada de cópia de locação onde ela mantém
suas atividades

(AS CERTIDÕES DEVERÃO ESTAR VÁLIDAS
ATÉ A DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE
CONVÊNIO, DEVENDO SER OBSERVADO QUE O
PRAZO DE VALIDADE É EXÍGUO);

VIII - Certidões Negativas de Débitos Mobiliário e
Imobiliário, atualizadas, expedidas pela Prefeitura do
domicílio onde se situa a sede da convenente.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados
por funcionários da Divisão Administrativa de
Gestão dos Fundos, mediante apresentação dos
originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto Social da
Instituição, da obrigatoriedade de deliberação a respeito
da celebração de convênios, deverá ser apresentada,
no ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art. 37 - A assinatura do Termo de Convênio deverá ser
feita na Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos;

Art. 38- . As Instituições Sociais que tiveram planos
de trabalho contemplados através do FMAS no
exercício de 2012, somente receberão a segunda
parcela de 2013, após emissão de Parecer Conclusivo
aprovando todas as prestações de contas dos
recursos recebidos referentes a 2012 e mediante a
apresentação da primeira prestação de contas de 2013.

Caso haja alguma irregularidade com alguma
Instituição ou relacionada ao convênio
estabelecido, deverá ser comunicada, de imediato,
à Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
e caberá à Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos a interlocução com os Conselhos de
Direito para definição.

Parágrafo único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2012, será necessária a
apresentação do Balanço Geral do exercício e 2012,
assinado por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 39 - O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura até 31/12/2013.

Capítulo II
Da Utilização dos Recursos
Art.40 - Os recursos provenientes do FMAS

destinar-se-ão à aquisição de material de consumo,
contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos planos de trabalho.

§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, férias, rescisão

contratual pertinente ao tempo trabalhado no plano de
trabalho e décimo terceiro salário, bem como demais
benefícios previstos no acordo ou dissídio coletivo da
categoria profissional.

§ 2º. Os recursos provenientes do Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS não cobrirão despesas
com taxas bancárias, multas e juros decorrentes de
pagamentos feitos pela Instituição em atraso, salvo
despesas com tarifas de extrato e manutenção de
conta corrente, e pagamento de encargos pelo atraso
de tributos, desde que a mora seja decorrente de
atraso na transferência de recursos pelo concedente
e os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado, conforme consta
no Artigo 18, Parágrafo 2º, do Decreto Municipal nº
28.722 de 07/04/2011.

§ 3º. A Instituição conveniada deverá assegurar
todos os suprimentos necessários ao desenvolvimento
dos seus planos de trabalho com qualidade.

Art. 41 -Manter e movimentar os recursos recebidos
através do FMAS, em conta bancária especialmente
aberta para o convênio, observando que enquanto
não empregados em sua finalidade serão aplicados
obrigatoriamente em caderneta de poupança, se a

previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;
ou em fundos de aplicação financeira de curto prazo,

quando a util ização dos mesmos verificar-se em
prazos menores do que um mês.

TÍTULO VI
Dos Critérios de Repasses e de Prestação de

Contas
Capítulo I

Dos Repasses
Art. 42. Os repasses para as Instituições Sociais

ocorrerão à medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Fundo Nacional de
Assistência Social, observando sempre o artigo 40 e
da presente Resolução.

Art. 43. O FMAS, somente poderá efetuar os
repasses mediante a permanente habilitação da
Instituição Social, a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registro
junto aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Da Prestação de Contas
Art. 44 . Na Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos se dará a prestação
de contas dos recursos Federais repassados através
do Fundo Municipal de Assistência Social, o qual,
para tanto, aguardará o competente e respectivo
repasse das parcelas por parte do Fundo Nacional de
Assistência Social, bem como observará a situação
de habilitação de cada Instituição Social.

Parágrafo único: Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 45 - Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma
de Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de
cada Termo de Convênio.

§ 1º. As quantidades dos itens adquiridos com o
recurso repassado deverão ser coerentes com o
número de atendidos, uma vez que o recurso é
destinado ao financiamento do plano de trabalho
aprovado e não à manutenção geral da Instituição
Social. Caso haja

questionamento na util ização dos insumos
(despesas) deverá ser comunicado à Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação para análise preliminar.

§ 2º. A Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos poderá visitar as
Instituições Sociais para verificar se as aquisições
realizadas com os recursos repassados por meio do
FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social estão
de acordo com o constante no cronograma de
desembolso quanto à especificação e quantidade.

Art. 46 - As despesas com aquisição de materiais
deverão ser feitas, preferencialmente, no município
de Guarulhos .

Parágrafo único. As despesas serão efetuadas
por depósito bancário identificado, cartão de débito
automático ou similar, por cheque nominal ou via
Internet, exceto pequenas despesas de pronto
pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional até o limite de um salário mínimo
mensal, de acordo com a portaria nº 10/2011 – SAS.

Art. 47 - Deverão, obrigatoriamente, ser entregues
à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel
timbrado da Instituição Social (duas vias, sendo uma
para protocolo), minuciosamente conferida antes de
sua apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), conforme modelo a
ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos;

II - extratos bancários:
a) comprovando o recebimento dos recursos;
b) demonstrando a movimentação da conta corrente;
c) demonstrando o rendimento das aplicações

financeiras.
III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,

conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
com assinatura de dois Conselheiros;

IV – relações de atendidos mensais, de cada plano
de trabalho em separado, conforme programa

desenvolvido pela Divisão Técnica de Planejamento
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, contendo, obrigatoriamente:

a) cabeçalho, no qual constará: nome da Instituição
Social, nome do Plano de Trabalho ou Programa, nome
do Fundo financiador, mês de referência;

b) nome completo do usuário, número de RG ou
Certidão de Nascimento, data de nascimento, data
de Ingresso, data de desligamento, se houver;

c) nome, identificação e assinatura do Coordenador
do plano de trabalho.

V – Relatório Trimestral de supervisão de estágio,
para as entidades que possuírem em seu quadro esse
profissional.

§ 1º. A Planilha de Prestação de Contas será
conferida no ato da entrega da prestação e, havendo
qualquer erro de lançamento, ou falta de documento
obrigatório, a planilha, bem como os demais
documentos apresentados, serão integralmente
devolvidos para reapresentação na forma prevista no
prazo de cinco dias úteis.

§ 2º – Poderão ser solicitados relatór ios e/ou
documentos complementares a fim de comprovar
despesas como: academia, cursos de capacitação,
locação de transporte, etc.

§ 3º - Na prestação de contas da parcela de
dezembro de 2013 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2013,, ou seja,
de janeiro a dezembro.

Art. 48- Os comprovantes de despesas (notas
fiscais, holerites e comprovantes de recolhimento de
encargos trabalhistas, sociais e fiscais), deverão
necessariamente ser apresentados:

I - em primeira via ou via original;
II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III - em nome da Instituição Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social,
CNPJ e endereço por extenso, conforme previsto no
Termo de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido
ou serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, contendo a
razão social da empresa, data e rubrica ou assinatura
do funcionário que a expediu, bem como nome por
extenso e RG do funcionário do estabelecimento, caso
este não tenha carimbo próprio, e comprovante de
pagamento de cartão de débito, de pagamento via
Internet, de depósito bancário identificado ou
lançamento no corpo da Nota Fiscal do número do
cheque nominal usado no pagamento.

VI – As Notas Fiscais e Danfes de fornecimento de
material ou serviço prestado deverão ser atestados
por dois empregados devidamente identificados,
demonstrando que os serviços foram prestados e os
materiais recebidos.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes a aquisição
de combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Instituição Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota Fiscal;
III - cupons do posto de combustível anexados na

Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º. Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º. Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, serão restituídos à Instituição Social
contendo o carimbo de “Despesa efetuada com
recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos através
do FMAS”, para que esta, então, providencie cópias
reprográficas legíveis, de excelente qualidade, a
serem juntadas ao processo de prestação de contas.

§ 4º. As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social – Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transferidos, recebendo o carimbo de “confere com o
original” e, devidamente numeradas, serão parte integrante
de processo administrativo individualizado para cada plano
de trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º. A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Instituição Social.

Art. 49 . Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I – Segunda via dos originais dos holerites;
II - original e cópia LEGÍVEL da folha de pagamento;
III - original dos comprovantes de recolhimento do

FGTS, INSS, PIS;
IV - Original do comprovante de IRRF, para os

casos de valor superior ao limite de isenção do Imposto
de Renda.

V – Cópia do Acordo ou Dissídio Coletivo, quando
for o caso.

Art. 50. O recurso destinado ao pagamento de
pessoal deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio. Devendo
ser informado à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação qualquer eventual desfalque neste quadro
visando à sua competente adequação.

Art. 51 - O valor de custeio para gastos com cada
profissional não poderá ser inferior aos valores
previstos para os pisos de cada categoria.

Art. 52. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Instituição Social firmado com CIEE
- Centro de Integração Empresa – Escola, Instituição
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;

IV – Relatórios trimestrais de supervisão assinados
pelo respectivo profissional responsável e habilitado.

Art. 53 - A liberação dos recursos ficará condicionada
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a apresentação da prestação de contas em data e
horário requisitado pela Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, a qual,
para tanto, ficará condicionada ao disposto no artigo
42 da presente resolução.

Art. 54 - O descumprimento das obrigações quanto à
prestação de contas sujeitam a Instituição Social
conveniada às penalidades previstas no Termo de Convênio.

Art. 55 - Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos FEDERAIS,
entregues no prazo estabelecido no artigo 17.

Art. 56. As Instituições Sociais, cujos planos de
trabalho forem contemplados deverão dar visibilidade
à parceria com o FMAS por placa, conforme modelo
fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, bem como divulgar por meio de

matérias em jornais, panfletos, banners e demais
meios de comunicação visual.

§ 1º. A placa referida neste artigo poderá ser
custeada com recursos do convênio.

Art. 57. Não será admitida a suspensão injustificada
dos serviços durante a vigência do convênio em
prejuízo aos usuários, sob pena da Instituição não
mais poder ser admitida em convênios da espécie.

Paragrafo Único: No caso de inadimplemento pelo
poder público por mais de noventa dias, a Instituição
poderá suspender o atendimento mediante prévio aviso
de trinta dias.

Art. 58. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS, que publicará
oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 59.Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Meta parcialmente satisfatória: 40% a 50%
Meta insatisfatória:inferior a 40%
Percentual de famílias que participam das reuniões

socioeducativas:
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias com perfil encaminhadas

para o Programa de Transferência de Renda
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias que o subsídio financeiro do

Programa de Transferência de Renda contribuiu para
a melhoria da qualidade de vida

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários que participaram de oficinas,

ações comunitários e/ou campanhas no território
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias e indivíduos com perfil

encaminhados para o cadastramento no CAD Único e
no Pró Social (Discriminar por programa e ou/
benefícios)

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias e/ou indivíduos acompanhados

por não cumprirem as condicionalidades do Programa
Transferência de Renda

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias e/ou indivíduos com renda

per capita inferior a R$ 70,00 inseridos em PTR ou
Cartão Alimentação

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto esperado de acordo com a Tipificação:

melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Idoso;

Tipo de Proteção: Proteção social básica
Número de atendidos no período. Percentual de

participantes frequentes nas atividades. Número de
participantes por sexo e por faixa etária: 60 a 69 anos;
70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais. Se
atende pessoas com deficiência informar nº e tipo de
deficiência. Quantas e quais atividades externas foram
realizadas? Percentual de participantes que passaram
a frequentar outra (s) atividade(s). Percentual de
usuários que apresentam melhores condições físicas
e mentais após início de participação nas atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar. Número de
atendimentos individuais: Levantamento de demandas:
( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( ) Conflitos
familiares. Providências: _______________.

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que apresentaram melhora

nas condições físicas, mentais e comportamentais
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuár ios que par ticiparam das

atividades externas
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários com perfil para o BPC e/ou

aposentadoria
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Número de atividades externas realizadas visando o

acesso à vida societária (Passeios, Cinema, Teatro etc)
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2 (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma Impacto
Esperado de Acordo com a Tipificação:Melhoria
da condição de sociabilidade de

idosos e redução e prevenção de situações de
isolamento social e de institucionalização.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa
com Deficiência, Idosos e Suas Famílias

Número de participantes com deficiência por sexo
e por faixa etária: menores de 6 anos; de 6 a 12 anos;
de 13 a 18 anos e maiores de 18 anos.

Número de participantes idosos por sexo e por
faixa etária: 60 a 69 anos; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos;
90 anos ou mais.

Número de usuários dependentes para AVD; semi
dependentes; independentes.

Percentual de par ticipantes que apresentaram
desenvolvimento das capacidades adaptativas para
as atividades de vida diária e vida prática (maior
independência para andar, falar, comer, tomar banho).
Percentual de par ticipantes que recebem BPC.
Percentual de famílias que participam de programas
de transferência de renda. Percentual de participantes
com deficiência que frequentam escola formal. No
caso dos que não frequentam informar motivos que
impedem essa inclusão.

Percentual de par ticipantes de acordo com a
deficiência? (mental, física e outros).

Percentual que reincidiram na situação de violação
de Direitos

Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15%
Percentual de familiares dos usuários que receberam

visitas domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários contatados que receberam

atendimentos
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários com perfil BPC, que foram

encaminhados para obtenção do benefício.
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários encaminhados para a Rede

Socioassistencial
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Melhoria da qualidade de vida das famílias;

ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;
vínculos familiares e comunitários fortalecidos e
redução e prevenção de situações de isolamento social
e de abrigamento institucional.

Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Família e Indivíduos-PAEFI

Número de famílias atendidas, com detalhamento
da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18
anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a
60 anos; mais de 61 anos Renda média per capita das
famílias atendidas

Número de atendidos X tipo de violência
Número de atendimentos previstos à crianças/

adolescentes X número de atendimentos realizados.
.Número de atendimentos previstos família X

número de atendimentos realizados.
Número de atendimentos previstos a agressores X

número de atendimentos realizados.
Número de visitas domiciliares realizadas
Atende pessoas com deficiência? Informar o número

e tipo de deficiência.
Número de ocorrências nas famílias relacionados a

situações de: ( ) gravidez precoce ( ) dependência
química

( ) ato infracional ( ) privação de liberdade ( ) Outros.
Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.

Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas

Encaminhamentos realizados além dos
mencionados. Quantificar e citar o recurso.

Número de desligamentos de acordo com o motivo
(desistência, transferência – encaminhamento,
conclusão do caso).

Metas: Percentual de usuários frequentes nos
atendimentos

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de famílias com perfil que foram

encaminhadas para inserção em Programas de
Transferência de Renda

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual médio de crianças/adolescente inseridos

no ensino regular durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários desligados que obtiveram

resolutividade nos casos
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que reincidiram na situação

de violação de direitos
Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento

de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

– PETI
Número de participantes por faixa etária: de 6 a 9

anos; de 10 a 11 anos e de 12 a 15 anos.
Número de participantes por sexo:
Número médio de participantes frequentes nas

atividades
Atende crianças/adolescentes com

deficiência?Especificar nº de atendidos e tipo de
deficiência.

- Número de participantes que retornaram para a
escola.

Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento satisfatório quanto à leitura, escrita
e raciocínio lógico.

Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento social.

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Serviço: Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos – Programa Pró Jovem
Número de participantes por sexo:
Percentual de participantes com frequência igual

ou superior a 80% nas atividades.
Numero de famílias atendidas Percentual de pais e/

ou familiares frequentes nas reuniões.
Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício

entre os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados,

entre os componentes das famílias atendidas,
encaminhados a cursos de qualificação e requalificação
profissional

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inser idas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino forma dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.

Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas.

Percentual de Adolescentes e Jovens que cumpriram
a frequência nas atividades, de acordo com o programa:

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60 a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de Adolescentes e Jovens com faixa

etária de 15 a 17 anos que abandonaram o programa
durante o exercício:

Meta satisfatória esperada: inferior a 10%
Meta parcialmente satisfatória: 10% a 30%
Meta insatisfatória: superior a 30%
Percentual de Adolescentes e Jovens inseridos no

ensino formal:
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Número de atividades externas de natureza

socioeducativas realizadas no exercício:
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2 (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa para o
semestre)

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PLANO DE TRABALHO

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Percentual médio de famílias adolescentes e jovens

que participaram do trabalho social com família no
exercício:

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60 a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Impacto esperado de acordo com a Tipificação:

melhoria de qualidade de vida das famílias; aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais
e ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Serviço de Proteção e Atendimento integral à
família -PAIF

Número de famílias atendidas, com detalhamento
da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18
anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a
60 anos; mais de 61 anos.

Percentual de par ticipantes frequentes nas
atividades.

Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício

entre os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados,

entre os componentes das famílias atendidas,
encaminhados a cursos de qualificação e requalificação
profissional

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inser idas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Percentual de famílias referenciadas nos CRAS
(1000 famílias/ano)

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias inseridas nas ações do PAIF
Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de famílias que estabelecem o Plano de

Acompanhamento Familiar:
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
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- Número de pais e/ou familiares frequentes nas
reuniões.

- Número de famílias que participam de programas
de transferência de renda.

- Número de ocorrências relacionadas a
comportamento.

- Tipo de trabalho que executavam: ( ) doméstico ()
coleta de material reciclável ( ) guardador de carro ()
flanelinha ( ) outros,

especificar:_____________________________
- Intervenções realizadas com famílias: ( ) visitas

domiciliares ( ) atendimento individual ( )
encaminhamentos.

- Número de reincidência do trabalho infantil: ____
Providências:___________________________

- Número de casos relacionados a situações de: ( )
gravidez precoce ( ) dependência química ( )
exploração sexual ( ) Pessoa com deficiência ( )
violência intrafamiliar ( ) Outros.
Providências:_________________________________

Percentual de usuários com frequência escolar
satisfatória

(para crianças frequência escolar mínima de 85% e
adolescentes frequência escolar mínima de 75%) :

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários frequentes na ações do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Meta satisfatória esperada: superior a 85%
Meta parcialmente satisfatória: 75% a 85%
Meta insatisfatória: inferior a 75%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de reincidência à situação de trabalho

infantil
Meta satisfatória esperada: inferior a 10%
Meta parcialmente satisfatória: 10 a 20%
Meta insatisfatória: superior a 20%
Percentual médio de famílias que participaram das

atividades dirigidas a elas durante o ano Meta
satisfatória esperada: superior a 80%

Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de atividades externas realizadas no

exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2
Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento

de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.
Serviço Especializado em Abordagem Social

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade. Número de participantes por faixa
etária:de 18 a 25 anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50
anos; de 51 a 60 anos e acima de 61 anos. Número e
tipo de intervenção ocorrida na abordagem social.
Percentual de famílias contatadas e forma. Percentual
de reincidência nos serviços. Percentual de usuários
que foram inseridos no mercado de trabalho formal e/
ou informal ou geraram a uma renda a partir da
capacitação ofer tada. Percentual de usuários que
retornaram para as famílias (separado por sexo).
Percentual de usuários que retornaram para as cidades
de origem. Percentual de usuários que retornaram para
a escola ou outro curso. Percentual de
encaminhamentos para outros serviços (discriminar
quais e o número). Perfil dos participantes: origem,
sexo, escolaridade, faixa etária, estado civil, situação
de trabalho, tempo na rua, motivo.

Percentual de usuários abordados acompanhados
pela equipe técnica (Assistente Social e Psicólogo)

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que superaram a situação

de rua
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 75% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 75%
Percentual de famílias contatadas e que receberam

visita domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; proteção social
a famílias e indivíduos; identificação de situações de
violações de direitos e redução do número de pessoas

em situação de rua.
Serviço Especializado para Pessoas em Situação

de Rua
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade
Número de participantes por faixa etária:de 18 a 25

anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos. Percentual de famílias
contatadas e forma. Percentual de reincidência nos
serviços. Percentual de usuários que foram inseridos
no mercado de trabalho formal e/ou informal ou
geraram a uma renda a partir da capacitação ofertada.
Percentual de usuários que retornaram para as famílias
(separado por sexo). Percentual de usuários que
retornaram para as cidades de origem. Percentual de
usuários que retornaram para a escola ou outro curso.
Percentual de encaminhamentos para outros serviços
(discriminar quais e o número). Perfil dos participantes:
origem, sexo, escolaridade, faixa etária, estado civil,
situação de trabalho, tempo na rua, motivo.

Percentual de usuários cadastrados acompanhados
pela equipe técnica (Assistente Social e Psicólogo)

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários, acompanhados pela equipe

técnica, com Plano Individual de Atendimento – PIA
no exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de visitas domiciliares para os familiares

e/ou parentes: quando há vínculos / referências
familiares

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários que superaram a situação

de rua
Meta satisfatória esperada: superior a 30%
Meta parcialmente satisfatória: 15% a 30%
Meta insatisfatória: inferior a 15%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Redução das violações dos direitos

socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; proteção social a famílias e
indivíduos; redução de danos provocados por
situações violadoras de direitos e construção de
novos projetos de vida.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

Serviço de Acolhimento institucional Para Idosos
Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta

complexidade
INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO Número

de atendidos no período. Número de participantes por
faixa etária:50 a 59 anos; 60 a 69 anos; 70 a 79 anos;
80 a 89 anos; 90 nos ou mais. Número de participantes
por sexo. Atendem pessoas com deficiência? Informar
nº e deficiência. Número de dependentes,
semidependentes e independentes. Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de

desligamentos e motivo. Percentual de idosos que
receberam visitas dos familiares. Percentual de idosos
que saíram para passeio com familiares. Todos
possuem documentos? Em caso negativo que
providências foram tomadas. Percentual de
participantes aposentados? E quantos recebem BPC?

Percentual de Idosos frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de Idosos que participaram das atividades

externas
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de Idosos que receberam visita dos

familiares e/ou responsáveis
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória:inferior a 30%
Percentual de idosos que retornaram para o convívio

familiar
Meta satisfatória esperada: superior a 5%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 5%
Meta insatisfatória: 0%
Percentual de idosos com o BPC, aposentadoria ou

pensão
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 85% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 85%
Percentual de visitas domiciliares realizadas para

as famílias dos usuários que possuem referência
familiar

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de atividades externas realizadas no

exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 3
Meta parcialmente satisfatória: 2 a 3 (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma Impacto
Esperado de Acordo com a Tipificação:Redução
das violações dos direitos

socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

Serviço de Acolhimento Institucional para
Adultos e Famílias – Albergue

. Número de atendidos no período

. Número de atendidos por sexo

. Número de atendidos por faixa etária: de 18 a 25
anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos

. Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo

. Número e tipo de encaminhamentos realizados

. Número de famílias contatadas e forma.

. Percentual de usuários que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal;

. Percentual de usuários que retornaram para as
famílias (separado por sexo).

. Percentual de usuários que retornaram para as
cidades de origem.

. Percentual de usuários que retornaram para a escola
ou outro curso.

. Percentual de encaminhamentos para outros
serviços (discriminar quais e o número).

. Percentual de reincidência nos serviços

.Número de atendidos inseridos em programas de
transferência de renda, BPC ou aposentadoria

Metas:
Percentual de usuários, vinculados ao albergue

e que utilizam o espaço regularmente, que foram
acompanhados pela equipe técnica (Assistente
Social e Psicólogo) ao longo do ano (considerar
aqui os usuários que aceitaram ou buscaram
espontaneamente o atendimento psicossocial):

Meta satisfatória esperada: superior a 70%

Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários, acompanhados pela equipe

técnica, com Plano Individual de Atendimento – PIA

no exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos e/ou

reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO COMPUTADOR A SER USADO PELAS INSTITUIÇÕES

SOCIAIS
Hardware: Processador 2,2 ghz; placa de vídeo integrada; placa de rede 10/100; HD 80 GB/7200rpm;

memória RAM 1GBDDR- mínimo 400 MHZ; monitor de 17 polegadas LCD: unidade de apontamento: mouse
óptico 2 botões e scroll; teclado multimídia placa de som, internet.

Software: Sistema Operacional Windows XP professional Edition em português; Microsoft Office 2007 em
português; 6 entradas USB 2.0; mínimo 2 frontais:

VULNERABILIDADES NOS TERRITÓRIOS

ANEXO V
DECLARAÇÕES (ARTIGO 36)

REF. INCISO II
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO

Declaro que as compras de bens com recursos
oriundos do Poder Público para desenvolvimento do
Plano de Trabalho ___________ serão realizadas
respeitando os princípios da impessoalidade e
economicidade, devendo ser efetuadas por depósito
bancário identificado, cartão de débito automático ou
similar, por cheque nominal ou via Internet, exceto
despesas de pronto pagamento, até o limite de um
salário mínimo, que poderão ser feitas em moeda
corrente nacional.

Guarulhos, de de 2012.
_______________

Presidente
REF. INCISO III
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO

Declaro que esta Instituição dispõe de capacidade
técnica necessária à implementação e funcionamento
do Plano de Trabalho ___________ .

Guarulhos, de de 2012.
____________

Presidente

REF: INCISO IV
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO

Declaro que os recursos, bens ou serviços
referentes à contrapartida proposta para
desenvolvimento do Plano de Trabalho _____ estão
devidamente assegurados.

Guarulhos, de de 2012.
____________________

Presidente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 078/2012-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 18/
10/2012, às 17h30min, nas instalações do prédio
situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o
debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo  35281/2004- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: RECONHECIMENTO IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA ENTIDADE RELIGIOSA (IPTU 2001 A 2004)
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Relator: José Roberto Lapetina
Processo  39030/2005- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA (IPTU 2005)
Relator: José Roberto Lapetina
Processo  53523/2006- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA (IPTU 2006)
Relator: José Roberto Lapetina
Processo  40952/2007- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2007)
Relator: José Roberto Lapetina
Processo  48156/2007- PAT
Requerente VERTICAL ÓCULOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO TFILF EXERCÍCIOS
2002 A 2006
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo  3577/2008- PAT
Requerente ALBERTO SRUR
Assunto: CANCELAMENTO LANÇAMENTO RECIBO
2008 002 021890
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  60788/2008- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIOS 2008 E 2009)
Relator: José Roberto Lapetina
Processo  43846/2009- PAT
Requerente DIONÉSIO GOMES MORENO NETO
Assunto: BAIXA DE RECIBO 2005.128.1850893
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  28503/2010- PAT
Requerente VINTE METROS ESCOLA DE NATAÇÃO
E GINÁSTICA LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 69544 - CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  48234/2010- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2010)
Relator: José Roberto Lapetina
Processo  49947/2010- PAT
Requerente VERTICAL ÓCULOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 68911 - CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  5827/2011- PAT
Requerente FRANCISCO MASSANORI IZUMI
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA
PRODUTOR RURAL EXERCÍCIO 2011
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Processo  33408/2011- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA SÃO PAULO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2011)
Relator: José Roberto Lapetina
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

PORTARIA Nº 07/2012-SO
de 10 de outubro de 2012.

O SECRETÁRIO DE OBRAS, ENGº JOÃO
MARQUES LUIZ NETO, no uso de suas atribuições
legais próprias e considerando o contido no Processo
Administrativo 19.890/2012;

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 90 (NOVENTA) dias o prazo para

a conclusão dos trabalhos da Comissão instaurada
por meio da Portaria 001/2012-SO.

2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 017/2.012-SO.
PROCESSO nº. 23.370/2.011.
CONTRATO nº. 020903/2.011-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2.011 – SO – PA

nº. 9.083/2.011.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00113/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE

GUARULHOS.
CONTRATADA: VIAÇÃO TRANSPÊROLA LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de ônibus,

Microonibus e Vans com condutores devidamente
habilitados.

FINALIDADE DESTE TERMO: Decréscimo no valor
de R$ 42.223,58 (quarenta e dois mil, duzentos e
vinte e três reais e cinqüenta e oito centavos) nos
termos do artigo 65 da Lei de Licitações, conforme
documentos juntados às fls. de nº. 88/92, deste PA
nº. 23.370/2.011, alterando-se, por conseguinte, as
cláusulas 2.1, 5.1 e 5.2 do contrato.

ASSINATURA: 30/08/2.012.

E para constar, eu (SIMONE RIBEIRO), Gestora
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DE OBRAS

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:

SAAE

CREDOR: GENTIL BOMFIM DOS SANTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001852
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO DE
ATENDIMENTO DA REGIÃO DO PARQUE JUREMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.000,00(Tres mil de reais)
R$ 155,96(Cento e cinquenta e cinco reais e noventa
e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para atendimento
a população na região do Parque Jurema. A falta do
pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir
com o contrato de locação.
CREDOR: SEREC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006077
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENG.
CONSULTIVA, COM VISTA AO GERENCIAMENTO
DAS OBRAS DE CONST. DE ESTAÇÃO DE TRAT. DE
ESGOTO - VÁRZEA DO PALÁCIO, IMPLANTAÇÃO
DO SISTEMA DE COLETA, AFASTAMENTO E TRANSP.
DOS ESGOTOS (SUB-BACIAS 8, 9, 25, 26 E 28)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.609,33(Dezenove
mil, seiscentos e nove reais e trinta e tres centavos)
R$ 85.175,64(Oitenta e cinco mil, cento e setenta e
cinco reais e sessenta e quatro centavos)
R$ 96.360,34(Noventa e seis mil, trezentos e sessenta
reais e trinta e quatro centavos)
R$ 13.142,60(Treze mil, cento e quarenta e dois reais
e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no gerenciamento das Obras da ETE Varzea
do Palácio; Implantação de sistema de coleta,
afastamento e transporte das bacias 8 e 9; Implantação
de sistema de rede coletora de esgoto e ligações
domiciliares dos bairros Chacara Cabuçu e Jd Fortaleza.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.130,62(Hum mil, cento
e trinta reais e sessenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: A falta da publicação faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000746
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REBOBINAGEM
EM MOTORES ELÉTRICOS, MOTO-FREIOS E
CHAVES DE PARTIDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.180,04(Tres mil, cento
e oitenta reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para atender
a manutenção de motores nas estações de bombeamento.
CREDOR: VIVO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2010/001008
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA GPRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 798,18(Setecentos e
noventa e oito reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
transmissão de dados via GPRS possibilitando a troca
de informações entre as diversas unidades da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 27,40(Vinte e sete reais
e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008712
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, UTILITÁRIOS
LEVE, PICK-UP, VEÍCULOS DE PASSEIO E
RETROESCAVADEIRA COM PÁ CARREGADEIRA,
PARA O EXERCÍCIO DE 2011.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 79.752,13(Setenta e
nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e treze
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada pela equipe técnica do Departamento de
Obras nas vistorias de saneamento do Municipio.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002129
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
RETROESCAVADEIRA COM PÁ CARREGADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 312.022,35(Trezentos
e doze mil, vinte e dois reais e trinta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: A locação é necessária pois será
utilizada na execução de obras e manutenção de redes
e ligações de água e esgoto no Município de Guarulhos.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005660
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, PARA O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.014,09(Hum mil,
quatorze reais e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
util izada no desenvolvimento das atividades e
consultoria em licitações.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA, NAS E.T.A. S

CABUÇU,TANQUE GRANDE E POÇOS
ARTESIANOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.914,49(Dez mil,
novecentos e quatorze reais e quarenta e nove
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada no tratamento da água distribuida no municipio.
CREDOR: STEFANE PRATA SENNE FERES ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000520
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO
FOTOGRAFICO PARA REALIZAÇÃO DE FOTOS
DOS NOVOS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 750,00(Setecentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para prestar
serviços fotográficos realizando fotos dos novos
funcionários para confecção dos crachás.
CREDOR: MARTGRAF IINDÚSTRIA E GRÁFICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001920
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE BOBINAS DE
PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA IMPRESSÃO DE
CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO DO SAAE
GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.865,00(Dezoito mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária ao setor
de suprimentos para o fornecimento de bobina de
papel termosensível, utilizado na impressão de contas
de água.
CREDOR: BT DISTRIBUIDORA DE EPI E MRO
LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002268
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VARIOS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.811,00(Vinte e seis
mil, oitocentos e onze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de equipamentos se
segurança padronizados para disponibilizar aos
funcionários a fim de utilizarem no desempenho de
suas funções.
CREDOR: RA CONFECÇÕES E UNIFORMES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002269
OBJETO: CONFECÇÃO DE UNIFORMES
OPERACIONAIS (VARIOS NºS), COM FAIXA
REFLETIDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.260,00(Dezenove
mil, duzentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de uniformes padronizados
para disponibilizar aos funcionários a fim de utilizarem
no desempenho de suas funções.
CREDOR: SECURLACRE INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE LACRES DE SEGURANÇA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002290
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LACRE COM MECANISMO
METÁLICO DE FECHAMENTO
COM CORPO EM AÇO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.462,00(Quatro mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de lacres para serem
usados nas trocas de hidrômetros, reaberturas,
ligações novas e manutenção de caveletes do sistema
de abastecimento de água.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 63.840,00(Sessenta e
tres mil, oitocentos e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação necessár ia ao
deslocamento de equipamentos e funcionários para
apoio das atividades técnico-operacionais
desenvolvidas pela autarquia.
CREDOR: N R DE SANTIAGO EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002650
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR, FOGÃO
INDUSTRIAL E FORNO MICROONDAS 22 LTS 110V
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 990,00(Novecentos e
noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária a
substituição de equipamentos obsoletos das unidades
ETA Cabuçu e Tanque Grande e composição do
refeitório do Centro Operacional Vila Barros.
CREDOR: EVELYN TRANSPORTES MULTIMODAL
E LOGISTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002741
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA
PEDRO DE TOLEDO, 170 PQ. SÃO GERALDO, PARA
ACOMODAÇÕES DO CENTRO OPERACIONAL
CIDADE MARTINS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 57.210,28(Cinquenta e
sete mil, duzentos e dez reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para acomodar o
centro operacional Cidade Martins. A falta do
pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir
com o contrato de locação.
CREDOR: SAMPLA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CORREIAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004260
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA DE
BORRACHA PARA CAMINHÃO TANQUE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.979,68(Treze mil,
novecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impediria a
carga de caminhões tanque em hidrantes e em pontos
de abastecimento de caminhões nas unidades dos
Centros Operacionais.
CREDOR: TROX DO BRASIL DIFUSÃO DE AR
ACÚSTICA FILTRAGEM VENTILAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004453
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS

(EXAUSTÃO,INSUFLAMENTO) E SERVIÇO DE
CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
SEGURANÇA BIOLÓGICA E SEGURANÇA COLETIVA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 927,29(Novecentos e
vinte e sete reais e vinte e nove centavos)
R$ 467,96(Quatrocentos e sessenta e sete reais e
noventa e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de filtro para capela de
fluxo laminar utilizado no equipamento de segurança
biológica e coletiva.
CREDOR: INTERMEC SOUTH AMERICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004957
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIA LI-ION
EXTENDIDA, BASE DE CARGA COM 4 BAIAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.992,00(Sete mil,
novecentos e noventa e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de bateria para aparelhos
de leitura e emissão de contas, afim de substituir as
que estão danificadas.
CREDOR: S/A O ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005221
OBJETO: CONTRATAÇÃO - ASSINATURA ANUAL
DO JORNAL “ O ESTADO DE SÃO PAULO”
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 824,00(Oitocentos e
vinte e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2012
JUSTIFICATIVA: Anuidade do jornal o estado de São
Paulo, para acompanhamento das atualizações e
ampliação do acervo da biblioteca.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005539
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE CATACRA ELETRONICAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 393,00(Trezentos e
noventa e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para dar
manutenção em catracas que estão sem funcionar
nas unidades da autarquia.

Guarulhos, terça-feira, 16 de outubro de 2012
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/12 - Proc 5183/12 –
Aquisição de ventosas tríplice função de alta
capacidade DN 50. A.R.I. BRASIL COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Lote 01  -
R$ 22.000,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/12 - Proc 4877/12 –
Aquisição de válvulas retenção de fechamento rápido
com disco de deslocamento axial DN 100, DN 200,
DN 300 e DN 600. VALLOY INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA.
Lotes 01 e 02  - R$ 11.700,00. – HYDROSTEC
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA. Lotes 03
e 04 – R$ 67.500,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/12 - Proc 4941/12 –
Aquisição de mochilas produzidas em ULY preto. A.M.
WELLER CONFECÇÕES ME. Lote 01 - R$ 69.860,00.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2012 – Proc 5728/2012
– Aquisição de autocard map 3D subscription pro rata
4/12 e autocard map 3D 2013 nlm license. -
ABERTURA: 29/10/2012, às 9:00h*.
TOMADA DE PREÇOS 008/2012 – Proc 5130/12 –
Contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção e suporte técnico telefônico e on-site
para os rádios de comunicação de dados / voz.
ABERTURA: 05/11/12 às 10:30h*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.

Diretoria de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 1702/2012
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 3.519,85 (três mil, quinhentos e dezenove
reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-14-1617/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 389/2011
OBJETO: Ata de registro de Preços para aquisição de
diversas louças sanitárias.
VALOR: R$ 271,80 (duzentos e setenta e um reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos relevantes ao serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 010/2012
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 2.932,96 (dois mil, novecentos e trinta e
dois reais e noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-16-17/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
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prejuízo na entrega do material para as obras
relevantes para a municipalidade.
CREDOR: C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 322/2010
OBJETO: Fornecimento e distribuição de cestas básicas.
VALOR: R$ 185.606,28 (cento e oitenta e cinco mil,
seiscentos e seis reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4-5/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de cestas aos funcionário que prestam
relevante serviço à municipalidade.
CREDOR: CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 1256/2012
OBJETO: Aquisição de café torrado e moído.
VALOR: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e
sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/8/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à alimentação dos funcionário da Proguaru.
CREDOR: COMPANHIA DOS TRATORES E PEÇAS
DE SÃO PAULO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 371,65 (trezentos e setenta e um reais e
sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: CONTROLLER-PLUS CONSULTORIA
COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 1686/2012
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção o
sistema de controle patrimonial.
VALOR: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o controle interno de bens patrimoniais
da Proguaru.
CREDOR: EMBREEF COM DE AUTO-PECAS E
SERVIÇOS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 709,60 (setecentos e nove reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 330/2010
OBJETO: Prestação de serviço de envio de telegrama,
Sedex e carta comercial.
VALOR: R$ 1.551,93 (um mil, quinhentos e cinqüenta
e um reais e noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE PREMOLDADOS
LTDA - EPP.
PROCESSO: 646/2011
OBJETO: Fornecimento de blocos de concreto.
VALOR: R$ 3.042,00 (três mil e quarenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 386/2011

OBJETO: Aquisição de guias de concreto.
VALOR: R$ 2.085,00 (dois mil e oitenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: GUILHERME LIMA VIVIANI EPP
PROCESSO: 1214/2012
OBJETO: Aquisição de desinfetante.
VALOR: R$ 2.904,00 (dois mil, novecentos e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: ITA SAFETY EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA
PROCESSO: 1755/2012
OBJETO: Aquisição de equipamentos de segurança.
VALOR: R$ 730,00 (setecentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na segurança dos funcionários da Proguaru.
CREDOR: ITACOLOMY ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA.
PROCESSO: 416/2009
OBJETO: Locação de veículos e equipamentos, sem
condutores, com encargo de doação dos mesmos ao
término do contrato, quando será lavrado instrumento
próprio de doação.
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de veículos e equipamentos de relevante
importância para diversos setores da Empresa.
CREDOR: KEITEL SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Despesas com equipamentos de
informática.
VALOR: R$ 597,61 (quinhentos e noventa e sete reais
e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: LAAX - TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Despesas com equipamentos de
informática.
VALOR: R$ 5.441,56 (cinco mil, quatrocentos e
quarenta e um reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
a prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse
público.
CREDOR: MANANCIAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS
PROCESSO: 1779/2012
OBJETO: Aquisição de botijões e garrafas térmicas.
VALOR: R$ 849,00 (oitocentos e quarenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na alimentação dos funcionários da Proguaru.
CREDOR: MANANCIAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS
PROCESSO: 446/2011
OBJETO: Fornecimento de equipamentos de limpeza.
VALOR: R$ 264,20 (duzentos e sessenta e quatro
reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.

CREDOR: MVD DISTRIBUIDORA LTDA. ME.
PROCESSO: 345/2011
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 4.868,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta
e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo aos relevantes serviços públicos prestado
ao município.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 1673/2012
OBJETO: Aquisição de RR2C.
VALOR: R$ 21.359,36 (vinte e um mil, trezentos e
cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: POSTO DE MOLAS ESPADA LTDA
PROCESSO: 1860/2012
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de
substituição de molas.
VALOR: R$ 3.068,48 (três mil e sessenta e oito reais
e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos serviços
prestados pela Proguaru, pois esta contratação está
relacionada a manutenção de máquinas e
equipamentos utilizados nas obras e serviços.
CREDOR: PROMOBOM AUTOPASS S.A.
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 2.034,22 (dois mil e trinta e quatro reais e
vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria
indisponível a recarga dos cartões de vale transporte
necessários aos nossos funcionários.
CREDOR: RAINHA DAS TINTAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de acabamento.
VALOR: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: RW INOX LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de construção civil.
VALOR: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo
em forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 920,66 (novecentos e vinte reais e
sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
prejudicaria o transporte dos funcionários e
consequentemente a execução de serviços essenciais
ao município.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 577/2012
OBJETO: Prestação do serviço de consulta a base de dados.

VALOR: R$ 1.283,57 (um mil, duzentos e oitenta e
três reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
consulta de dados.
CREDOR: SIGN ENGINEERS COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA-EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços gráficos.
VALOR: R$ 940,80 (novecentos e quarenta reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e alimentação.
VALOR: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.
CREDOR: TEREZA RAMELLO FREITAS ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 1.637,20 (um mil, seiscentos e trinta e
sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: TOPTRACTOR COMERCIO DE
AUTOPEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 5.292,00 (cinco mil, duzentos e noventa e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: VALFERRAÇO COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria
VALOR: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: VIRTUAL TEC COMERCIAL E
INFORMÁTICA LTDA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de computadores e periféricos.
VALOR: R$ 651,70 (seiscentos e cinqüenta e um reais
e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: Y. R. IGLESIAS - ME
PROCESSO: 043/2012
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 7.035,00 (sete mil e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-20-27/9-3/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da importância
mencionada suspenderia o fornecimento dos produtos,
causando transtornos na rotina diária da Empresa, ocasionando
a interrupção de serviços essenciais à coletividade.

Guarulhos (SP), 16 de outubro de 2012.
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente
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